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LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°3119, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura do
Município de Guaíra, Departamento de Esgoto e Água de Guaíra
e Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Guaíra e dá outras providências."

ANTÔNIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, FAZ SABER:

O POVO DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA, POR SEUS REPRESENTANTES,
RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI.

TÍTULO 1— DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

CAPÍTULO 1— DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

Art. 1° A presente Lei reformula a estrutura administrativa da Prefeitura do Município de
Guaíra, Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Guaíra e estabelece os seus princípios, a sua
organização, as atribuições das unidades que a compõem e as relações de subordinação
hierárquica.

Art. 2" A estrutura administrativa da Prefeitura do Município de Guaíra, Departamento de
Esgoto e Água de Guaíra e Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Guaíra será organizada à luz dos princípios da dignidade da pessoa humana,
supremacia do interesse público, da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência visando à efetiva e eficaz prestação de serviços públicos de qualidade e à
realização de direitos dos cidadãos, no âmbito de sua competência e atribuições.

Art. 3° Na consecução dos princípios constitucionais, a atuação do Poder Público
Municipal pautar-se-á pelas seguintes diretrizes:

I -Garantia da participação da população e da sociedade organizada nas decisões de
governo, por meio do controle público e social das ações, bem como da estruturação e
fortalecimento dos diversos conselhos municipais;

II -Transparência na gestão dos recursos públicos, mediante a publicidade dos atos da
Administração Municipal e a estruturação do sistema de controle interno, atuando com
austeridade e buscando o equilíbrio fiscal visando ao cumprimento do papel e da
responsabilidade social do Poder Público Municipal;
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III - Manutencao da estrutura organizativa e funcional voltada para o atendimento das
necessidades dos usuários, bem como, a realizacao de seus direitos, promovendo a
modernização administrativa, por meio da racionalizayao continua de procedimentos e
rotinas, da adequacao das instalacCies e, da implantacao de um piano diretor que
dimensione as necessidades institucionais e permita a existência de sistemas de informacao
integrados e indutores de uma gestao planejada;

IV - Promocao da avaliacao e do acompanhamento permanente da atuacao do Poder
Pdblico Municipal. mediante os mecanismos institucionais e de controle popular, visando
ao aperfeicoamento da gestao, a eficacia e a efetividade das acöes e dos servicos pdblicos,
no ambito da municipalidade, bem como, a cidadania, os valores sociais do trabalho, a
livre expressao da atividade intelectual e a garantia do acesso a informayao, sem
discriminação de qualquer espécie;

V - A valorizacao do servidor piablico municipal, mediante a oferta continua de programas
de capacitacao, necessarios a demanda oriunda dos servidores e dos municipes e, ao
desenvolvimento institucional que contemplem aspectos técnicos, especializados e a
formacao geral, visando a qualidade dos processos de trabalho tendo em vista a necessaria
realizacao dos direitos dos municipes;

VI - 0 desenvolvimento sustentavel da cidade, através da formulacao de politicas de
desenvolvimento econômico, do fortalecimento dos programas de economia solidaria e da
preservacao do meio ambiente e dos recursos naturais;

VII - Aplicacao da politica de desenvolvimento urbano prevista no piano diretor do
municipio, dotando a cidade de equipamentos pdblicos que atendam as necessidades da
populacao e viabilizem a realizacao de seus direitos;

VIII - Aprimoramento da prestacao dos serviços de promocao, prevencao e atencao
sadde, corn foco na prevencao, na implementacao e consolidagao dos programas e
estratégias da Atencao Basica e Media Complexidade, além do dimensionamento continuo
da rede de atendimento visando a garantia de acesso, eficacia e efetividade;

IX - Garantia da universalidade do atendimento corn qualidade na educacao pdblica, no
ambito das competencias municipais, garantindo o dimensionamento continuo da rede
municipal de educacao basica, e a promocao continuada das politicas pdblicas de cultura,
esporte e lazer;

X - Implantacao e consolidacao dos programas sociais aplicaveis no municipio, visando a
cobertura total da clientela prevista ern cada um deles, corn prioridade para as politicas
pdblicas de atendimento a criança e ao adolescente;

XI - Garantia da mobilidade urbana, através do adequado planejamento do sistema viario,
da fiscalização do transit° e de urn sistema de transporte coletivo de qualidade;
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XII -Garantia da limpeza e a manutenção continuada e espaços coletivos da cidade, das
vias e próprios públicos, visando à melhoria da qualidade de vida no município;

XIII - Ampliação das parcerias com os governos federal e estadual, bem como com as
municipalidades da região e as entidades da sociedade civil;

XIV - Humanização da gestão pública, de forma a tornar o cidadão de Guaíra e seu núcleo
familiar o centro das políticas, programas, projetos e serviços promovidos e prestados pelo
Poder Público Municipal, de maneira que o respeito e o compromisso com esses e a
resolutividade nos serviços públicos tornem-se objetivos primordiais de cada um dos
órgãos de assessoramento que compõem a estrutura organizativa da Prefeitura;

XV - Desburocratização, a fim de que a Administração Pública Municipal procure de
forma permanente a simplificação de procedimentos e formalidades na prestação de seus
serviços essenciais, assegurando a qualidade e o pronto atendimento às necessidades e
demandas da população;

XVI— Manutenção do número de servidores previstos no quadro de pessoal e elevação do
nível de desempenho e de satisfação profissional e pessoal dos seus servidores, a
Administração Pública Municipal deverá evitar o crescimento demasiado de seu quadro de
pessoal e manter níveis adequados de remuneração dos servidores municipais exigindo a
eficiência nos exercícios de suas atribuições constante na presente lei;

XVII - A Administração Pública Municipal, para a execução de seus planos, programas e
projetos poderá utilizar além dos recursos orçamentários próprios aqueles colocados a sua
disposição, por entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

XVIII - As Organizações da Sociedade Civil, Entidades Filantrópicas, Instituições
públicas, OS, OSCIPS, Associações sem fins lucrativos e Fundações sem fins lucrativos,
poderão estabelecer parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos
financeiros, com a Administração Pública Municipal, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público, mediante Termo de Colaboração,
Termo de Fomento, Termo de Ajuste ou instrumento congênere;

XIX - Responsabilidade e compromisso legal de cada um dos titulares dos órgãos de
assessoramento do Chefe do Poder Executivo Municipal, de forma que os agentes políticos
ordenem as despesas das Secretarias, promovendo a administração e gestão responsáveis
das contratações administrativas, tudo para buscar a excelência no trato com a coisa
pública.

Art. 4
0
 Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura do Município

de Guaíra dispõe de órgãos próprios da Administração Direta e de entidade da
Administração Indireta (Autarquia Municipal - Departamento de Esgoto e Água de Guaíra
e Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guaíra),
integrados, e que devem, conjuntamente, buscar atingir objetivos e metas fixadas pelo
Governo Municipal.
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Art. 50
 0 Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal. auxiliado diretamente pelos

Secretdrios Municipais e Diretores, bem como pelo dirigente principal da Autarquia
Municipal — Departamento de Esgoto e Agua de Guaira e Presidente do Fund° Municipal
de Previdéncia dos Servidores Publicos do Municipio de Guaira conforme o disposto nesta
lei.

§ 1
0
 A competencia e as atribuie6es do Prefeito Municipal sao as definidas nas

Constituieaes Federal e Estadual e na Lei Organica Municipal.

§ 2° 0 Prefeito Municipal poderd, mediante decreto. delegar aos secretdrios municipais e
diretores as atribuiçOes e tune -6es que nao sejam de sua competencia exclusiva.

§ 3° A competéncia e as atribuieaes dos secretdrios municipais e diretores sao as definidas,
no ambito de abrangéncia das respectivas secretarias e diretorias na presente lei.

CAPITULO II

PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

Art. 6° As Noes do Governo Municipal de Guaira orientar-se-ão no sentido de
desenvolvimento do Municipio e de aprimoramento dos servieos prestados a populacao,
mediante planejamento estratégico de suas atividades, buscando-se construir coletivamente
uma imagem evolutiva, a partir da identificaeao dos obstdculos, oportunidades e
potencialidades de desenvolvimento local sustentavel.

Art. 70 Sao instrumentos do planejamento municipal, alem de outros que possam ser
adotados na forma desta lei, nos termos das Constituieöes Federal e Estadual e da Lei
Organica Municipal:

I — Programa Municipal de Governo;
II - Plano Diretor de Desenvolvimento;
III- Plano Plurianual;
IV - A Lei de Diretrizes Oreamentárias;
V — Lei Oreamentdria Anual;
VI — Projetos Setoriais.

§ 1° 0 Programa Municipal de Governo resultard do conhecimento objetivo da realidade
do Municipio, em termos de problemas, limitaeOes, possibilidades e potencialidades e
compor-se-a de diretrizes gerais de desenvolvimento, definindo objetivos, metas e politicas
globais e setoriais do Governo Municipal.

§ 2° 0 Plano Diretor de Desenvolvimento, entre outras matérias, deverd definir a politica
de desenvolvimento urbano a ser executada pelo poder pUblico municipal, por urn longo
prazo conforme diretrizes gerais fixadas em Lei aprovada pela Camara Municipal, tendo
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por objetivo principal o desenvolvimento da cidade e o bem estar da comunidade,
obedecendo a sua elaboração o disposto na Legislação de regência.

§ 3° O Plano Plurianual estabelecerá as diretrizes, objetivos e metas da Administração,
por um período de quatro anos, de forma setorizada, para as despesas de capital e outras
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada, obedecendo a
sua elaboração o disposto na Legislação de regência.

§ 40
 A Lei de Diretrizes Orçamentárias trata-se de um plano anual, de curto prazo, que

definirá as prioridades para o exercício seguinte e orientará na elaboração da peça
orçamentária, obedecendo a sua elaboração o disposto na Legislação de regência.

§ 5° A Lei Orçamentária Anual conterá dispositivos referente a previsão de receitas e a
fixação de despesas do exercício, obedecendo a sua elaboração o disposto na Legislação de
regência.

§ 6° - Os Projetos Setoriais definirão as estratégias e ações da Administração Municipal
no campo dos serviços públicos, a partir das políticas específicas a serem desenvolvidas no
Município.

Art. 8" O Prefeito Municipal com a colaboração dos titulares dos órgãos da Administração
Pública conduzirá o processo de planejamento e administração da Prefeitura para a
consecução dos seguintes objetivos:

a) Coordenar e integrar o planejamento em nível municipal, compatibilizando
metas, objetivos, planos e políticas globais e setoriais;

b) Coordenar e integrar a ação local com a do Estado e a da União;
c) Coletar e interpretar dados e informações sobre problemas do Município e

formular objetivos para a ação governamental;
d) Identificar soluções que permitam a adequada alocação dos recursos

municipais entre os diversos planos, programas, projetos e atividades;
e) Acompanhar e avaliar a eficiência, a eficácia e a efetividade dos serviços

públicos.

Art. 90 Todos os Secretários e Diretores de Departamentos, assim como Chefes de Setores
e Assessores Municipais devem atuar permanentemente no sentido de:

a) Conhecer os problemas e as demandas da população;
b) Estudar e propor alternativas economicamente compatíveis com a realidade

local, bem como definir objetivos e operacionalizar a ação governamental;
c) Acompanhar a execução de planos, programas, projetos e atividades que

lhes são afetos.

Art. 10. O planejamento municipal deverá adotar como princípios básicos, a democracia, a
participação popular, a assistência e inclusão social, a modernização administrativa, a
transparência e o livre acesso às informações disponíveis.
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CAPiTULO III

DA ORGANIZA00 BASICA DA PREFEITURA DO MUNIC1P10 DE GUAIRA

Art. 11. Os órgdos da Prefeitura Municipal de Guaira, diretamente subordinados ao Chefe
do Poder Executivo, estão classificados em:

I - Orgiios de Assessoramento Direto - são aqueles que tern a responsabilidade de assistir
o Chefe do Poder Executivo Municipal no planejamento, monitoramento e avaliação das
decisaes estratégicas e atividades que demandam a execucão de seu Plano de Govern°,
planejamento municipal e o cumprimento de suas atribuiçoes institucionais;

II - Orgios Intermediarios de Assessoramento e Execução são aqueles que Can a
responsabilidade de planejar, coordenar, executar e avaliar os processos de apoio
financeiro e administrativo que são necessários para o funcionamento do conjunto da
Administracdo Municipal, em especial os requeridos para a geracdo, corn eficiencia,
eficácia e oportunidade, dos servicos e atividades para o cumprimento da missão
institucional da Prefeitura Municipal;

III - Orgãos de Gest -do e Execução Missional - tern a seu cargo as responsabilidades de
planejar, executar e avaliar a formulacdo de pianos, programas, projetos, politicas publicas
e servicos prestados pelo Poder PUblico Municipal que visem ao cumprimento de sua
missão institucional, a resolucao dos problemas e necessidades da populacão e o
aproveitamento das potencialidades e oportunidades de desenvolvimento integral do
Municipio. Estes órgdos apresentam missöes sociais, econômicas e territorial-ambientais,
de acordo corn as respectivas atribuicôes de cada uma deles, nos termos do organograma
geral da Prefeitura, disposto no anexo desta Lei.

Art. 12. A Prefeitura Municipal de Guaira, para execução de suas atribuicöes, missöes e
responsabilidades. ern observância ao disposto no artigo 2°, desta Lei, é constituida dos
seguintes örgdos que compeiem o primeiro nivel:

I - Orgãos de Assessoramento Direto;

A) Controladoria Interna Municipal;
B) Diretoria de Justica e Segurança Pdblica;
C) Diretoria de Govemo;

II - Orgãos Intermediários de Assessoramento e Execução;
A) Diretoria de Compras;
B) Diretoria de Finanyas;
C) Diretoria de Administracdo e Planejamento;

A
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III - Órgãos de Gestão e Execução Missionai;

A) Diretoria de Obras e Serviços Urbanos;
B) Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;
C) Diretoria Municipal da Saúde;
D) Diretoria da Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social;
E) Diretoria do Desenvolvimento Econômico e Turismo;
F) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
G) Fundo Social de Solidariedade;
H) Departamento de Esgoto e Água de Guaira — Administração Indireta — Autarquia

Municipal;
I) Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guaíra —

Administração Indireta — Fundo de Previdência.

§ 1° São subordinados diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por linha de
autoridade integral, os órgãos de administração direta de assessoramento e gestão
missionai previstos nos incisos I, II e III, deste artigo, não havendo qualquer hierarquia ou
subordinação direta entre as Secretarias Municipais e Diretorias, independentemente das
atribuições dispostas nesta Lei.

§ 2° A forma de funcionamento administrativo dos órgãos constantes nos incisos I, II e III,
deste artigo, serão estabelecidas por meio de Estrutura Regimental, que será editada e
publicada através de Decretos expedidos pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3° As Secretarias e Diretorias previstas nos incisos I, II e III são constituídas e
organizadas pela seguinte estrutura:

1 - Órgãos de Assessoramento Direto; 

A) Controladoria Interna Municipal;

B) Diretoria de Justiça e Segurança Pública; 
B. 1) Assessoria Técnica;
B.2) Procuradoria Jurídica;
B.3) Guarda Civil Municipal;
B.3.1) Seção de Zeladoria;
B.4) Junta do Serviço Militar Municipal;
B.5) Departamento de Atos Normativos;
B.6) Departamento Pessoal;

B.6.1) Seção de Segurança do Trabalho;

C) Diretoria de Governo; 
C.1) Departamento de Gabinete;
C.2) Departamento de Comunicação e Imprensa Oficial;
C.3) Departamento de Ouvidoria e Serviços de Informação ao Cidadão;
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II - Oraãos Intermediários de Assessoramento e Execueão; 

A) Diretoria de Compras; 
A. 1 )Assessoria Técnica;

A.2) Seção de Cotação;
A.3) Sega) de Pregdo;

A.4) Seção de Licitagdo;
A.5) Seçäo de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação;

A.6) Seçäo Administrativa;

B) Diretoria de Finaneas;
B.1) Departamento de Contabilidade;
B.2) Departamento Tributário;

B 2.1) Seção de Divida Ativa;
B.2.2) Seção de Posturas;
B.3) Departamento de Tesouraria;
B.4) Departamento de Patrimônio;

C) Diretoria de Administraeão e Planejatnento; 
C.1) Departamento de Planejamento;

C.1.2) Seção de Gestdo de Convenios;
C.1.3) Seção de Insumos e Suprimentos;

C.2) Departamento de Parcerias corn Terceiro Setor;
C.3) Departamento de Informatica;
C.4) Departamento de Gestdo de Frotas;

III - Orgãos de Gestão e Exeeueão Missional; 

Diretoria de Obras e Servieos Urbanos 
A.1) Departamento de Projetos e Fiscalização
A.1.1) Seção de Protocolo;

A.1.2) Sega) de Topografia;
A.I.3) Seção de Projetos e Convenios;

A.1.4) Seydo de Aprovação de Projetos e Fiscalização de Obras;
A.2) Departamento de Arquitetura, Urbanismo e Mobilidade Urbana;
A.2.1) Seção de Projetos;
A.3) Departamento Municipal de Trânsito;
A.4) Departamento de Obras e Manutenção dos Proprios Publicos;

A.4.1) Assessoria Técnica de Obras;
A.4.2) Seçäo de Manutenção de Próprios Pitblicos;
A.4.3) Seção de Iluminação Publica;
A.4.4) Seção de Habitação;

A.5) Departamento de Serviços Urbanos;
A.5.1) Seção Limpeza Plablica;
A.5.2) Seção de Parques e Jardins e Rodovidria;
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A.5.3) Seção de Velório e Cemitério Municipal;

Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;
B.1) Departamento de Planejamento e Administração;

B.1.1) Seção de Administração e Planejamento;
B.1.2) Seção de Informática da Rede Escolar;
B.1.3) Seção de Transporte Escolar;

B.2) Departamento de Ensino Fundamental:
B.2.1) Seção Escola Municipal de Ensino Fundamental - EMEF;

B.2.2) Seção de Alimentação Escolar,

B.3) Departamento de Educação Infantil;
B.3.1) Seção de Coordenação e Assessoria Pedagógica da Rede Escolar;

B.3.2) Seção Centro Municipal de Educação Infantil - CEMEI;
B.3.3) Seção Centro de Educação Infantil — CEI;
B.3.4) Seção de Alimentação Escolar;

B.4) Central de Alimentação e Merenda Escolar;
B.5) Departamento de Coordenação e Assessoria Pedagógica da rede escolar;
B.5) Departamento de Cultura:
B.6) Departamento de Esporte e Lazer;

B.6.1) Seção de Lazer;

çà Diretoria Municipal da Saúde;
C.1) Assessoria de Planejamento;

C.2) Departamento de Administração;
C.2.1) Unidade de Auditoria, Avaliação e Controle Administrativo;

C.2.2) Seção de Transportes;
C.2.3) Seção de Ouvidoria e Zeladoria;

C.3) Departamento de Vigilância em Saúde;
C.3.1) Vigilância Sanitária Municipal;
C.3.2) Vigilância Epidemiológica;
C.3.3) Unidade de Controle de Vetores;

C.4) Departamento de Zoonoses e Bem Estar Animal;
C.4.1) Seção Canil Municipal:
C.4.2) Seção Castração de Cães e Gatos;

C.5) Departamento da Atenção Básica;
C.5.1) Unidades de Saúde da Família;

C.6) Departamento da Assistência Especializada;
C.6.1) Unidade de Pronto Atendimento Municipal e SAMU;

C.6.2) Centro Especializado Odontológico — CEO;
C.6.3) Ambulatório de Especialidades;
C.6.4) Centro de Recuperação Física;

C.7) Departamento de Atenção Psicossocial/Saúde Mental e Políticas sobre álcool e
outras Drogas;

o



MUNICiPIO DE GUAiRA
Av. Gabriel Garcia Leal n" 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaira - Estado de SA° Paulo
Paco Municipal "Messias Cândido Faleiros"

R r
Q A

R-
lit

"7
> 1:4

k, m

oROGRAMA

CIDADES
SUSTENTAVEIS

C.8) Departamento da Assistencia Farmaceutica;

Diretoria da Assistencia, Desenvolvimento e Inclusão Social;
D.1) Departamento de Proteção Basica e Inclusão Social;

D..1.1) Centros de Referencia da Assistencia Social - CRAS;
D.1.2) Divisdo de Gestdo de Beneficios- DGB;
D.1.3) Centro de Convivencia da Pessoa ldosa;

D.1.4) Nude° de Atendimento a Criança e Adolescente;
D.2) Departamento de Proteção Especial e Inclusdo Social;
D.2.1) Centro de Referencia Especializada da Assistencia Social — CREAS;

D.2.2) Casa da Cidadania;

Diretoria do Desenvolvimento Econômico e Turismo;
E.1.1) Posto de Atendimento do Trabalhador - PA F;
E.1.2) Posto de Atendimento do Empreendedor - PAE;
E.1.3) Banco do Povo;
E.1.4) Procon Municipal;

E.1.5) Secdo de InformaçOes ao Turista;

Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
F.1) Departamento de Agricultura e Abastecimento;
F.1.1) Seção de Desenvolvimento do Pequeno Produtor Rural e Agronegócio;

F.1.2) Seção de Manutençao de Estradas;
F.1.3) Seção Balança Municipal;
F.1.4) Seção Horto Municipal;
F.2) Departamento de Meio Ambiente;
F.2.1) Seção Zoológico Municipal;
F.2.2) Seca) Parque Maraca;
F.2.3) Seca) de Licenciamento Ambiental;
F.2.4) Seção Residuos Seilidos e Aterro Municipal;

(_;1 Fundo Social de Solidariedade.

ILU Departamento de Esgoto e Agua de Guaira — Administracão Indireta —
Autarq uia Municipal. 
H.1) Departamento de Administração e Controle;

H.1.1) Seção de Finanyas;
H.1.2) Seção de Compras;

H.1.3) Seção de Patrimemio e Controle da Frota;
H.1.4) Seção de Tarifa e Divida Ativa;

H.2) Departamento de Obras;
H.2.1) Divisão de Manutenção da Rede de Agua e Esgoto;

H.2.2 ) Seção de Manutenção de Próprio Public°
H.3) Departamento de Estação de Tratamento de Agua e Esgoto;
H.3.1) Balnedrio Municipal;
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11 Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Guaíra — Administra são Indireta — Fundo de Previdência."

Art. 13. São Secretarias Municipais do Município de Guaíra, órgãos com autonomia
administrativa, orçamentária e financeira, consubstanciadas nas funções típicas dos
Secretários Municipais, como agentes políticos e ordenadores de despesas, somente a
seguinte secretaria municipal:

A) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

§ 1
0
 O Secretários Municipal é agente político de livre nomeação e exoneração, escolhido

entre brasileiros maiores de 21 (vinte e um) anos de idade, no exercício de seus direitos
políticos, obedecida a escolaridade exigida; para além de exercer as atribuições constantes
nos anexos da presente lei, ainda:

I — exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos da administração municipal
na área de sua competência;
II — expedir instruções, por meio de portarias, para a execução de Leis, Decretos e
Regulamentos;
III — exercerem a função de ordenadores da despesa pública no setor de sua competência;
IV — Praticar os atos que lhe foram outorgados ou delegados pelo Prefeito Municipal

§ 2' O Secretário terá seu subsídio fixado pelo Poder Legislativo do Município de Guaíra,
tendo como carga horária o horário de expediente de sua repartição, mas sempre estando à
disposição da Administração Pública e Prefeito Municipal 24 horas por dia.

Art. 14. Os Conselhos Municipais criados por leis específicas constituem órgãos de
assessoramento, avaliação e fiscalização sem qualquer subordinação hierárquica a
quaisquer órgãos, sendo deliberativos e consultivos, estando vinculados ás seguintes e
Diretorias e Secretaria:

I — São vinculados a Diretoria Municipal da Saúde os seguintes conselhos:
a) Conselho Municipal de Saúde;
h) Conselho Municipal de Políticas Sobre Drogas;
c) Conselho Municipal dos Diretos da Mulher;

II — São vinculados a Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esporte os
seguintes conselhos:
a) Conselho Municipal da Educação;
b) Conselho Municipal de acompanhamento, controle social, comprovação e fiscalização
dos recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB;
c) Conselho Municipal de Alimentação Escolar — CAE;
d) Conselho Municipal da Cultura

1 1
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III — São vinculados a Diretoria da Assistencia, Desenvolvimento e Inclusão Social os
seguintes conselhos:
a) Conselho Municipal da Assistencia Social;
b) Conselho Municipal dos Direitos da Crianca e do Adolescente - CMDCA;
c) Conselho Tutelar;
d) Conselho Municipal dos Direitos do Idoso;
e) Conselho Municipal da Juventude:

Conselho Municipal da Comunidade Negra;
g) Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa corn Deficiência.

IV — SA() vinculados a Diretoria de Obras e Serviços Urbanos os seguintes conselhos:
a) Conselho Municipal Urbanistico;
b) Conselho Municipal de Transito;
c) Conselho de Planejamento e Mobilidade Urbana de Guaira - CONCIDADE

V — SA° vinculados a Diretoria de Justiça e Seguranca Publica:
a) Conselho Municipal da Defesa Civil;

VI — SA() vinculados a Diretoria de Finanças:
a) Conselho Municipal de Contribuintes;

VII — Sao vinculados a Diretoria do Desenvolvimento Econômico e Turismo:
a) Conselho Municipal do Turismo;
b) Conselho de Desenvolvimento Economic° de Guaira — CONDEG;

VIII — São vinculados a Secretaria Municipal da Agricultura e Melo Ambiente:
a) Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural;
b) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

IX — Sao vinculados ao Fundo Municipal de Previdencia dos Servidores Publicos do
Municipio de Guaira:

a) Conselho Fiscal do Fundo Municipal de Previdencia dos Servidores PUblicos do
Municipio de Guaira.

b) Conselho da Previdencia

X — Sao vinculados ao Fundo Social de Solidariedade:
a) Conselho Municipal de Fundo de Social de Solidariedade.

TITULO II

DAS ESTRUTURAS E COMPETÉNCIAS DOS ORGAOS DA ADMINISTRAçÃO
DIRETA

1 '1
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CAPÍTULO I

DAS ESTRUTURAS E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE
ASSESSORAMENTO DIRETO

SEÇÃO 1

CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL

Art. 15. A Controladoria Interna Municipal tem por atribuições e competências:

- Avaliar o cumprimento das metas fisicas e financeiras dos planos orçamentários, bem
como a eficiência de seus resultados.

II - Avaliar e analisar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial, e a eficácia e
eficiência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial

III - Avaliar e analisar os repasses a entidades do terceiro setor, e a eficácia e eficiência dos
resultados alcançados.

IV - Avaliar e analisar o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como
dos direitos e haveres do Município.

V- Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão institucional.

VI - Em conjunto com autoridades da Administração Financeira do Município, assinar o
Relatório de Gestão Fiscal.

VII - Avaliar em conjunto com o Controle Externo a tomada de contas dos ordenadores de
despesa, recebedores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados.

VIII - Promover apoio aos órgãos da administração municipal no que concerne ao
cumprimento de obrigações junto aos órgãos fiscalizadores e de tomada de contas;

IX - Desenvolver, implantar e coordenar um sistema de auditoria interna, com o propósito
de praticar, e efetivamente resguardar, o princípio da autotutela nos atos e contratos da
administração publica;

X - Promover avaliações sobre a eficiência, eficácia e pertinência da estrutura organizativa
da Prefeitura Municipal, com o propósito de adequá-la permanentemente às necessidades
da sociedade, aos objetivos e metas institucionais, bem como às normas fixadas pelos
órgãos de controle da Administração Pública;

XI — Planejar e analisar a atualização dos fluxos dos processos administrativos,
objetivando a celeridade, a transparência e a economia dos recursos na gestão institucional,
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bem como a melhoria na prestaçdo dos serviços municipais;

XII - Receber, identificar e apurar abusos, omissOes, injustips, morosidade, descaso,
desidia da administração municipal, cometidos contra cidaddos, entidades publicas ou
privadas, propondo, para tanto, as medidas cabiveis pertinentes para sua imediata correção;

XIII - Receber, encaminhar e apurar reclamaçoes, demandas e queixas da população sobre
a gestdo pfiblica municipal, recomendando as medidas cabiveis e zelando pelo seu
cumprimento;

XIV - Avaliar e analisar os procedimentos de liquidação de autarquias, empresas piablicas e
demais orgdos da administração jndireta do Poder Publico Municipal;

XV - Manter o registro e o arquivamento das reclamaci5es recebidas e das respostas
enviadas aos reclamantes, dentro dos prazos fixados na legislação;

XVI - Propor medidas de incentivo aos servidores pUblicos para o cumprimento das
normas, obtenção de resultados e alcance de metas de eficiência, eficácia e economicidade;

XVII - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do
Executivo Municipal:

XVIII - Cumprir todas as obrigagaes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Parágrafo &lie° - Os responsáveis pelo controle intern°, ao tomarem conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência por escrito ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sob pena de responsabilidade soliddria.

SECAO II

DIRETORIA DE JUSTIcA E SEGURAKA PUBLICA

Art. 16. A Diretoria de Justiça e Segurança Piiblica tern por atribuiçoes e competencias:

I — Propor Noes, defender e representar, em juizo ou fora dele os direitos e interesses do
Municipio de Guaira, inclusive dos órgdos da administração direta, indireta e fundacional,
sempre que necessário;

II - Programar, formular e executar, no âmbito da Prefeitura Municipal de Guaira, as
atividades de consultoria, elaboração de pareceres e assessoramento juridicos ao Chefe do
Poder Executivo Municipal e aos demais órgdos e unidades municipais da administração
direta e indireta;

III - Dar suporte juridico ao Chefe do Executivo Poder Municipal na elaboração das
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mensagens e projetos à Câmara Municipal, preparando as minutas e demais providências
de instrução processual;

IV — Analisar as questões técnicas dos projetos de leis, justificativas de vetos, decretos,
ordens de serviço, instruções, regulamentos, contratos, convênios, portarias e pareceres,
bem como outros documentos de natureza jurídica, encaminhados pelas demais Secretarias
Municipais e Diretorias;

V - Sugerir e recomendar. através de Parecer Jurídico, ao Chefe do Poder Executivo
Municipal medidas de caráter jurídico, essenciais a satisfação e tutela do interesse público;

VI- Realizar e divulgar interpretações da Constituição Federal, das leis e demais atos
normativos, a serem uniformemente seguidas pelos órgãos, entidades e demais unidades
administrativas da Prefeitura Municipal. mediante a expedição de pareceres normativos;

VII - Estruturar, unificar e coordenar o sistema de assessoramento e consultoria jurídica ao
conjunto de Secretarias Municipais e Diretorias, garantindo a correta aplicação das leis e
das demais normas legais e administrativas, podendo, para tanto, expedir pareceres
normativos;

VIII - Em coordenação com a Diretoria de Finanças, executar a função de cobrança
amigável — CEJUS e propor ação de execução fiscal da dívida ativa de natureza tributária
do Município de Guaíra, ou de quaisquer outras dívidas que não forem liquidadas nos
prazos legais;

IX - Prestar orientação e assessoramento jurídico ao Chefe do Poder Executivo Municipal
e às demais Secretarias Municipais, nas atividades relativas às licitações e contratações
administrativas e demais processos administrativos;

X - Assessorar juridicamente o Chefe do Poder Executivo Municipal nas desapropriações.
aquisições e alienações de imóveis, com o intuito de preservar o interesse público;

XI - Autuar e orientar juridicamente inquéritos, sindicâncias e processos administrativos
disciplinares, de acordo com as demais normas legais editadas no Município, sempre por
determinação do Chefe do Poder Executivo;

XII - Propor medidas de caráter jurídico que visem proteger o patrimônio dos órgãos da
administração direta e indireta do Município:

XIII — Dar segurança e proteger todos os próprios públicos municipais através de rondas
diárias e sistema de monitoramento e ainda executar atividades de zeladoria preventiva dos
próprios públicos municipais;

XIV - Dar proteção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do
Município, zelando pelos bens, equipamentos e prédios públicos do Município, exercendo
as competências de trânsito que lhes forem conferidas, nas vias e logradouros municipais,
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nos termos da legislaedo vigente;

XV — Promover o alistamento militar obrigatório para os jovens do sexo masculino
maiores de 18 anos;

XVI — Prestar assessoria especial e direta ao Chefe do Poder Executivo, conforme
demanda do Dirigente;

XVII - Planejar, coordenar e supervisionar a execuedo das atividades administrativas
necessarias para o cumprimento das atribuieöes legais e constitucionais do Chefe do Poder
Executivo Municipal;

XVIII - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder
Executivo Municipal no planejamento. gestdo e avaliação de assuntos e atividades
estratégicas relacionadas corn o cumprimento de suas atribuieöes legais e constitucionais;

XIX — Elaborar e publicar, ou por meio eletrônico ou impresso, o Diario Oficial do
Municipio de Guaira, conforme dispae a legislação especifica do mesmo;

XX — Recepcionar, protocolizar e gerenciar oficios, requerimentos, indicaçoes autógrafos e
demais documentos advindos do Poder Legislativo, Ministério Palk:0, Tribunal de
Contas, e demais órgdos e encaminha-los para deliberagdo e decisdo, observados as
requisitos legais;

XXI — Redigir e preparar as minutas de projetos de leis, decretos, portarias, memorandos,
oficios, ordens de serviços, conforme determinagdo do Chefe do Poder Executivo
Municipal; protocolizar e arquivar documentos oficios, memorandos, cartas, convites e
demais documentos;

XXII - Organizar, numerar e manter, sob sua responsabilidade, os originais de leis,
decretos. portarias e outros atos normativos, expedidos ou sancionados pelo Chefe do
Poder Executivo Municipal;

XXIII- Encaminhar e gerenciar a publicação no Diario Oficial Municipal dos atos
normativos leis, decretos e portarias;

XXIV - Oferecer suporte ao Chefe do Poder Executivo Municipal e a sua equipe de
govern° no estabelecimento de diretrizes e na tomada de decisCies estratégicas sobre metas
e objetivos previstos nos instrumentos de planejamento, assim como nos pleitos
formulados pela comunidade;

XXV- Desenvolver, implantar e avaliar permanentemente a politica de gestdo de pessoas
da Administração Municipal visando a valorizaedo, o desenvolvimento de competências e
a qualificação do desempenho dos servidores piablicos municipais a fim de garantir o
cumprimento da missdo institucional da Administraedo Publica Municipal;

1



MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal n" 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal "Messias Cândido Poleiros"

94R /fr.

PPC, RAMA
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

XXVI - Formular e executar diretrizes, normas e procedimentos para provimento
quantitativo e qualitativo oportuno e eficaz de pessoal, de acordo com os planos
institucionais do Governo Municipal e as necessidades atuais e futuras da Administração
Municipal;

XXVII - Desenvolver, implantar e operar o sistema de avaliação do desempenho dos
servidores públicos municipais, de acordo com as normas e diretrizes superiores adotadas
pela Administração Municipal;

XXVIII — Formular, fiscalizar e executar diretrizes, normas e procedimentos de
administração de pessoas como registro, controle de frequência, movimentação,
pagamentos, saúde, segurança do trabalhador e desligamento dos funcionários da
Administração Pública Municipal, de acordo com a legislação vigente;

XXIX - Formular e implantar normas e procedimentos relacionados com a inspeção de
saúde dos servidores públicos municipais para fins de admissão, licença, aposentadoria e
outros fins pertinentes, bem como a promoção de técnicas e métodos de segurança e
medicina do trabalho nos diversos setores da Administração Municipal;

XXX - Desempenhar outras atividades afins, previstas na legislação, sempre por
determinação do Chefe do Executivo Municipal;

XXXI - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Art. 17. A Diretoria de Justiça e Segurança Pública, para execução de suas atribuições e
competências é constituída pelos seguintes órgãos:

A) Procuradoria Jurídica;

Parágrafo único: São as atribuições e competências da Procuradoria Jurídica as previstas
nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do art. 16 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Transparência, Justiça e Segurança;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

B) Guarda Civil Municipal e suas seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências da Guarda Civil Municipal e suas
seções as previstas nos incisos XIII, XIV e XV do art. 16 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Transparência, Justiça e Segurança;
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II - Cumprir todas as obrigaçöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

C) Departamento Pessoal e suas seçöes;

Parágrafo São as atribuiçoes e competéncias especificas do Departamento de
Pessoal as previstas nos incisos XXXVI1, XXXVIII, XXXIX, XL e XLI do art. 16 da
presente lei e ainda:

- Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determina0o do
Diretor de Transparéncia, Justiça e Seguranea;

II - Cumprir todas as obrigaçoes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

D) Departamento de Atos Normativos;

Paragrafo Unico: São as atribuiçOes e competdricias especificas do Departamento de Atos
Normativos as previstas nos incisos XXVIII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, XXXII1 e
XXXIV do art. 16 da Lei 2807/2017 e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Justiça e Segurança

II - Cumprir todas as obrigaçOes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

SEC:A... 0 III

DIRETORIA DE GOVERNO

Art. 18. A Diretoria de Govern° tern por atribuiçoes e competencias:

I - Coordenar as atividades de cerimonial da Prefeitura Municipal, corn o objetivo de
organizar eventos e reunioes corn a presença do Chefe do Poder Executivo e demais
autoridades;

II - Coordenar a elaboração da agenda do Chefe do Poder Executivo e adotar as
providências correlatas para sua adequada realizacdo;

III - Apoiar a elaboração da agenda especial de govern°, corn o objetivo de garantir a
inseredo de temas estratégicos na rotina de atividades do Chefe do Poder Executivo, em
articulação corn os órgdos de assessoramento direto;

IV - Recepcionar, analisar e preparar os despachos administrativos do Chefe do Poder

1 2
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Executivo Municipal, bem como registrar, arquivar e controlar os atos oficiais;

V - Recepcionar lideranças políticas e parlamentares do Município, bem como outras
autoridades das demais esferas de governo e dos Poderes da República, administrando a
agenda do Chefe do Poder Executivo;

VI - Recepcionar e orientar os munícipes e visitantes que se dirijam ao Gabinete;

VII - Prestar assessoria especial e direta ao Chefe do Poder Executivo, conforme demanda
do Dirigente;

VIII - Planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades administrativas
necessárias para o cumprimento das atribuições legais e constitucionais do Chefe do Poder
Executivo Municipal;

IX - Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo
Municipal no planejamento, gestão e avaliação de assuntos e atividades estratégicas
relacionadas com o cumprimento de suas atribuições legais e constitucionais;

X — Elaborar e publicar, ou por meio eletrônico ou impresso, o Diário Oficial do
Município de Guaíra, conforme dispõe a legislação especifica do mesmo;

XI — Manter em funcionamento atualizado o sitio oficial do Município de Guaíra, com
todas as informações previstas na legislação municipal, estadual e federal;

XII — Coordenar e elaborar todas as informações e atividades de comunicação pública,
institucional e de imprensa, necessárias para promover, divulgar e facilitar as ações do
Governo Municipal, mediante articulações com o conjunto de órgãos de assessoramento da
Prefeitura e mantendo contato permanente com os meios de comunicação, sempre com a
rigorosa observação dos princípios da impessoalidade e da prevalência do interesse público
sobre o interesse privado;

XIII - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Chefe do Executivo Municipal;

XIV — Coordenar, planejar e operacionalizar todas as atividades de trabalhos dos vários
órgãos que funcionam no Paço Municipal, mantendo integrada as equipes de trabalho,
estabelecendo rotinas de trabalho, regras e protocolos;

XV — Coordenar as atividades de cerimonial da Prefeitura Municipal, com o objetivo de
organizar eventos e reuniões com a presença do Chefe do Poder Executivo e demais
autoridades e coordenar a elaboração da agenda do Chefe do Poder Executivo e adotar as
providências correlatas para sua adequada realização;

XVI — Apoiar a elaboração da agenda especial de governo, com o objetivo de garantir a
inserção de temas estratégicos na rotina de atividades do Chefe do Poder Executivo, em
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articulação corn os órgdos de assessoramento direto;

XVII — Coordenar a agenda dos carros oficiais do Chefe do Poder Executivo e analisar e
preparar os despachos administrativos do Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
registrar, arquivar e controlar os atos oficiais;

XVIII — Recepcionar lideranças politicas e parlamentares do Municipio, bem como outras
autoridades das demais esferas de govern° e dos Poderes da Repdblica, administrando a
agenda do Chefe do Poder Executivo;

XIX — Recepcionar e orientar os municipes e visitantes que se din jam ao Paco Municipal;

XX — Elaborar e publicar, ou por meio eletrônico ou impresso, o Diario Oficial do
Municipio de Guaira, conforme dispoe a legislação especifica do mesmo;

XXI — Coordenar e elaborar todas as informacaes e atividades de comunicação pdblica,
institucional e de imprensa, necessarias para promover, divulgar e facilitar as Noes do
Governo Municipal, mediante articulaçOes corn o conj unto de órgdos de assessoramento da
Prefeitura e mantendo contato permanente corn os meios de comunicação, sempre corn a
rigorosa observaçäo dos principios da impessoalidade e da prevalencia do interesse pdblico
sobre o interesse privado;

XXII — Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal no cumprimento das atividades
administrativas da Prefeitura Municipal;

XXIII — Recepcionar e protocolizar todos os pedidos, requerimentos e solicitaçOes
direcionados ao Chefe do Poder Executivo Municipal e encaminha-los para deliberação e
decisào, observados os requisitos legais;

XXIV — Operar o Sistema do Serviço de Informaçöes ao Cidaddo SIC. recepcionando de
qualquer pessoa, fisica ou juridica os pedidos de acesso a informação encaminhando a
solicitação realizada para orgdos e entidades do Executivo Municipal, bem como
gerenciando para que a resposta seja fornecida no prazo legal.

XXV — Recepcionar opinibes, recursos, reclamaçoes e denüncias dos cidaddos e
encaminha-las aos órgdos competentes para as providencias cabiveis, mantendo as
informacCies registradas, bem como, os esclarecirnentos a população.

XXVI - Cumprir todas as obrigaçoes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Art. 19. A Diretoria de Govern°, para execução de suas atribui0es e competencias é
constituida pelos seguintes departamentos:

A) Departamento de Gabinete;
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Parágrafo único: São as atribuições e competências especificas do Departamento de
Gabinete as previstas nos incisos I, III, VI,IX e XXIII do art. 18 desta Lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Governo;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço;

B) Departamento de Comunicação e Imprensa Oficial;

Parágrafo único: São as atribuições e competências especificas do Departamento de
Comunicação e Imprensa Oficial as previstas nos incisos X, XI e XII, XV, XX e XXI do
art. 18 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Governo;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

C) Departamento de Ouvidoria e Serviço de Informação ao Cidadão;

Parágrafo único: São as atribuições e competências especificas do Departamento de
Ouvidoria e Serviço de Informação ao Cidadão as previstas nos incisos XXIV e XXV do
art. 18 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Governo;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

CAPÍTULO II

DAS ESTRUTURAS E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS INTERMEDIÁRIOS DE
ASSESSORAMENTO E EXECUÇÃO

SEÇÃO I

DIRETORIA DE COMPRAS

Art. 20. A Diretoria de Compras tem por atribuições e competências:

I - Estruturar, unificar e coordenar o sistema de gestão de compras da Prefeitura

^1 1



MUNICIPIO DE GUAIRA
Av. Gabriel Garcia Leal le 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaira - Estado de Säo Paulo
Paço Municipal "Messias Candid° Faleiros"

<c 9AR Tic/

cp . ,.99,1,

-9. ..-4
It

u , : m

P A AM A

CIDADES
SUSTENTAVEIS

Municipal, garantindo a correta aplicaçâo das normas e procedimentos administrativos
vigentes, programando, controlando, coordenando e executando todas as compras e
contrata0es da Prefeitura do Municipio de Guaira, de acordo corn a legislação federal;

II — Instaurar e realizar todos os atos dos processos de dispensa, inexigibilidade e de
licitação, conforme determinam as ConstituiVies Federal e Estadual, Lei Organica
Municipal e legislação federal, a partir da solicitacao/requisicao de compras/contratacao
encaminhada por quaisquer órgaos da Administração Pablica ou por necessidade
comprovada precedida de analise na série historica das aquisiçOes/contratacöes dos
periodos anteriores;

III — Analisar e deliberar sobre as solicitacOes/requisiçoes de compras e contrataçoes de
servicos dos demais orgdos da Prefeitura Municipal verificando se cumprem os principios
constitucionais principalmente o principio do interesse pablico;

IV- Elaborar e normatizar, através de regimento intern° de compras, os prazos e
instrumentais para solicitação de compras e contratacöes, andamento do process° e demais
instrumentais que forem ateis para a celeridade dos procedimentos;

V -Prestar suporte administrativo e técnico necessario para o funcionamento eficaz das
Comissoes Permanentes de Licitacão. Avaliação de Valores de Mercado, Pregoeiros e
Equipe de Apoio e demais Comissaes Técnicas;

VI — Acompanhar o andamento da execucao dos Contratos Administrativos em con unto
corn os orgdos envolvidos, através dos relatórios de execucão contratual elaborados pelos
gestores fiscais dos contratados administrativos;

VII - Desempenhar outras atividades gins, previstas na legislaçdo, sempre por
determinacão do Chefe do Executivo Municipal;

VIII- Cumprir todas as obrigaçôes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Paragrafo anico: Todas as obras, serviços, compras, alienacao concessöes e alocaVies, no
ambito da administracão municipal. estardo sujeitos as normas estabelecidas pela Lei
Federal n° 8666/93, que dispöe sobre Licitacoes e Contrato da Administração Pablica e dá
outras providências, sendo que:

I - Todas as aquisicöes, orçamentos prévio e contratacoes sera° efetuadas exclusivamente
pelo Departamento de Compras, após manifestacão por escrito do Diretor de Compras e
autorização do Prefeito Municipal.

II - Nos casos de dispensa de licitação, o Departamento de Compras deverd proceder
pesquisa de valor de mercado, a fim de adquirir o produto que apresente major
vantajosidade econômica.
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III — São de responsabilidade dos órgãos requisitantes a solicitação com especificação dos
materiais, bens e serviços, a serem adquiridos de forma clara e objetiva, com definição da
quantidade, qualidade mínima exigida, espécie, locais de entrega, forma de fornecimento
para que seja possibilitado uma conferência perfeita por ocasião do recebimento.

SEÇÃO III

DIRETORIA DE FINANÇAS

Art. 21. A Diretoria de Finanças tem por atribuições e competências:

I - Formular, executar e avaliar as políticas e diretrizes para a modernização e operação do
sistema de gestão financeira da Prefeitura Municipal;

Ii - Planejar e executar as atividades referentes ao lançamento, cobrança, arrecadação e
fiscalização dos impostos, taxas, multas, contribuições, direitos e, em geral, de todas as
receitas ou rendas pertencentes ou confiadas à Fazenda Municipal;

lii - Formular e executar a política fiscal e tributária do Município;

IV - Desenvolver, implantar e manter atualizado permanentemente o sistemas de
arrecadação e fiscalização tributária;

V - Avaliar de forma periódica a eficácia e eficiência do Código Tributário do Município e
formular propostas para seu aperfeiçoamento e atualização;

VI - Apurar a liquidez e certeza da dívida ativa de natureza tributária do Município,
inscrevendo-a para fins de cobrança amigável ou judicial;

VII - Fiscalizar e fazer a tomada de contas dos órgãos de administração centralizada que
tenham competências de arrecadação de taxas, multas, contribuições, direitos e de outras
receitas ou rendas pertencentes ou confiadas à Fazenda Municipal;

VIII - Elaborar as demonstrações contábeis e das prestações de contas do Município;

IX - Processar a despesa e manter o registro e os controles contábeis da administração
financeira, orçamentária e patrimonial do Município;

X - Executar as atividades de classificação, registro e controle, em todos os seus aspectos,
da dívida publica municipal, incluindo os serviços da dívida, resultantes ou independentes
da execução do orçamento;

XI - Elaborar as demonstrações contábeis e as prestações de contas do Município exigidos
pelos diferentes órgãos de fiscalização e controle;
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XII - Zelar pelo cumprimento da legislação sobre responsabilidade fiscal, articulando-se
corn os &gars da administracao direta e indireta do Municipio;

XIII - Efetuar a guarda e movimentaçäo dos recursos financeiros e outros valores
pertencentes ou confiados a Fazenda Municipal;

XIV - Coordenar a elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orgamentarias e
dos Oreamentos Anuais;

XV - Executar e acompanhar os oreamentos anuars, bem como realizar todos os registros e
demonstrativos contdbeis;

XVI - Formular politicas tributdrias e elaborar, executar e supervisionar as atividades
relacionadas ao cadastro, lançamento. arrecadação e fiscalização de tributos municipais;

XVII — Manter o cadastro de contribuintes atualizado e emitir e controlar documentos
relativos as receitas mobilidrias e imobilidrias;

XVIII - Controlar e gerenciar a arrecadagao oreamentdria e extra-orgamentaria e os
pagamentos devidos pelo tesouro municipal;

XIX - Promover cobrança amigável da Divida Ativa e expedir Certidao de Divida Ativa
para instruir as Açoes de Execueöes Fiscais determinando sua interposicao;

XX - Autorizar o parcelamento de créditos, decorrentes de decisão judicial, ou objeto de
ac..‘"ao judicial, em curso ou a ser proposta, dentro dos limites fixados corn a concordância
expressa do Prefeito;

XXI — Formular politicas de Posturas e elaborar, executar, fiscalizar e supervisionar as
atividades relacionadas a aplicaeao das normas concernentes ao Código de Posturas ern
conjunto corn demais órgdos da Prefeitura Municipal.

XXII - Definir diretrizes para a captaedo de recursos junto a terceiros;

XXIII - Efetuar pagamento das despesas devidas pelo tesouro municipal de acordo corn a
disponibilidade de recurso;

XXIV - Gerenciar as disponibilidades fmanceiras e o esquema de desembolso;

XXV - Programar e acompanhar os desembolsos financeiros regulares e, em especial, os
relativos aos processos licitatórios, bem como, preparar e manter atualizado o fluxo de
caixa e manter o controle dos saldos das contas em estabelecimentos de créditos;

XXVI - Manter contatos nos niveis municipal, estadual e federal em assuntos relacionados
a sua area de atuação;
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XXVII — Planejar, analisar, controlar e dar suporte técnico a todos os sistemas de
informática, equipamentos, arquivos de dados informatizados da Prefeitura do Município
de Guaíra, auxiliando os órgãos da Administração Pública e promovendo capacitação dos
envolvidos;

XXVIII — Executar atividades relativas a tombamento, registro e inventário dos bens
patrimoniais da Prefeitura Municipal;

XXIX — Planejar e relatar em inventário a necessidade de manutenção preventiva e
corretiva dos bens patrimoniais da Prefeitura Municipal,

XXX - Exercer outras atribuições da sua área de abrangência, quando cometidas pelo
Prefeito.

XXXI - Desempenhar outras atividades afins, previstas na legislação, sempre por
determinação do Chefe do Executivo Municipal;

XXXII- Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Art. 22. A Diretoria de Finanças, para execução de suas atribuições e competências é
constituída pelos seguintes órgãos:

A) Departamento de Contabilidade;

Parágrafo único: São as atribuições e competências específicas do Departamento de
Contabilidade e suas seções as previstas nos incisos I, VIII, IX, X, XI, XII, XIV, XV,
XVIII, XXV, XXVII, XXVIII e XXIX do art. 21 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Finanças;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

B) Departamento Tributário e suas seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências específicas do Departamento Tributário
e suas seções as previstas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, XVI, XVII, XVII, XIX, XX,
XXI, XXVIII e XXIX do art. 21 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Finanças;
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II - Cumprir todas as obrigaceies assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico;

C) Departamento de Tesouraria;

Paragrafo dnico: Sao as atribuicaes e competencias especificas da Tesouraria e suas secoes
as previstas nos incisos XIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVIII e XXIX do art. 21 da presente
lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinacdo do
Diretor de Finanças;

II - Cumprir todas as obrigacöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico.

D)Departamento de Patrimonio;

Paragrafo imico: SI° as atribuicCies e competencias especificas do Departamento de
Patrimônio as previstas nos incisos XXVIII e XXIX do art. 21 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinayao do
Diretor de Finanças;

II - Cumprir todas as obrigaçOes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico.

SEçA0 Iv

DIRETORIA DE ADMINISTRAcA0 E PLANEJAMENTO

Art. 23. A Diretoria de Administraçâo e Planejamento tern por atribuicoes e competencias:

Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria de Administração e Planejamento
e suas secöes chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades didrias
de acordo corn as competencias previstas na presente lei.

II- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na formulacdo de politicas, pianos,
programas, projetos, estratégias e decisaes, relacionados corn a area de sua competencia e
atribuicöes;

III- Organizar, administrar e dirigir os &gabs e unidades organizativas sobre sua
responsabilidade, corn base nas diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
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IV- Expedir ordens de serviço disciplinadoras das atividades integrantes de sua respectiva
área de competência;

V- Distribuir atividades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua
responsabilidade, respeitada a legislação pertinente;

VI- Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as
correções exigidas;

VII- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se
insira na área de sua competência;

VIII- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas,
estratégias e projetos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme
definido pela legislação em vigor e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;

IX- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualização dos principais
instrumentos de planejamento do Município, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). dentro de suas
respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;

X- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua área de responsabilidade,
visando à adequação oportuna de decisões e ações no cumprimento das metas e objetivos
dos planos e programas institucionais de governo;

XI- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o
desempenho no cumprimento das metas e objetivos dos planos e programas institucionais
de governo, dentro de sua respectiva área de responsabilidade;

XII- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos, contratos e convênios celebrados
pelo Município, sob sua respectiva responsabilidade;

XIII- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e materiais sob sua responsabilidade.
em conformidade com as delegações de competências superiores;

XIV- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência;

XV- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos e programas de
sua direta responsabilidade com os demais planos e programas da Administração
Municipal,

XVI- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos Municipais vinculados a sua área
de responsabilidade com vistas a colher subsídios para a definição de políticas, diretrizes e
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estratégias para o desenvolvimento social do Municipio;

XVII- Exercer outras atividades e atribuicoes delegadas pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal, bem como cumprir os deveres legais expressamente dispostos na Constituiedo
Federal e demais legislaeCies.

Art. 24. A Diretoria de Administração e Planejamento, para execueâo de suas atribuivöes e
competéncias é constituida pelos seguintes órgdos:

A) Departamento de Planejamento;

Paragrafo nnico: São as atribuieöes e competéncias especificas do Departamento de
Planejamento e suas seyoes as previstas nos incisos I, VIII, IX, X, XI, XII, XIV, XV,
XVIII, XXV, XXVII, XXVIII e XXIX do art. 19 da presente lei e ainda;

I - Desempenhar outras atividades gins e assemelhadas, sempre por determinaedo do
Diretor de Administração e Planejamento;

II - Cumprir todas as obrigagbes assemelhadas, que forem dispostas ern Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

B) Departamento de Parcerias corn Terceiro Setor:

Parágrafo São as atribuieoes e competéncias especificas do Departamento Tributdrio
e suas seeöes as previstas nos incisos II, III, IV, V. VI, VII, XVI, XVII, XVII, XIX, XX,
XXI, XXVIII e XXIX do art. 19 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinaedo do
Diretor de Administraedo e Planejamento;

II - Cumprir todas as obrigaeCies assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servieo;

C) Departamento de Gestdo de Frotas;

Paragrafo Sao as atribuieöes e competéncias especificas do Departamento de Gestão
de Frotas e suas seeoes as previstas nos incisos XIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVIII e
XXIX do art. 19 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinaedo do
Diretor de Administração e Planejamento;

II - Cumprir todas as obrigaeöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

D) Departamento de Informática;
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Parágrafo único: São as atribuições e competências específicas do Departamento de
Informática as previstas nos incisos XXVII, XXVIII e XXIX do art. 19 da presente lei e
ainda:

1 - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Administração e Planejamento;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

CAPÍTULO III

DAS ESTRUTURAS E COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS DE GESTÃO E
EXECUÇÃO MISSIONAL

SEÇÃO I

DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

Art. 25. A Diretoria de Obras e Serviços Urbanos tem por atribuições e competências:

I - Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Desenvolvimento da Infraestrutura
Urbana, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, com o Plano
Diretor Urbano e com a legislação vigente;

II - Expedir, monitorar, fiscalizar e fazer cumprir as normas referentes ao ordenamento
territorial e urbano do Município de Guaíra, podendo, para tanto, aplicar multas
estabelecidas na legislação específica;

III - Controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em
consonância com a legislação vigente;

IV - Fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código de Edificações, Obras e
Plano Diretor do Município;

V - Expedir licenças e alvarás para a execução de obras públicas e/ou particulares no
Município;

VI - Coordenar e prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos colegiados afins a área de
atuação da Diretoria;

VII - Formular e analisar, em articulação com as Secretarias e Diretorias solicitantes a
realização de projetos de obras públicas de ordenamento e embelezamento urbano, em
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consonância corn as diretrizes gerais do Govern° Municipal, o Plano Diretor Urbano e a
legislação vigente;

VIII - Formular, desenvolver e fiscalizar, direta ou indiretamente, a realização de projetos e
obras publicas de ordenamento e embelezamento urbano, em consonância corn as diretrizes
gerais do Govern° Municipal, o Plano Diretor Urbano e a legislaçdo vigente;

IX - Controlar e fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, dos projetos de construção e
manutenção de obras da Administração Municipal sob sua responsabilidade técnica;

X - Expedir atos de parcelamento do solo urbano;

XI - Controlar construOes e loteamentos urbanos para que sejam realizados corn a
observância das disposiçoes legais vigentes, adotando as medidas administrativas de sua
competência para correedo, solicitando, se necessario, a propositura das medidas judiciais
cabiveis pela Diretoria de Justiça e Segurança, visando o resguardo do interesse

XII - Subsidiar a concessdo de alvards na area de sua competência em consonância corn
legislação vigente;

XIII - Executar e avaliar pianos, programas e projetos de melhoria e expansdo da rede
vidria do Municipio, manutenção dos pr6prios piablicos do territ6rio do Municipio de
Guaira;

XIV - Em coordenação corn a Diretoria de Finaneas realizar os procedimentos
administrativos e de gestdo orçamentaria e financeira necessarios para a execução de suas
atividades e atribui0es;

XV - Realizar açaes de captaedo de recursos que permitam a viabilizaedo do financiamento
dos programas e Noes dentro de sua competência e atribuiçoes definidas nesta lei
municipal;

XVI - Acompanhar e controlar a execuedo de contratos e convénios celebrados pelo
Municipio, na sua area de competência;

XVII - Acompanhar, fiscalizar e executar aeOes de limpeza pablica, coleta de lixo e
manutenedo de praças, jardins e parque Maraca. devendo ainda trabalhar em parceria corn
o Meio Ambiente na administracdo do Aterro Sanitário e destinação final dos residuos,
conforme determina a legislação federal;

XVIII — Coordenar, administrar, fiscalizar e executar a gestdo do Velório Municipal e
Cemitério do Municipio de Guaira, conforme determina a legislação municipal, estadual e
federal;

XIX — Estruturar, coordenar e executar o sistema de gestäo de armazenamento e
suprimento de materiais aos órgãos da Administração Municipal de forma organizada e
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planejada, normatizando todos os procedimentos, instrumentais e prazos.

XX — Estruturar, coordenar e executar as atividades de engenharia de tráfego, fiscalização
de trânsito, educação de trânsito, controle e análise de estatística observadas às regras da
Lei Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997 e as Resoluções do CONTRAN;

XXI — Planejar, coordenar, implementar e controlar todos os termos de convênios e
parcerias com os órgãos federais e estaduais e ainda suas prestações de contas, bem como,
os sistemas informatizados como o SICONV;

XXII - Gerenciar, coordenar, desenvolver, supervisionar e orientar tecnicamente projetos
públicos de arquitetura, urbanismo e mobilidade;
XXIII - Formular e gerenciar o planejamento urbano do município, por meio de estudos e
produção de projetos técnicos que visem o desenvolvimento da cidade em consonância
com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Plano Diretor Urbano e demais
legislações vigentes e pertinentes ao tema;

XXIV. Estabelecimento de parcerias com a iniciativa privada e outras esferas de governo
para a implantação de projetos urbanos;

XXV - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do
Executivo Municipal;

XXVI - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Art. 26. A Diretoria Municipal de Obras e Serviços Urbanos para execução de suas
atribuições e competências é constituída pelos seguintes órgãos:

A) Departamento de Projetos e Fiscalização e suas seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Projetos e
Fiscalização e suas seções além das previstas nos incisos doart. 25 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço;

B) Departamento de Arquitetura. Urbanismo e Mobilidade Urbana e suas seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Arquitetura,
Urbanismo e Mobilidade Urbana e suas seções as previstas nos incisos XXII. XXII e
XXIV, do art. 25 de presente lei e, ainda:
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I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço;

C) Departamento de Trânsito;

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Trânsito as
previstas nos incisos XX e XXII doart. 25 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço;

D) Departamento de Obras e Manutenção de Próprios e suas seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Projetos e
Fiscalização e suas seções além das previstas nos incisos doart. 25 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Obras e Serviços Urbanos;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço;

B.1) Assessoria Técnica de Obras;

Parágrafo único: São as atribuições e competências da Assessoria Técnica de Obras as
previstas nos incisos I, VI e VII, do art.25 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço;

E) Departamento de Serviços Urbanos e suas seções;

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal de Obras e Serviços Urbanos;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço;
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SECA° II

DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

Art. 27. A Diretoria Municipal da Educaçdo, Cultura e Esportes tern por atribuiçoes e
competências:

I - Formular, executar e avaliar as politicas municipais de educação, cultura e esportes ern
consonância corn as diretrizes gerais do Govemo Municipal e da legislação vigente;

II - Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de ensino municipal em todas as
modalidades de responsabilidade da Administração Municipal de Guaira, garantindo o
acesso, permanencia e qualidade, em consonância corn as diretrizes gerais dos Govemos
Federal, Estadual e Municipal;

III - Formular, promover e executar programas e açOes que visem melhorar a cobertura e
qualidade do ensino no Municipio, a fim de garantir a inclusdo social, produtiva e a
exploração das potencialidades econômicas do Municipio;

IV - Estruturar, implantar e gerenciar programas e açöes que visem a integração socio-
educativa da população, incentivando a articulaçdo escola-comunidade, em consonância
coin as diretrizes gerais do Govern° Municipal e da legislação vigente;

V - Assegurar o ensino public° de qualidade e a democratização da educação infantil, do
ensino fundamental e da educação de jovens e adultos;

VI — Coordenar. planejar, executar e supervisionar as atividades relacionadas a creches,
unidades de educação infantil, ensino fundamental, educação especial e alimentação
escolar;

VII - Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Decenal de
Educação, em consonância corn as diretrizes gerais do Govern° Municipal e a legislação
vigente;

VIII - Planejar, executar e controlar o programa de ayôes de alimentação escolar,
proporcionando uma merenda escolar de qualidade e nutritiva, controlando todo o processo
da merenda escolar, inclusive aquisiçdo de produtos de qualidade, estoque de materiais,
preparação da alimentagdo e fornecimento a rede escolar e creches municipais;

IX— Coordenar e administrar o transporte escolar do Municipio de Guaira;

X - Promover o acesso a bens culturais materiais e imateriais a população do Municipio, de
forma equânime e participativa, visando o fortalecimento da identidade local e a
valorização e preservação da diversidade cultural;

XI — Definir e implementar politicas objetivando democratizar o acesso a bens culturais e
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desportivos do município, planejando, supervisionando e garantindo a realização de
projetos, eventos, atividades e expressões de cunho artístico-cultural:

XII - Formular e executar programas e ações que visem à promoção da produção cultural
nas suas diversas manifestações como música, teatro, dança, pintura, gravura, fotografia,
audiovisual, cinema, literatura, artesanato, entre outras, visando o fortalecimento da
identidade local e a valorização da diversidade cultural do Município;

XIII - Definir, promover e divulgar a Agenda Cultural Oficial do Município de forma
articulada e participativa com as organizações culturais, sociais e comunitárias do
Município, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação
vigente;

XIV - Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades artísticas e culturais como
instrumentos de inclusão social no Município;

XV- Formular, coordenar, executar e avaliar os planos, programas e projetos atinentes à
promoção do esporte, lazer e da atividade física, como um instrumento de inclusão e
desenvolvimento social no âmbito o Município;

XVI- Promover o acesso a pratica do esporte, o lazer e a atividade fisico da população do
Município de forma equânime e participativa, visando à integração e inclusão social;

XVII - Definir normas e critérios para o funcionamento e utilização dos espaços públicos e
dos cenários esportivos para a prática do esporte competitivo, o lazer e as atividades físicas
por parte da população e entidades afins no Município;

XVIII - Definir, promover e divulgar o calendário anual esportivo e de lazer do Município,
de forma articulada e participativa com as organizações correlatas, em consonância com as
diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

XIX - Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins com vistas a colher
subsídios para a definição de políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
educacional do Município;

XX - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento
dos programas e ações dentro de sua competência;

XXI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo
Município, na sua área de competência;

XXII - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do
Executivo Municipal;

XXIII - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.
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Art. 28. A Diretoria da Educaédo. Cultura e Esportes, para execução de suas atribuiçaes e
competências é constituida pelos seguintes órgdos:

A) Departamento de Ensino Fundamental, Departamento de Educação Infantil,
Departamento de Planejamento e Administraédo e Departamento de Coordenaédo e
Assessoria Pedagógica da Rede Escolar e suas segbes;

Parágrafo São as atribuiéöes e competências do Departamento de Ensino
Fundamental, Departamento de Educaçâo Infantil, Departamento de Planejamento e
Administração e Departamento de Coordenação e Assessoria Pedagógica da Rede Escolar
e suas seçoes são as previstas nos incisos 1, II, III, IV, V, VI. VII, IX, e XIX do art. 27 da
presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor da Educação, Cultura e Esportes;

II - Cumprir todas as obrigaçöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

B) Central de Alimentação e Merenda Escolar;

Parjgrafo São as atribui0es e competências da Central de Alimentação e Merenda
Escolar as previstas no inciso VIII e XIX do art. 27 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinaçao do
Diretor da Educação. Cultura e Esportes;

II - Cumprir todas as obrigaéöes assemelhadas, que forem dispostas ern Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

C) Departamento de Cultura;

Parágrafo Sdo as atribuiçöes e competências do Departamento de Cultura as
previstas nos incisos X, XI, XII, XIII, XIV e XIX do art. 27 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor da Educação, Cultura e Esportes;

II - Cumprir todas as obrigaciies assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

D) Departamento de Esportes e Lazer e suas seéöes:
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Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Esportes e Lazer e
suas seções as previstas nos incisos XV, XVI, XVII e XVIII do art. 27 da presente lei e
ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor da Educação, Cultura e Esportes;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

SEÇÃO III

DIRETORIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Art. 29. A Diretoria Municipal da Saúde tem por atribuições e competências:

I - Planejar, implantar, formular, executar e avaliar a Política de Saúde do Município, em
consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação vigente;

II - Planejar. Estruturar. implantar e gerenciar o Sistema Municipal de Saúde em todos
seus níveis, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e do Sistema
Único de Saúde - SUS;

III - Coordenar, orientar e acompanhar a elaboração e a execução do Plano Municipal de
Saúde, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal e a legislação
vigente;

IV - Planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os serviços públicos de saúde;

V - Executar os serviços de Atenção Básica através da Estratégia de Saúde da Família;

VI - Executar os serviços e procedimentos de atendimento da demanda de urgência e
emergência em unidade com infra-estrutura capacitada para realização dos procedimentos
e equipe treinada com programa de capacitação permanente;

VII - Executar serviços de atendimento de saúde Centro Especializado Odontológico -
CE0 com equipe treinada;

VIII - Desenvolver e executar ações de vigilância à saúde, assegurando o cumprimento da
legislação sanitária, epidemiológica e controle de vetores;

IX - Administrar o funcionamento, manutenção e qualidade da infraestrutura física e
unidades que compõem o Sistema Municipal de Saúde;
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X - Coordenar a execução de programas municipais de sande, decorrentes de contratos e
convenios corn órgdos estaduais e federais que desenvolvam politicas voltadas para a sande
da população;

XI - Propor, no ambito do Municipio, contratos, parcerias e convênios corn entidades
prestadoras da rede privada de sande, bem como controlar e avaliar sua execuyao;

XII — Avaliar, auditar, controlar e fiscalizar a prestação dos serviços de sande contratados
e/ou conveniados no ambito municipal;

XIII - Implementar, alimentar e manter atualizado os Sistemas de Informacão sobre a
sande municipal, em articulação corn Orgdos estaduais e federais que atuem na esfera de
sua competência;

XIV - Fiscalizar o cumprimento das posturas municipais no que se refere as Noes de
vigilancia sanitária, exercendo o poder de policia aplicado a higiene publica e ao
saneamento;

XV - Desenvolver aço"es dirigidas ao controle e ao combate dos diversos tipos de zoonoses
no Municipio, promovendo Noes preventivas de vacinação, castraçoes controladas, e ainda
Noes de cuidados ao bem estar animal;

XVI — Coordenar, planejar e executar a Assistencia Farmaceutica tanto nas unidades e
estabelecimentos de sande municipais quanto nos programas de assistencia farmacêutica a
população;

XVII — Coordenar, planejar e executar o transporte de usuários do SUS, corn necessidades
especiais de sande, em veiculos capacitados, de acordo corn a legislação vigente;

XVIII - Executar serviços de atendimento de sande do Programa de Sande Mental, Centro
de Atenção Psicossocial e ainda planejar e executar programa de Politicas sobre Alcool e
Drogas;

XIX - Em coordenação corn a Diretoria de Finanças realizar os procedimentos
administrativos e de gestão orçamentaria e financeira necessarios para a execução de suas
atividades e atribuiçoes, dentro das normas superiores de delegaçöes de competências;

XX- Realizar ayöes de captação de recursos que permitam a viabilização do financiamento
dos programas e aci5es dentro de sua competencia;

XXI - Acompanhar e controlar a execKdo de contratos administrativos, contratos de
gesfao, parcerias e convênios celebrados pelo Municipio na sua area de competência;

XXII - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do
Executivo Municipal;
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XXIII- Ordenar, por seu titular, as despesas da Secretaria Municipal, responsabilizando-se
pela gestão, administração e utilização das dotações orçamentárias da unidade
administrativa, nos termos da legislação em vigor, e em todas as esferas jurídicas, o que
será objeto de comunicação aos órgãos de controle da Administração Pública Municipal;

XXIV - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Art. 30. A Diretoria Municipal da Saúde para execução de suas atribuições e competências
é constituída pelos seguintes órgãos:

A) Assessoria de Planejamento;

Parágrafo único: São as atribuições e competências da Assessoria de Planejamento as
previstas nos incisos I, II, [II, IV, X, XI, XIX, XX e XXI do art. 29 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Secretário Municipal da Saúde;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

B) Departamento de Administração e suas unidades e seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Administração e
suas seções as previstas nos incisos I, 11 111, IV, X, XI, XII, XIII, XVII e XXI do art. 29 da
presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal da Saúde;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

C) Departamento de Vigilância em Saúde e suas unidades e seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Vigilância em
Saúde e suas seções as previstas nos incisos VIII, IX, XIII, XIV, XXI do art. 29da presente
lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Secretário Municipal da Saúde;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.
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D) Departamento de Zoonoses e Bern Estar Animal e suas secoes:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal da Saade;

II - Cumprir todas as obrigaçoes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico.

E) Departamento da Atenção Basica — Unidades de Saade da Familia;

Paragrafo anico: Sao as atribuicoes e competências do Departamento de Atenção Basica
suas unidades as previstas nos incisos V. IX e XIII do art. 29 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal da Saade:

II - Cumprir todas as obrigaceies assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

F) Departamento da Assistência Especializada e suas unidades e secOes;

Paragrafo anico: São as atribuiceies e competências do Departamento de Assistência
Especializada e suas unidades as previstas nos incisos VI, VII, IX, XII e XIII do art. 29 da
presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal da Saade;

II - Cumprir todas as obrigacöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico.

G) Departamento da Atencdo Psicossocial Saade Mental e Politicas sobre Aleool e
outras drogas:

Paragrafo anico: Sao as atribuicoes e competências do Departamento da Atenção
Psicossocial Saade Mental e Politicas sobre Alcool e outras drogasas previstas nos incisos
XIII, XVIII e XXI do art. 29 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal da Saade;

II - Cumprir todas as obrigacöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

H) Departamento da Assistência Farmaautica:
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Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento da Assistência
Farmacêutica os incisos XVI e XIII do art. 29 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor Municipal da Saúde:

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

SEÇÃO IV

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

Art. 31. A Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social tem por
atribuições e competências:

I - Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Assistência e Proteção Social no
âmbito do Município. em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o
Sistema Único de Assistência Social e a legislação vigente;

II - Formular, executar e avaliar planos, projetos e ações que visem o enfrentamento dos
problemas de pobreza, exclusão e risco social da população do Município, em consonância
com a Política Municipal de Assistência e Proteção Social e da legislação vigente;

III - Estruturar, implantar e gerenciar o sistema de proteção social básica dirigido à
população que vive em situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza e da
fragilização dos vínculos afetivos e comunitários, em consonância com a Política
Municipal de Assistência Social, o Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a
Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

IV - Estruturar, implantar e gerenciar o Sistema de Proteção Social Especial dirigido ao
atendimento de famílias e pessoas cujos direitos tenham sido violados e/ou ameaçados, em
consonância com a Política Municipal de Assistência Social e o Sistema Único de
Assistência Social - SUAS;

V - Administrar o funcionamento e manutenção da infraestrutura fisica e unidades que
compõem a Sistema Municipal de Assistência Social;

VI - Promover e manter a integração entre políticas públicas, iniciativa privada e
sociedade, com vistas ao fomento do amparo e proteção a pessoas e famílias em situação
de risco e vulnerabilidade social;

VII - Criar, alimentar e manter atualizado um Sistema Municipal de Informação e
Vigilância Sócio Assistencial, sobre a situação da Assistência Social no Município, que
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contemple as principais informagOes e indicadores de serviços (proteção basica e especial),
beneficios e transferência de renda;

VIII - Acompanhar e apoiar, através da Casa da Cidadania, as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a esta Secretaria Municipal, corn vistas a colher subsidios para a
definição de politicas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento social do Municipio;

IX - Desenvolver, implantar e atualizar os sistemas de informaçâo sobre a situação
socioeconômica das familias do Municipio, a fim de oferecer assistência aos que se
enquadrem nos critérios definidos em normas superiores;

X - Criar, alimentar e manter atualizado o Cadastro Onico para Programas Sociais, como
uma ferramenta que permita identificar todas as familias em situaçâo de pobreza e risco
social que devem ser incluldas nos programas de assistência social do Municipio e
acompanhar o impacto destes programas na melhoria de qualidade na situação social das
familias beneficiadas, em consonância corn a Politica Municipal de Assistência Social e o
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS;

XI - Formular, executar e avaliar programas e açoes de fortalecimento da organização
comunitaria, corn a finalidade de promover a participação da sociedade no enfrentamento
de seus problemas e necessidades;

XII - Promover e coordenar mutiraes comunitarios, programas de ajuda mUtua e demais
eventos comunitários, em articulação corn outros orgdos municipais;

XIII - Em coordenação corn demais secretarias e diretorias organizar e executar as açöes
necessarias para atender as necessidades das familias e pessoas afetadas por situagaes de
calamidades palicas, desastres e sinistros;

XIV - Em coordenação corn a Diretoria de Finanças realizar os procedimentos
administrativos e de gestdo orçamentaria e financeira necessarios para a execução de suas
atividades e atribuicCies, dentro das normas superiores de delegaveies de competências;

XV - Realizar Noes de captaçâo de recursos que permitam a viabilizaçäo do financiamento
dos programas de assistência social no Municipio;

XVI - Acompanhar e controlar a execução de contratos e convénios celebrados pelo
Municipio, na sua area de competência;

XVII - Desempenhar outras atividades afins, sempre por deterrninação do Chefe do
Executivo Municipal;

XVIII - Ordenar, por seu titular, as despesas da Diretoria Municipal, responsabilizando-se
pela gestdo, administração e utilização das dotaçöes orçamentdrias da unidade
administrativa, nos termos da legislaçâo em vigor, e em todas as esferas juridicas, o que
sera objeto de comunicação aos órgdos de controle da Administração PUblica Municipal;
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XIX - Assinar, por seu titular e em conjunto com o Chefe do Poder Executivo Municipal,
os contratos administrativos diretamente vinculados às dotações orçamentárias da
Diretoria, com exceção dos bens. compras e serviços dispostos em almoxarifado central,
bens e serviços de manutenção e custeio geral e administrativo da Prefeitura e de obras e
serviços de engenharia, a cargo, de outros órgãos;

XX - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

Art. 32. A Diretoria de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social para execução de
suas atribuições e competências é constituída pelos seguintes órgãos:

A) Departamento de Proteção Básica e Inclusão Social e suas unidades e seções;

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Proteção Básica e
suas seções as previstas nos incisos I, II, III, V, VI. VII, IX, X, XI e XII do art. 31 da
presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

B) Departamento de Proteção Especial e Inclusão Sociale suas unidades e seções:

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Proteção Especial
e Inclusão Socialas previstas nos incisos I, II, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do art.
31 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor de Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social;

II - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

SEÇÃO V

DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

Art. 33. A Diretoria do Desenvolvimento e Turismo tem por atribuições e competências:

1 - Formular, executar e avaliar a política Municipal de Desenvolvimento Econômico e
Turismo, visando o fortalecimento do modelo de desenvolvimento econômico do
Município, integrando suas potencias e oportunidades produtivas à melhoria da qualidade
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de vida de sua populaçâo, em consonancia corn as diretrizes gerais do Govern° Municipal
e da legislação vigente;

II - Promover e coordenar a formulação e atualização permanente da estratégia de
desenvolvimento econômico de longo prazo do Municipio, que vise o aproveitamento das
oportunidades criadas pelos empreendimentos, a expansão da Indüstria, fortalecimento do
Comércio e o Turismo receptivo e de neg6cios, mediante a mobilização e participação
ativa da sociedade, do empresariado, dos centros de estudos e pesquisas locais, regionais e
estaduais;

III - Fomentar e coordenar a identificação, formulação, avaliação e promoçäo de projetos e
empreendimentos que propiciem o aproveitamento das oportunidades e potencialidades
municipais, respeitando as normas ambientais vigentes e a integração social e produtiva da
população economicamente ativa do Municipio;

IV - Manter articulação corn órgdos e entidades pUblicas e instituiçoes privadas, visando
formulação e implantação de politicas, programas e projetos em relação ao
desenvolvimento da Economia e Turismo do Municipio;

V - Formular, coordenar, executar e avaliar prograrnas e açöes que visem a geração de
ocupação e renda da população do Municipio através do desenvolvimento do
empreendedorismo, da qualificação profissional e o acesso ao crédito e microcrédito de
fomento;

VI - Planejar, gerenciar e avaliar os programas e açOes de prestação de serviços de
assisféricia financeira e concessão de empréstimos dirigidos a microempreendedores,
inclusive aos do setor informal, a micro e pequenas empresas, cooperativas ou formas
associativas de produção ou de trabalho. buscando elevar a produtividade dos
empreendimentos apoiados e a minimizar o risco do negócio, a fim de estimular seu
crescimento e a geraçdo de melhores oportunidades de ocupação e renda da população do
Municipio;

VII - Planejar, gerenciar e avaliar os programas e 46'es de prestação de serviços gratuitos
populaçao, de intermediaédo entre empresas que precisam de mao de obra e profissionais e
pessoas que procuram emprego e solicitação de outros serviços relacionados corn sua
situagdo laboral;

VIII - Incentivar e orientar a instalaçäo e a localizaçao de unidades produtivas nos
diferentes setores produtivos, conforme as potencialidades e vocação economica do
Municipio, respeitando a legislação ambiental vigente e as diretrizes do Plano Diretor do
Municipio;

IX - Promover a realizaçäo de fóruns, congressos, semindrios e demais atividades que
permitam o intercambio de experiências exitosas nos âmbitos empresariais e produtivos e a
promoção das potencialidades de negócios de Guaira;
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X - Promover e atender as missões e visitas de empreenderes, disponibilizando
informações sobre as potencialidades e oportunidades de novos negócios no Município, em
todas as suas áreas de atuação;

XI - Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Turismo, visando sua
diversificação e integrando suas potencialidades;

XII - Promover a estruturação e organização da cadeia produtivas do turismo, a fim de
focalizar e articular os esforços públicos e privados no desenvolvimento e diversificação
do turismo no Município, em consonância com a estratégia de desenvolvimento econômico
de longo prazo do Município;

XIII - Administrar o funcionamento, manutenção e aprimoramento da infraestrutura física
de apoio e orientação ao turista;

XIV - Fomentar programas destinados à formação e qualificação de força de trabalho no
setor turístico, a fim de melhorar a produtividade e competitividade do turismo do
Município e promover a inserção produtiva da população economicamente ativa;

XV - Fomentar a formulação e promoção de atividades e pacotes turísticos nos âmbitos
estadual, regional e nacional, propondo estímulos às iniciativas públicas e privadas de
desenvolvimento e diversificação das atividades turísticas, em consonância com a
estratégia de desenvolvimento econômico de longo prazo do Município;

XVI - Zelar pela inclusão do Município nos programas estaduais e federais de promoção e
marketing do turismo, nos âmbitos nacional e internacional, a fim de consolidar a imagem
de Guaíra como um destino turístico de alta qualidade para os visitantes e com
potencialidades para a realização de novos negócios;

XVII - Definir, promover e divulgar o calendário turístico do Município, de forma
articulada e participativa com as organizações empresariais, culturais, e as Secretarias de
Educação Cultura Esporte e Lazer;

XVIII - Coordenar as atividades do PROCON - Serviço de Proteção dos Direitos do
Consumidor e dos canais de atendimento a reclamações e orientações gerais ao cidadão,
visando garantir seus direitos enquanto consumidor, promovendo as ações necessárias para
o desenvolvimento institucional e operacional do órgão, inclusive no tocante aos
procedimentos fiscalizatórios e outras medidas necessárias;

XIX - Realizar ações de captação de recursos que permitam a viabilização do
financiamento dos programas e ações dentro de sua competência;

XX - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do
Executivo Municipal;
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XXI - Cumprir todas as obrigaçöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

SECA° VI

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Art. 34. A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente tern por atribuieöes e
competéncias:

I - Formular, executar e avaliar a politica Municipal de Desenvolvimento Econômico do
Agronegócio, visando o fortalecimento do modelo de desenvolvimento econ8mico do
Municipio, integrando suas potencias e oportunidades produtivas a melhoria da qualidade
de vida de sua população, em consonância corn as diretrizes gerais do Govern° Municipal
e da legislaedo vigente;

II - Promover e coordenar a formulaedo e atualizaéâo permanente da estrategia de
desenvolvimento econômico de longo prazo do Municipio, que vise o aproveitamento das
oportunidades criadas pelos empreendimentos na Agricultura e Pecuaria - Agronegócio,
mediante a mobilizaedo e participação ativa da sociedade, do empresariado, dos centros de
estudos e pesquisas locais, regionais e estaduais;

III - Fomentar e coordenar a identificaedo, formulação, avaliação e promoção de projetos e
empreendimentos que propiciem o aproveitamento das oportunidades e potencialidades
municipais, respeitando as normas ambientais vigentes e a integração social e produtiva da
populaçâo economicamente ativa do Municipio;

IV - Manter articulação corn órgaos e entidades pablicas e instituiçoes privadas, visando
formulação e implantação de politicas, programas e projetos em relação ao
desenvolvimento da Agricultura e Abastecimento do Municipio;

V - Formular, coordenar. executar e avaliar programas e Noes que visem a geraedo de
ocupação e renda da populaçao do Municipio através do Agronegócio;

VI - Incentivar e orientar a instalaçâo e a localização de unidades produtivas nos diferentes
setores produtivos, conforme as potencialidades e vocação econômica do Municipio,
respeitando a legislação ambiental vigente e as diretrizes do Plano Diretor do Municipio;

VII - Promover a realização de fóruns, congressos, semindrios e demais atividades que
permitam o intercambio de experiéncias exitosas nos ambitos empresariais e produtivos e a
promoçâo das potencialidades de Agronegócios de Guaira;

VIII - Realizar Noes de parcerias e apoio ao Pequeno Produtor Rural, conforme as normas
e programas vigentes.
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IX — Realizar todas as ações preventivas e corretivas de manutenção das estradas do
território do Município de Guaíra visando sempre facilitar o transporte de cargas da
produção agrícola, agronegócio;

X - Formular, executar e avaliar a Política Municipal de Preservação. Conservação,
Fiscalização. Controle e Uso Sustentável dos Recursos Naturais, em consonância com as
diretrizes gerais do Governo Municipal e da legislação vigente;

XI - Formular, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que visem à
preservação, recuperação e o uso sustentável dos recursos ambientais, no âmbito das
competências do Município, coordenar e executar a destinação correta dos resíduos em
Aterro Sanitário e Área de Triagem e transbordo de resíduos de construção civil;

XII - Regulamentar, organizar, coordenar e executar as atividades relativas à
operacionalização do Aterro Sanitário. Área de Triagem e transbordo de resíduos de
construção civil e fiscalização do cumprimento das normas referentes ao meio ambiente,
em consonância com a legislação vigente;

XIII - Manter permanente coordenação e integração com as polícias ambiental e florestal,
nas atividades de fiscalização e controle dos recursos naturais e ambientais do Município,
em consonância com legislação vigente;

XIV - Subsidiar a concessão de alvarás e licenças ambientais na área de sua competência,
em consonância com legislação vigente;

XV - Regulamentar, organizar, coordenar e executar as atividades relativas ao
licenciamento de empreendimentos, projetos e obras públicas e privadas no que se refere
ao meio ambiente, de acordo com as normas vigentes;

XI - Estudar e propor diretrizes municipais, normas e padrões relativos à preservação e à
conservação de recursos ambientais e paisagísticos no Município;

XVII - Em coordenação com as demais secretarias promover e realizar estudos e propor
medidas para regulamentação do zoneamento, exploração e ocupação do solo visando
assegurar o uso sustentável dos recursos ambientais;

XVIII - Articular-se com órgãos estaduais, regionais e federais competentes, e quando for
o caso, com outros Municípios, objetivando a solução de problemas comuns relativos à
proteção e fiscalização ambiental;

XIX - Formular, coordenar e executar programas e campanhas de educação ambiental,
objetivando a preservação, a conservação e o uso sustentável dos recursos ambientais do
Município;

XX - Articular-se com entidades públicas e privadas para a promoção de convênios e
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implantacão de programas e projetos no ambito do desenvolvimento sustentavel do
Municipio.

XXI — Operacionalizar e executar todos os cuidados corn os animais do Zoológico
Municipal cumprindo as normas existentes, e possibilitando campanhas e promocaes de
visitação corn foco na educação ambiental.

XXII - Desempenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do
Executivo Municipal:

XXIII - Cumprir todas as obrigacöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico.

Art. 35. A Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente para execucdo de suas
atribuicaes e competencias é constituida pelos seguintes órgdos:

A) Departamento de Agricultura e Abastecimento e suas seciies;

Paragrafo dnico: Sdo as atribuiceies e competencias do Departamento de Agricultura e
Abastecimento as previstas nos incisos I, II, III, IV, V. VI, VII, XVIII, XIX, XXI e XXII
do art. 34 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades dins e assemelhadas, sempre por determinacão do
Secretario Municipal da Agricultura e Abastecimento.

II - Cumprir todas as obrigagöes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico.

B) Departamento de Meio Ambiente e suas secOes;

Pardgrafo dnico: São suas atribuicaes e competencias as previstas nos incisos X a XXI do
art. 34 da presente lei e ainda:

I - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinacdo Chefe
do Executivo Municipal;

II - Cumprir todas as obrigaçoes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Servico.

SEC 'AD VI

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Art. 36. 0 Fundo Social de Solidariedade, sera presidido por pessoa designada pelo
Prefeito Municipal, sem qualquer vencimento, uma vez que, se trata de fungdo gratuita de
grande relevancia pdblica, e tern por atribuicoes e competencias:
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I — Desenvolver projetos sociais para melhorar a qualidade de vida dos segmentos mais
carentes da população de Guaíra.

II - Levantar, planejar e executar atividades e projetos, em parceria com órgãos
governamentais, organizações civis e com a iniciativa privada para o atendimento das
necessidades e aspirações da população visando a redução da desigualdade social.

III — Realização de programas e projetos que visem o resgate da autoestima e dignidade
humana por meio da qualificação profissional da população carente do Município de
Guaíra.

SEÇÃO vil

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE GUAÍRA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Art. 37. O Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Guaíra criado pela Lei Municipal n" 2115/2004 possuí personalidade jurídica, patrimônio
e receitas próprios, gestão administrativa e financeira descentralizada, sendo suas
atribuições e competências:

I - Operar e administrar, de acordo com a legislação vigente, os planos de benefícios
previdenciários e de custeio dos Servidores Públicos do Município de Guaíra previstos na
legislação municipal, estadual e federal aplicáveis aos servidores municipais, de suas
autarquias e fundações.

SEÇÃO VIII

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAÍRA — DEÁGUA
ADMINISTRAÇÃO INDIRETA — AUTARQUIA MUNICIPAL

Art. 38. O Departamento de Esgoto e Água de Guaíra — DEAGUA, Autárquica Municipal,
com personalidade jurídica própria dispondo de autonomia econômico- financeira e
administrativa, que tem por atribuições e competências:

I. Estudar, projetar e executar, diretamente ou mediante contrato com organizações
especializadas em engenharia, as obras relativas à construção, ampliação, manutenção,
reforma ou remodelação dos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de
esgotos sanitários;

II. Atuar como agência executiva municipal, na área de Saneamento Básico e Ambiental;
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III. Atuar como órgdo coordenador e fiscalizador da execuedo dos convdnios firmados
entre o Municipio e os orgdos federais ou estaduais para estudos, projetos e obras de
construed°, ampliaedo, manutenedo, reforma ou remodelaedo dos servieos pilblicos de
abastecimento de dgua e esgotos sanitdrios;

IV. Planejar, operar, manter, conservar e explorar os servieos de dgua potavel e de esgotos
sanitarios;

V. Lanear, fiscalizar e arrecadar as tarifas dos serviços de dgua e esgotos, e as que
incidirem sobre os terrenos beneficiados corn tais servieos e demais expedientes;

VI. Exercer quaisquer outras atividades relacionadas corn os sistemas püblicos de dgua e
esgotos, compativeis corn leis gerais e especiais;

VII. Defender os cursos d'agua do municipio contra a poluiedo;

VIII. Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas constantes na legislaedo
municipal;

Art. 39. 0 Departamento de Esgoto e Agua de Guaira para execução de suas atribuieôes e
competências é constituido pelos seguintes órgdos:

A) Departamento de Administraedo e Controle — Seed° de Finanyas, Seed° de
Compras, Seedo de Patrimonio e Controle da Frota, Seed° de Tarifa e Divida
Ativa;

Pardgrafo Sdo as atribuieoes e competências do Departamento de Planejamento e
Administraedo e suas seebes as previstas nos incisos III, IV e V, do art. 38 da presente lei e
ainda:

I , — Estruturar e coordenar o sistema de gestdo de compras do Departamento de Esgoto e
Agua de Guaira - DEAGUA, garantindo a correta aplicaedo das normas e procedimentos
administrativos vigentes, programando, controlando, coordenando e executando todas as
compras e contratagOes do DEAGUA, de acordo corn a legislação federal;

II — Instaurar e realizar todos os atos dos processos de dispensa, inexigibilidade e de
licitaedo, conforme determinam as ConstituieCies Federal e Estadual, Lei Orgdnica
Municipal e legislaedo federal, a partir da solicitaedo/requisiedo de compras/contratação
encaminhada por quaisquer órgdos do DEAGUA ou por necessidade comprovada
precedida de analise na série histórica das aquisiçoes/contrataeeies dos periodos anteriores;

III — Analisar e deliberar sobre as solicitaeöes/requisieoes de compras e contrataçoes de
servieos do DEAGUA verificando se cumprem os principios constitucionais
principalmente o principio do interesse

IV- Elaborar e normatizar, através de regimento intern° de compras, os prazos e
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instrumentais para solicitação de compras e contratações, andamento do processo e demais
instrumentais que forem úteis para a celeridade dos procedimentos;

V -Prestar suporte administrativo e técnico necessário para o funcionamento eficaz das
Comissões Permanentes de Licitação, Avaliação de Valores de Mercado. Pregoeiros e
Equipe de Apoio e demais Comissões Técnicas;

VI — Acompanhar o andamento da execução dos Contratos Administrativos em conjunto
com os órgãos envolvidos, através dos relatórios de execução contratual elaborados pelos
gestores fiscais dos contratados administrativos;

VII — Estruturar, coordenar e executar o sistema de gestão de armazenamento e suprimento
de materiais ao DEAGUA de forma organizada e planejada, normatizando todos os
procedimentos, instrumentais e prazos.

VIII - Planejar, coordenar e executar as atividades de controle da frota de veículos do
DEAGUA sua manutenção preventiva e conetiva;

IX - Executar atividades relativas a tombamento, registro e inventário dos bens
patrimoniais do DEAGUA;

X — Planejar e relatar em inventário a necessidade de manutenção preventiva e conetiva
dos bens patrimoniais do DEAGUA;

XI - Planejar, analisar, coordenar e executar as atividades de leitura dos hidrômetros
(consumo de água), calculo de tarifas, emissão de boletos, controle dos pagamentos
tarifários e inscrição em divida ativa;

XII - Realizar os procedimentos administrativos e de gestão orçamentária e financeira
necessários e previstos na legislação, para a execução das atividades e atribuições do
DEAGUA;

XIII - Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, sempre por determinação do
Diretor do Departamento de Esgoto e Água do Município de Guaíra - DEAGUA;

XIV - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

B) Departamento de Obras — Divisão de Manutenção da Rede de Água e Esgoto e
Seção de Manutenção de Próprio Público

Parágrafo único: São as atribuições e competências do Departamento de Obras e suas
seções as previstas nos incisos I, III, VI e Vil do art. 38 da presente lei e ainda:

I - Expedir licenças e alvarás para a execução de obras públicas e/ou particulares no
Município referente aos sistemas públicos de abastecimento de água potável e de esgotos
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II — Planejar, controlar, analisar, fiscalizar e executar, direta ou indiretamente, a realização
de projetos e obras pithlicas de reforma, manutenção ou novas obras dos sistemas pUblicos
de abastecimento de dgua potavel e de esgotos sanitarios;

III - Expedir atos de parcelamento do solo urbano referente aos sistemas pUblicos de
abastecimento de agua potavel e de esgotos sanitarios;

IV - Controlar construcoes e loteamentos urbanos para que sejam realizados corn a
observância das disposigaes legais vigentes referente aos sistemas pUblicos de
abastecimento de agua potavel e de esgotos sanitarios, adotando as medidas
administrativas de sua competéncia para correcdo, solicitando, se necessario, a propositura
das medidas judiciais cabiveis pela Diretoria de Justica e Seguranca, visando o resguardo
do interesse pUblico;

V - Subsidiar a concessdo de alvards na area dos sistemas pilblicos de abastecimento de
dgua potavel e de esgotos sanitarios em consonância corn legislação vigente;

VI - Desempenhar outras , atividades afins, sempre por determinação do Diretor do
Departamento de Esgoto e Agua do Municipio de Guaira - DEAGUA,

VII - Cumprir todas as obrigaçoes assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

C) Departamento de Estação de Tratamento de Agua e Esgoto — Balnedrio
Municipal

Paragrafo Unico: Sao as atribuiçOes e competências do Departamento Técnico de Controle
e Qualidade e suas secoes as previstas nos incisos IV, VI e VII, do art. 38 da presente lei e
ainda:

I — Planejar, controlar, tratar, fiscalizar e executar o controle técnico da qualidade da dgua a
ser fornecida a populacão de Guaira pelo sistema de abastecimento pUblico, bem como, a
efetividade e eficacia do tratamento de esgoto realizado;

II — Manter a qualidade da dgua fornecida pelo sistema de abastecimento pfiblico de acordo
corn as normas técnicas e legislacão vigente, garantindo uma agua corn qualidade a
populagdo;

III — Realizar analises Bacteriológicas, Fisico-Quimicas e demais necessarias da dgua do
sistema de abastecimento municipal, visando controlar a sua qualidade e potabilidade.

IV - Desempenhar outras , atividades afins, sempre por determinação do Diretor do
Departamento de Esgoto e Agua do Municipio de Guaira - DEAGUA;
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V - Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem dispostas em Decretos
Municipais e Ordens de Serviço.

TÍTULO III

DAS ATRIBUIÇÕES GERAIS

Art. 40. Os Secretários Municipais — Agentes Políticos têm as seguintes atribuições:

I - Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na formulação de políticas, planos,
programas, projetos, estratégias e decisões, relacionados com a área de sua competência e
atribuições;

II - Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades organizativas sobre sua
responsabilidade, com base nas diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;

III - Expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras das atividades integrantes de sua
respectiva área de competência;

IV - Distribuir atividades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua
responsabilidade, respeitada a legislação pertinente;

V - Ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas, conforme as normas superiores de
delegação de competências e as atribuições expressamente dispostas na presente legislação
municipal:

VI — Assinar contratos, convênios, acordos e outros atos administrativos bilaterais ou
multilaterais dentro de sua competência em conjunto com o Chefe do Poder Executivo
Municipal:

VII - Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de atos administrativos que
contrariem os princípios constitucionais e legais da administração pública, na área de sua
competência;

VIII - Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover
as correções exigidas;

IX - Decidir, mediante atos administrativos pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se
insira na área de sua competência;

X - Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas,
estratégias e projetos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme
definido pela legislação em vigor e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
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XI - Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualizaçâo dos principais
instrumentos de planejamento do Municipio, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de
Diretrizes Oryamentdrias (LDO) e a Lei Oryamentdria Anual (LOA), dentro de suas
respectivas areas de competências e em consonancia corn as diretrizes superiores da
Administração Municipal;

XII - Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua area de responsabilidade,
visando a adequaçâo oportuna de deciseies e agbes no cumprimento das metas e objetivos
dos pianos e programas institucionais de governo;

XIII - Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o
desempenho no cumprimento das metas e objetivos dos pianos e programas institucionais
de govern°, dentro de sua respectiva area de responsabilidade;

XIV - Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos, contratos e convênios celebrados
pelo Municipio, sob sua respectiva responsabilidade;

XV - Administrar e fiscalizar os recursos hurnanos, materiais e financeiros sob sua
responsabilidade, em conformidade corn as delegaçoes de competencias superiores;

XVI - Fazer cumprir as legislaçöes no ambito de sua competencia;

XVII - Assegurar a plena articulaçdo intra e interinstitucional, entre os pianos e programas
de sua direta responsabilidade corn os demais pianos e programas da Administragdo
Municipal, a fim de assegurar o cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de
Governo;

XVIII - Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer curnprir os mecanismos de prestaçâo
de contas de receitas e despesas sob sua responsabilidade, de acordo corn a legislação
vigente e as normas superiores de delegaçâo de competência;

XIX - Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos Municipais vinculados a sua area
de responsabilidade corn vistas a colher subsidios para a definicao de politicas, diretrizes e
estratégias para o desenvolvimento social do Municipio;

XX - Exercer outras ati vidades e atribuivies delegadas pelo Chefe do Yoder Executivo
Municipal, bem como cumprir os deveres legais, como agentes politicos, expressamente
dispostos na Constituição Federal e demais legislaçöes.

Art. 41. Os Diretores Municipais tern as seguintes atribuiçoes:

I - Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na formulaçâo de politicas, pianos,
programas, projetos, estratégias e decisaes, relacionados corn a area de sua competência e
atribuiçoes;
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li - Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades organizativas sobre sua
responsabilidade, com base nas diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;

III - Expedir ordens de serviço disciplinadoras das atividades integrantes de sua respectiva
área de competência;

IV - Distribuir atividades e funções gerenciais nos diversos órgãos internos sob sua
responsabilidade, respeitada a legislação pertinente;

V - Receber reclamações relativas à prestação de serviços públicos, decidir e promover as
correções exigidas;

VI - Decidir, mediante atos administrativos pertinentes, sobre pedidos cuja matéria se
insira na área de sua competência;

VII - Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e avaliação dos planos, programas,
estratégias e projetos descentralizados dentro de sua área de competência, conforme
definido pela legislação em vigor e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;

VIII - Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação, avaliação e atualização dos
principais instrumentos de planejamento do Município, como o Plano Plurianual (PPA), a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA), dentro de suas
respectivas áreas de competências e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;

IX - Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua área de responsabilidade,
visando à adequação oportuna de decisões e ações no cumprimento das metas e objetivos
dos planos e programas institucionais de governo;

X - Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sobre o
desempenho no cumprimento das metas e objetivos dos planos e programas institucionais
de governo, dentro de sua respectiva área de responsabilidade;

XI - Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos, contratos e convênios celebrados
pelo Município, sob sua respectiva responsabilidade;

XII - Administrar e fiscalizar os recursos humanos e materiais sob sua responsabilidade,
em conformidade com as delegações de competências superiores;

XIII - Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua competência;

XIV - Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional, entre os planos e programas
de sua direta responsabilidade com os demais planos e programas da Administração
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Municipal, a fim de assegurar o cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de
Govemo;

XV - Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos Municipais vinculados a sua area
de responsabilidade corn vistas a colher subsidios para a definição de politicas, diretrizes e
estratégias para o desenvolvimento social do Municipio;

XVI - Exercer outras atividades e atribuivöes delegadas pelo Chefe do Poder Executivo
Municipal, bem como cumprir os deveres legars expressamente dispostos na Constituição
Federal e demais legislaçaes.

TiTULO IV

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 42. 0 Quadro de Pessoal da Prefeitura do Municipio de Guaira, Departamento de
Esgoto e Agua de Guaira — DEAGUA e Fundo Municipal de Previdencia é composto por:

I — Cargos miblicos de Provimento Efetivo - são cargos criados por lei e
constantes no anexo da presente ler - Quadro de Pessoal Parte Permanente - a serem
preenchidos por servidores aprovados em concurso pablico de acordo, chamados e
nomeados de acordo corn as vagas existentes e ordem classificatória, sendo os servidores
efetivos regidos pela Lei Municipal n° 2040/2002 e suas alteraçöes — Estatuto dos
Servidores Pablicos do Municipio de Guaira.

II — Cargos de Provimento em Comissão — sac) cargos comissionados os criados
por lei e constantes no anexo da presente lei — Quadro de Pessoal - Cargos em Comissão —
de livre nomeação e exoneragao do Chefe do Poder Executivo, destinado exclusivamente
as atividades de direção, chefia e assessoramento.

§1° — 0 percentual minimo de 30% dos cargos em comissão clever -do ser
preenchidos exclusivamente por servidores efetivos pertencentes ao quadro de pessoal
parte permanente, sendo o cargo de Diretor do Controle Intern° em comissão a ser
preenchido exclusivamente por servidor pablico efetivo.

§20 - Os servidores efetivos em cargos em comissdo, poderdo ser substituido nos
termos do art. 47 e 48 da Lei Complementar Municipal n° 2040/2002 e suas alteragoes.

HI — Funcoes Gratificadas - são funçaes criadas por lei constantes no anexo da
presente lei — Funçöes Gratificadas - a serem preenchidas exclusivamente por servidores
pablicos efetivos do quadro permanente que cumpram os requisitos objetivos previsto no
anexo da presente lei, destinado a atividades técnicas de direção, chefia e assessoramento.

§1° — Os servidores efetivos em funçäo gratificada poderao ser substituido nos
termos do art. 47 e 48 da Lei Complementar Municipal n o 2040/2002 e suas alteraçOes.
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§2° — Nas Funções Gratificadas os servidores designados receberão os vencimentos
constantes nos Anexos III e VI com título de FG, FGI, FG2, FG3 e FG4 de acordo com o
padrão da função gratificada, e ainda, no nível e letra em que se encontre o servidor
municipal no seu cargo efetivo, acompanhando a partir da designação a progressão anual,
caso cumpra os requisitos legais constante na lei municipal que dispõe sobre o plano de
carreira dos servidores públicos municipais.

§3° — O servidor ocupante de função gratificada, assim como o ocupante de cargo
em comissão submete-se ao regime de integral dedicação ao serviço, podendo ser
convocado sempre que houver interesse da Administração Pública.

IV- Secretários Municipais — são agentes políticos, ordenadores de despesas e os
responsáveis legais pelas Secretarias Municipais, sendo os cargos de secretários municipais
de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder Executivo destinado exclusivamente
para exercer as atribuições previstas na presente lei com subsídio determinado por lei
municipal de iniciativa do Poder Legislativo.

Art. 43. Os Anexos I, II, III, IV e V da presente lei, dispõem sobre os quadros de
servidores da Prefeitura do Município de Guaíra, Fundo Municipal da Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Guaíra e Departamento de Esgoto e Água de Guaíra
constando:

a) a quantidade de cargos efetivos, em comissão e funções gratificadas;
b) denominações dos cargos e funções gratificadas e subordinação hierárquica;
c) carga horária de cada cargo e função gratificada;
d) nível de escolaridade, requisitos obrigatórios e exigências legais para o

preenchimento dos cargos e funções gratificadas;
e) padrões de vencimentos dos cargos e funções gratificadas;

Art. 44. O Anexo VI dispõe sobre a remuneração de todos os padrões dos cargos efetivos,
cargos em comissão e funções gratificadas.

Art. 45. A definição dos padrões de vencimentos dos cargos efetivos, carga horária, e nível
de escolaridade, a partir da presente lei respeitará o direito adquirido pelos servidores
efetivos já nomeados e de posse de cargo público.

TÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46. Fica o Poder Executivo autorizado a transpor, remanejar, transferir ou utilizar,
total ou parcialmente, as dotações orçamentárias aprovadas nas Leis Orçamentárias de
2022, em decorrência da extinção, transformação, transferência, incorporação ou
desmembramento de órgãos e unidades, bem como de alterações de suas competências ou
atribuições, mantida a estrutura funcional e programática, expressa por categoria de

ÇA
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programação, inclusive os titulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o
respectivo detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de
aplicação.

Parágrafo Onico - A transposição, transferencia ou o remanejamento não poderdo resultar
em alteração dos valores das programaçOr es aprovadas nas Leis Orçamentdrias ou em
créditos adicionais estabelecidos para os órgdos ou unidades extintos, transformados,
transferidos, incorporados ou desmembrados.

Art. 47. A Lei Orpmentdria, a Lei de Diretrizes Oreamentdrias e a Lei que consigna o
Plano Plurianual, teräo em conta a estrutura administrativa e as demais previsaes
constantes desta Lei.

Art. 48. As estruturas regimentais internas das Secretarias Municipais, e Diretorias e
demais órgdos de assessoramento, serdo estabelecidas por Decreto.

Art. 49. 0 subsidio dos secretdrios municipais sera fixado na forma prevista no artigo 29
inciso V da Constituição Federal, combinado corn artigo 13 inciso VII da Lei Organica do
Municipio de Guaira.

Parágrafo Onico - Os Secretdrios Municipais não fardo "jus" aos beneficios sociais
listados no artigo 7', incisos VIII (13° saldrio) e XVII (ferias anuais corn acréscimo de 1/3
em pecnnia) da Constituição Federal.

Art. 50. Esta Lei entrard em vigor a partir da data de sua publicaçäo, revogando-se todas as
disposiçoes em contrário, em especial as Leis Municipais n o 2807/2017, 2962/2020,
2970/2020, 3049/2022 e 3068/2022.

Prefeitura do Municipio de Guaira, 01 de dezembro de 2022.

An Manoel a Si va Junior
Prefeito Municipal
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ANEXO 1

QUADRO DE PESSOAL PARTE PERMANENTE — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA
-

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Quantidade CARGA
DENOMINAÇÃO HORARIA NÍVEL DE ESCOLARIDADE PADRÃO

CARGOS

CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL

DIRETORIA DE JUSTIÇA E SEGITRANÇAPÚBLICA

Assessoria Técnica --
Procuradoria Jurídica

05 Procurador Municipal 40---- 'Superior Completo em Direito com registro
na OAB

22

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens.Médio Completo 16
Guarda Civil Municipal

40 Guarda Civil Municipal 40 1 Ens.Médio Compl. 12

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Seção de Zeladoria

44 1 Zelador turnos 1Fund. Incompleto 03

Junta Militar Municipal

01 Auxiliar Administrativo 40 / Ensin. Méd.Completo 16

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens.Médio Completo 16

Departamento de Atos Normativos
01 Agente Técnico de Atos Normativos 40 Ensin. Superior Completo emDireito 18

01 Auxiliar Administrativo 40 Ensin Méd.Completo 16

Departamento de Pessoal
04 Agente Técnico Administrativo 40 Ens.Medio Completo 16

16

05

03

01 Auxiliar Administrativo 40 Ensin. Méd.Completo

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Ensino Fundamental Completo

03 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

Seção de Segurança do Trabalho
01 Técnico de Segurança do Trabalho 40 Ensino Técnico 17

DIRETORIA DE GOVERNO
Departamento de Gabinete

02 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

10

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Ensino Fundamental Completo 05

09 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

1
1
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Departamento de Comunicacão e Imprensa Oficial

01 Agente Técnico Administrativo 40 I Ensin. Méd.Completo 16

01 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Departamento de Ouvidoria e Servicos de Informação ao Cidadtio

01 Agente de Atendimento e Administração I 40 I Ensino Fundamental Completo Os
- ------

DIRETORIA DE COMPRAS

Assessoria Técnica

Secão de Cotacão
02 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto 03

04 Agente de Atendimento e Administracao 40 Ensino Fundamental Completo 05

Secão de Pregão
01 Agente de Serviços Gerais 40 Fund, Incompleto 03

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

Secão de Licitacão
01 I Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

Secão de Dispensa e lnexigibilidade
01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Cornpleto 16

Secão Administrativa

03 Agente Técnico Administrativo 40 I Ens. Médio Completo 16

01 Agente de Atendimento e Administracdo 40 Ensino Fundamental Completo 05

DIRETORIA DE FINANCAS

Departamento de Contabilidade
01 Contador 40 Superior Completo em Contabilidade corn

registro no CRC
21

01 Auxiliar de Contabilidade 40 Ens. Técnico Completo em Contabilidade 17

01 Auxiliar Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

03 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Medio Completo 16

01 Agente de Atendimento e Administracäo 40 Ens. Fundamental Completo OS

Departamento Tributário
04 Auditor Fiscal Tributdrio 40 Superior Completo em Contabilidade,

Administração de Empresas, Direito ou
Economia,

19

03 Fiscal Tributário 40 Ensino Técnico em Contabilidade corn CRC 17

02 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

SO



r

_ 7
',19ggf

NA-17----i1.,?1,/

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal n" 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"

51AP, ri
,,z;,i, 	C,,,,,c,

vt ."7rir
R R r, '; R .A M A

CIDADES
SUSTENTÁVEIS

01 Agente de Atendimento e Administração 40 1Fund, completo 05

02 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

—

03

Seção de Divida Ativa

Seção de Gestão de Posturas

04 Agente de Fiscalização 40 Ensino Médio Completo 14

Departamento de Tesouraria _
01 Tesoureiro 7 40 Superior Completo em Contabilidade 19

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Auxiliar Administrativo 40 Ens.Méd. Completo 16

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Ens. Fundamental Completo 05

Departamento de Patrimônio

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Agente de Serviços Gerais 40 , Fund. Incompleto 03
—

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Departamento de Planejamento

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Ens. Fundamental Completo 05

Seção de Gestão de Convênios

0501 Agente de Atendimento e Administração 40 -r 
Ensino Fundamental Completo

Seção de Insumos e Suprimentos

01 Auxiliar de Almoxarife 40 Fund. Completo 09

04 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Departamento de Parcerias com Terceiro Setor
Assessoria Técnica

02 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03
Departamento de Informática

04 Agente Técnico de Informática I 40 Ens. Méd.Completo e técnico 17
-Departamento de Gestão da Frota

01 Agente de Controle de Frota 40 Ens. Superior Completo ou Técnico
Completo emLogística

17

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Med.Completo 16
02 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo - Carteira de 1 0

Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"
—

Seção de Manutenção da Frota Municipal
03 Agente Operacional de frota de veículos 1 40 Ens. Fundamental Completo 09
02 Mecânico 40 Ens. Médio Completo e técnico 13
05 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

AO



DIRETORIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

01 1 Agente Técnico Administrativo 40 Ensin. Méd.Completo ' 16

01 Agente de Atendimento e Administracão 40 Ensino Fundamental Completo 05

01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitacdo Categoria Letra"D" ou "E"

10

Departamento de Projetos e Fiscalizavão

Seção Protocolo

01 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Sevão de Topografia

Topografo 4001 Superior Cornpleto em Engenharia Civil ou
Agrimensura ou Cartografia corn
especialização em Topografia

20

Sevão de

Seca° de

01

Projetos e Convénios

Aprovavao e Fiscalizaeão de Obras

Engenheiro I 40 !Superior Completo em Engenharia corn
registro no CREA

20

02 Agente de Fiscalização
01 Agente Técnico Administrativo

Departamento de Arquitetura,

40 lEnsino Médio Completo 14
40 lEns.Médio Completo 16

Urbanism° e Mobilidade Urbana
Seca. ° de

01
Projetos
Arquiteto Urbanista 40 I Superior Completo em Arquitetura corn

registro no conselho de classe
20

02 , Desenhista 40 Ens. Médio Completo e Técnico 17
Departamento Municipal de Transit°

01 Auxiliar Administrativo '	40 ' Ens Médio Coinpleto 16

02 Agente de Servicos Gerais 40 Ens. Fund. Incompleto 03

Departamento de Obras e Manuteneao de Proprios
Assessoria Técnica

Sevão de Manutenvão de Próprios

06 Eletricista 40 Ens. Fundamental Completo e técnico 10

11 Agente de Servicos Gerais 40

40

Fund. Incompleto

Fund. completo

03

0905 ()per-Arlo de Obras

01 Ajudante de Manutencäo 40 [Tund. incompleto 04
01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de

Habilitacão Categoria Letra"D" ou
10

01

02

Operador de Equip.Rodovidrio 40 Ens.Médio Completo Carteira de
Habilitacão Categoria Letra "D" ou

13

Tratorista 40 Fund. Completo — Carteira de Habilitação
Categoria Letra "C", "D" ou "E"

08

Seca° de Iluminaeão Ptiblica

ttr.,

*
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I 01 Engenheiro Eletricista 40 Superior Completo em Engenharia Elétrica 20
com registro no conselho de classe

Seção de Habitação

01 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Departamento de Serviços Urbanos

Seção de Limpeza Pública

I 16

13

10

03

10

10

08

03

12

1 09

05

03

DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

Departamento de Ensino Fundamental

Seção Escola Municipal de Ensino Fundamental — EMEF

02 Psicopedagogo 30 Ensino Superior Completo em Pedagogia ou 19
Psicologia com especialização em
Psicopedagogia

09 Professor de Educação Física 30 Superior Completo em Educação Fisica com 19
Licenciatura

01 Professor de Educação Física 22 Ensino Superior Completo com Licenciatura 15

Plena em Ed. Física

14 Prof. Educação Artística 28 Superior Completo 17

01 Prof. Ed. Básica 11-Deficiência V. Braille 28 Superior Completo em Pedagogia 17

116 Professor de Ed. Básica I 28 Pedagogia/Magistério (até a vigência
estipulada pela Lei de Diretrizes e Bases)

-
7

T

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo

02 Operador de Equip Rodoviário 40 Ens.Médio Completo — Carteira de
Habilitação Categoria Letra "D" ou "E"

10 Motorista 1 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

40 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

Seção de Parques e Jardins e Rodoviária

05 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

01 Lavador Ambulante 40 Ens. Fundamental Completo

03 Tratorista 40 F und. Completo — Carteira de Habilitação
Categoria Letra "C", "D" ou "E"

55 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

Seção Velório e Cemitério Municipal

01 Pedreiro do Cemitério 40 Ens. Médiocompleto

01 Operário de Obras 40 Fund. completo

06 Coveiro 40 Fund. incompleto

10 Agente de Serviços Gerais 40 Fund Incompleto
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14 Professor de Inglés 28 Ensino Superior Completo corn Licenciatura
Plena em Letras e Inglés

17

03 Secretdrio de Escola 40 Ens.Médio Completo 16

01 Auxil iar Adm in istrativo 40 Ens.Médio Completo 16

02 Agente Técnico Administrativo 40 Ens.Médio Completo 16

15 Inspetor de Aluno 40 Ens.Fundamental incompleto 03

50 Agente de Servicos Gerais 40 Ens. Fund. Incompleto 03

Secão de Alimentacão Escolar

25 Agente Operacional de Alimentagdo 40 Ens. Fund. Incompleto 03

Departamento de Educacio Infantil

07 Prof. Ed. Fisica Ens. Infantil Ensino Superior Completo corn Licenciatura
Plena em Ed. Fisica

15

60 Professor de Ensino Infantil 22 Ens. Normal c/ habilitacdo p/ Ens. Infantil 14

03 Assistente Social 30
I 
Superior Completo em Servico Social corn
registro no CRESS

19

02 Fonoaudiáloga 30 Superior Completo em Fonoaudiologia
Completo

19

03 Psicólogo 30 Superior Completo em Psicologia corn
registro em CRP

19

196 Educador Infantil 30 Magistério corn habilitacdo para educacdo
infantil

10

06 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. Completo 05

68 Agente de Servicos Gerais 40 Fund, Incompleto 03

Seção de Alimentacfio Escolar

25 j Agente Operacional de Alimentacão I-4(T— Ens. Fund. Incompleto 03

Departamento de Planejamento e Administravito
_

Secão Administrativa e Planejamento

01 Auxiliar Administrativo 40 Ens.Médio Completo 16

02 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

02 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. Completo 05

Secão de Informitica da Rede Escolar
01 Agente de Atendimento e Administracdo 40 Fund. Completo 05

01 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto 03
Secão de Transporte Escolar

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

16 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitacão Categoria Letra "D" ou "E"

10
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Central de Alimentação e Merenda Escolar

04 i Nutricionista 30 Superior Completo 19

01 I Agente Técnico Administrativo 40 Ens, Médio Completo 16

02 Padeiro 40 i Ens. Médio Completo 14

02 Motorista 40 [-Ens. Fundamental Completo — Carteira de 10
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

10 Agente Operacional de Alimentação 40 Ens, Fund. Incompleto 03

02 Auxiliar de Padeiro 40 Fund. completo 08

08 Agente de Serviços Gerais 40 Ens. Fund. Incompleto 03

Departamento de Coordenação e Assessoria Pedagógica da Rede Escolar

Departamento de Cultura

01 ¡Bibliotecária 30
j 

Superior Completo 1 9

01 Auxiliar  de Bibliotecária 40 I Ens. Médio Completo 16

06 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

02 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. completo 05.

Departamento de Esportes e Lazer,
03 Professor de Educação Física T 30 Superior Completo em Educação Física 19

07 Professor de Educação Física 22 Superior Completo em Educação Física 15

01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

10

07 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. completo 05

Seção de Lazer
10 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

DIRETORIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Assessoria de Planejamento

Departamento de Administração
Unidade de Auditoria, Avaliação e Controle Administrativo

03 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. Completo
_

05

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01

Seção de

01

Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Transportes

Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. completo 05
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03

t-
Departamento de Vigilfincia em Salide

01 Agente Tecnico Administrativo 40 —Tits. Médio Completo 16

01 Auxi I iar Adm in istrativo 40 Ens.Médio Completo 16

Vigilfincia Sanitaria Municipal

19

19

14

19

13

1 3

05

14

03

09

12

10

03

25 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carterra de
Habilitaeao Categoria Letra"D" ou "E"

02 Agente de Servieos Gerais 40 Fund. Incompleto

01 Enfermeiro 30 iSuperior Completo em Enfermagem corn
registro no COREN

01 Farmaceutico 30 Superior Completo corn registro no CRF

03 Agente de Fiscalizaedo Sanitária 40 Ens. Médio Completo

Vigilfincia Epidemiológica

01 Enfermeiro 30 Superior Conwleto em Enfermagem corn
registro no COREN

02 Auxiliar de Enfermagem 40 Ens. Técnico corn registro no COREN

Ens. Técnico corn registro no COREN01 Técnico de Enfermagem 40

01 Agente de Atendimento e Administraeao 40 Fund. Completo

Unidade de Controle de Vetores

06 Supervisor de Equipe de Trabalho 30 Ens. Médio Completo

04 Agente de Servieos Gerais 40 Fund. Incompleto

17 Agente de Campo 30 Ens. Fundamental Completo

14 Agente de Combate as Endemias 40 Ens. Medio Completo

Departamento de Zoonoses e Bern Estar Animal
01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de

Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

08 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto

Departamento da Atenção Brisica

Unidades de Satide de Familia

09 Medico 40 Superior Completo em Medicina corn
registro no CRM

10 Enfermeiro 30 Superior Completo em Enfermagem corn
registro no COREN

20 Técnico de Enfermagem 40 Ens. Técnico corn registro no COREN
10 Auxi liar de Enfermagem 40 Ens. Técnico corn registro no COREN
12 Agente de Atendimento e Administraeao 40 Fund. completo

12 Agente de Servieos Gerais 40 Fund. Incompleto
70 Agente de Sande 40 Fund. completo

23

19

13

13

05

03
--

12
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10 Auxiliar de consultório dentário. 40 Ens. Fundamental Completo com registro 
1

07
no CROSP

11 Cirurgião Dentista. 20 Superior completo em Odontologia com 20
registro no CRO

01 Nutricionista 30 Superior Completo em Nutrição com 19
registro no conselho de classe

03 Assistente Social 30 Superior completo em Serviço Social com 19
registro no CRESS

07 Médico 20 Superior completo em Medicina com registro 20
no CRM

03 Médico Ginecologista/Obstetra 20 Superior completo em Medicina com registro 20
no CRM com especialização e/ou residência
médica em Ginecologia e obstetrícia

03 Médico Pediatra 20 Superior completo em Medicina com registrol 20
no CRM com especialização e/ou residência

' médica em Pediatria

06 Farmacêutico 30 Superior completo com registro no CRF 19

Departamento da Assistência Especializada

Unidade de Pronto Atendimento Municipal e SAMU

05 Enfermeiro 30 Superior Completo em Enfermagem com 19
registro no COREN 

18 Técnico de Enfermagem 40 Ens. Técnico com registro no COREN 13

06 Auxiliar de Enfermagem 40 Ens. Técnico com registro no COREN 13

06 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. completo 05

10 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Centro Especializado Odontológico - CE0

08 Cirurgião Dentista. 20 Superior Completo em Odontologia com 20
registro no CRO

-
Ensino Superior Completo com registro no

01 Cirurgião-Dentista Especialista em Cirurgia 20 Conselho de classe e Especialização em 20
Buco Maxilo Facial Cirurgia Buco Maxilo Facial, reconhecida

pelo CRO e Exercício profissional de no
mínimo 12 (doze) meses na área de
especialização.

05 Auxiliar de consultório dentário. 40 Ens. Fundamental Completo com registro 07
no CROSP

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. Completo 05
02 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. incompleto 03

Ambulatório de Especialidades
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I 05 Medico 20 Superior completo em Medicina corn registro 20 —
no CRM

01 Medico Cirurgião Geral 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializacdo e/ou residéncia
médica em Cirurgia Geral _

01 Medico Card iologista 20 Superior co—mpleto em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializaedo e/ou residência
médica em Cardiologia

01 Medico Ortopedista 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializaedo e/ou residéricia
médica em Ortopedia

01 Medico Cirurgido Vascular 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializaedo e/ou residência
médica em Cirurgia Vascular

01 Medico Oftalmologista 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializaedo e/ou residência
médica em Oftalmologia

01 Medico Otorrinolaringologista 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especialização e/ou residéncia
médica em Otorrinolaringologista

01 Medico Neurologista 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializaedo e/ou residencia
médica em Neurologia

01 Medico Endocrinologista 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializaedo e/ou residencia
médica em Endocrinologia

01 Medico Anestesista 20 Superior completo em Medicina corn registro 20
no CRM corn especializaeäo e/ou residência
médica em Anestesiologia

04 Agente de Atendimento e Administracão 40 Fund. completo 05

02 Técnico de Enfermagem 40 Ens. Técnico corn registro no COREN 13
03 Agente de Servicos Gerais 40 Fund, Incompleto 03

01 Enfermeiro 30 Superior Completo em Enfermagem corn 19
registro no COREN

Centro de Recuperação Fisica
04 Fisioterapeuta 30 Superior Completo em FisioterTapia corn

registro no CREFITO
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01 Fonoaudiólogo 1 30 !Superior Completo em Fonoaudiologia com 19

1

Iregistro no conselho de classe
! 

01 ! Agente de Serviços Gerais ; 40 Fund. Incompleto 03

Departamento de Atenção Psicossocial/ Saúde Mental e Políticas sobre áicooi e outras Drogas

09 ' Psicólogo I 30 : Superior Completo em Psicologia com 1 19
i registro noCRP
I 

02 Terapeuta Ocupacional 1 30 Superior Completo em Terapia Ocupacional 19
1 com registro noCREFITO

02 Fonoaudiólogo 30 Superior Completo em Fonoaudiologia com 1 9
registro no conselho de classe

01 Farmacêutico 30 Superior Completo com registro no CRF 19

01 Auxiliar Administrativo 40 Ens. Médio Completo 1 6

I 

01 Agente de Atendimento e Administração 40 IFund. completo 05
—

01 Atendente de Enfermagem 40 1Fund. Completo 06

01 Assistente Social 30 
I 

Superior Completo em Serviço Social com 19
registro no CRESS

_
01 Enfermeiro 30 

I

Superior Completo em Enfermagem com 19
i registro no COREN
1

0 1 Médico Psiquiatra 20 Superior Completo Medicina com registro 20
no CRM com especialização e/ou residência
médica em Psiquiatria

1
02 Técnico de Enfermagem 40 Ens Técnico com registro no COREN 13

i

--1-
01 Agente de Serviços Gerais 40 I Fund. Incompleto 03

1 I

Departamento da Assistência Farmacêutica
__

03 Farmacêutico 30 1Superior Completo com registro no CRF 19

--
05 Agente de Atendimento e Administração 40 !Fund. Completo 05

-01 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. incompleto 03

02 Assistente Social 30 Superior Completo em Serviço Social com 19
registro no CRESS, !

DIRETORIA DA ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL

Departamento da Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens.Medio Completo 16
_ —

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. Completo 05
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02 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de 10
Habilitacdo Categoria Letra"D" ou

Departamento de Proteglio Blisica e Inclusiio Social
Centro de Referenda da Assistencia Social - CRAS

30 Superior Completo em Serviço Social corn 19
registro no CRESS

40 Fund. incompleto 03

40 Ens. Medio Completo 11

40 Fund. completo 05
40 Fund. Incompleto 03
30 Superior Completo em Psicologia corn 19

registro no CRP
1 40 Ens. Fundamental Completo Carteira de 10

Habilitacdo Categoria Letra"D" ou
Divisão de Gestão de Beneficios - DGB

01 Assistente Social I 30 I Superior Completo em Serviço Social corn 19
registro no CRESS

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens.Médio Completo 16

05 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Centro de Convivencia da Pessoa Idosa

19

03

19

03 —1

10 Assistente Social

01 Monitor

06 Orientador Social

02 Agente de Atendimento e Administracdo

05 Agente de Servicos Gerais

03 PsicOlogo

01 Motorista

01 Assistente Social 30 Superior Completo em Serviço Social corn
registro no CRESS

02 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

Nticleo de Atendimento a Criant:a e Adolescente

01 Assistente Social 30 Superior Completo em Serviço Social corn
registro no CRESS

02 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto

Departamento de Protecio Especial e Inclusiio Social
Centro de Referenda Especializada da Assistencia Social -CREAS

04 Assistente Social 30 Superior Completo em Serviço Social corn
registro no CRESS

01 Agente de Atendimento e Administracdo 40 Fund. Completo

02 Psicólogo 30 Superior Completo em Psicologia cont
registro no CRP

02 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

_
19

05
19

03
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01 Motorista 1 40 Ens. Fundamental Completo – Carteira de 10
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

Casa da Cidadania

01 Assistente Social 30 'Superior Completo em Serviço Social com 19
j registro no CRESS

DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

01 Agente de Atendimento e Administração 40 Fund. Completo 05

07 jAgente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Posto de Atendimento do Trabalhador - PAT

01 Auxiliar Administrativo 40 1Ens.Médio Completo 16

01 1 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

Posto de Atendimento do Empreendedor - PAE

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Auxiliar Administrativo 1 40 Ens.Médio Completo 16
—

Banco do Povo

02 Auxiliar Administrativo 40 1Ens.Médio Completo 16

PROCON Municipal

01 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Seção de Informações ao Turista

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

I 6

03

20

14

03

08

13

10

08

Departamento de Agricultura
--, 40

e Abastecimento

01 Agente Técnico Administrativo Ens. Médio Completo

01 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

Seção de Desenvolvimento do Pequeno Produtor Rural e Agronegócio

01 Engenheiro Agrônomo 40 Superior Completo em Engenharia com
registro no CREA

01 Supervisor de Equipe de Trabalho 30 Ens. Médio Completo

04 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto

03 Tratorista 40
1 
Fund. Completo -- Carteira de Habilitação

'Categoria Letra "C", "D" ou "E"

Seção de Manutenção de Estradas
05 Operador de Equip. Rodoviário 40 Ens.Médio Completo - Carteira de

Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

03 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo – Carteira de
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

03 Tratorista 40 Ens. Fundamental Completo - Carteira de
Habilitação Categoria Letra "C", "D" ou
“E”
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05 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Seeão Balança Municipal

04 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Seção Horto Municipal

02 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

Departamento de Meio Ambiente

01 Agente récnico Administrativo : 40 his. Medic) Completo 16

Seção Zoológico Municipal

01 Biologo 30 Superior Completo em Biologia corn
registro no conselho de classe

19

01 Medico Veterindrio especialista em Animais
Silvestres

30 Superior Completo em Medicina Veterinaria
corn registro no conselho de classe

19

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

11 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. incompleto

01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

10

Seväo Parque Marath

01 Tratorista 40 Fund. Completo Carteira de Habilitação
Categoria Letra "C", "D" ou "E"

08

09 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. Incompleto 03

01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira de
Habilitação Categoria Letra"D" ou "E"

10

Secão de Licenciamento Ambiental

01 Agente de Fiscaliza9do 40 Ens. Médio Completo 14

Seção de Residuos Sólidos e Aterro Municipal
04 Agente de Serviços Gerais I 40 Fund. incompleto I 03
02 Operador de Equip. Rodovidrio 40 Ens.Médio Completo- Carteira de

Habilitação Categoria Letra "D" ou
13

FUND° SOCIAL
40

DE SOLIDARIEDADE
01 Agente Técnico Administrativo r

Ens. Médio Completo I 16
01 Agente de Servi9os Gerais 40 Fund. Incompleto 03
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ANEXO 11

QUADRO DE PESSOAL — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA —
CARGOS EM COMISSÃO

—
CARGA

QTE DENOMINAÇÃO HORARIA NÍVEL DE ESCOLARIDADE PADRÃO
CARGOS

CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL __—
DIRETORIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA__

01 Diretor de Justiça e Segurança 30 hs/s no
órgão e a

disposição

Superior Completo em Direito CC

24h por dia
01 Assessor da Diretoria de Justiça e 30 hs/s no Superior Completo em Direito com CCI

Segurança Pública órgão e a
disposição

registro na OAB

411 por dia

Procuradoria Jurídica 
Guarda Civil Municipal

Seção de Zeladoria

Junta Militar Municipal

Departamento de Atos Normativos
01 Chefe do Departamento de Atos

Normativos
30 h/s no
órgão e

a disposição
24 h por dia

Ensino Superior Completo CCI

CCI

Departamento Pessoal
01 Chefe do Departamento Pessoal 30 h/s no

órgão e
a disposição

Ensino Superior Completo

24 h por dia

DIRETORIA DE GOVERNO

01 Diretor de Governo 30 hs/s no Ensino Superior Completo CC
órgão e a

disposição
241i por dia

Departamento de Gabinete 
Departamento de Comunicação e Imprensa Oficial 

01 Chefe de Comunicação e Imprensa 30 hs/s no Ensino Superior Completo e registro no CCII
Oficial órgão e a MTB

disposição
24h por dia
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Departamento de Ouvidoria e Servico de Informacäo ao Cidadão

01 Chefe da Ouvidoria 30 hs/s no Ensino Superior Completo CCI
órgdo e a

disposicäo
24h por dia .. 	_____

DIRETORIA DE COMPRAS

01 Diretor de Compras 30 h/s no Ensino Superior Completo CC
órgdo e
a disposicdo
24 h por dia

Assessoria Técnica

Seção de Cotaciio

Secão de Pregfio

Secão de Licitacão

Seca° de Dispensa e Inexigibilidade de Licitaciio

Secão Administrativa

DIRETORIA DE FINANcAS

01 1 Diretor de Financas 30 h/s no Ensino Superior Completo em Contabilidade CC
órgdo e
a disposicdo
241i por dia

Departamento de Contabilidade

Departamento Tributtirio

Secão de Divida Ativa 
Secao de Posturas 

Departamento de Tesouraria

Departamento de Patrimimio

DIRETORIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

01 Diretor de Administracdo e 30 his no Ensino Superior Completo CC
Planejamento órgdo e

a disposicdo
24 h por dia

Departamento de Planejamento

Secão de Convénios 
Seca° de Insumos e Suprimentos 

Departamento de Parcerias coin Terceiro Setor 
30h/s no

Chefe da Secdo das Parcerias corn órgdo e01 Ensino Superior Completo CC!Terceiro Setor e Afins 24h/dia a
disposicao

Departamento de Informitica

71



MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal n° 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"

ni

,

P P O O

CIDADES
SUSTENTÁVEIS

Departamento de Gestão de Frotas

01 j Chefe de Gestão de Frotas 30h/s no Ensino Médio Completo

órgão e
24h/dia a
disposição

DIRETORIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

O I Diretor de Obras e Serviços Urbanos 30 bis no Ensino Superior Completo
órgão e
a disposição
24 h por dia 

Departamento de Projetos e Fiscalização

01 1 Chefe do Departamento de Projetos e 30 h/s no Ensino Superior Completo
Fiscalização órgão e

a disposição
24 h nor dia

Seção Protocolo

Seção de Topografia

Seção de Projetos e Convênios

Seção de Aprovação de Projetos e Fiscalização de Obras

Departamento de Arquitetura, Urbanismo e Mobilidade Urbana

01 'Chefe do Departamento de Arquitetura, 30 Ws no Ensino Superior Completo
Urbanismo e Mobilidade Urbana órgão e

a disposição
24 h por dia

Seção de Projetos

Departamento Municipal de Trânsito

Departamento e Obras e Manutenção de Próprios
01 Chefe do Departamento de Obras e 30 h/s no Ensino Superior Completo

Manutenção de Próprios Públicos órgão e
a disposição
24 h por dia

01 Assessor de Gestão de Infra Estrutura 30 h/s no Ensino Superior Completo
órgão e
a disposição
24 h por dia

Seção de Manutenção de Próprios

Seção de Iluminação Publica

Seção de Habitação

Departamento de Serviços Urbanos

CC

CC

CCI

CC1

CCI

CCIII
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01 Chefe do Departamento de Servicos 30 h/s no Ensino Médio Completo CCI
Urbanos orgdo e

a disposição
24 h por dia

Seeão de Limpeza Ptiblica

Secão de Parques e Jardins e Rodoviária

Sevão Veliforio e Cemitério Municipal
DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAçA0, CULTURA E ESPORTES

01 Diretor Municipal de Educacdo, I 30 h/s no Ensino Superior Completo CC
Cultura e Esportes órgdo e

a disposicdo
24 h por dia

Departamento de Ensino Fundamental

01 Chefe do Departamento de Ensino 30 h/s no I Ensino Superior Completo CCI
Fundamental órgdo e

a disposicdo
24 h por dia 

Departamento de Educaeio Infantil

01 Chefe do Departamento de Educação 30 his no Ensino Superior Completo CCI
Infantil órgão e

a disposicdo
24 h por dia

Departamento de Planejamento e Administração

01 Chefe do Departamento de 30 his no Ensino Superior Completo CCI
Planejamento e Administracdo órgdo e

a disposicdo
24 h por dia

Secão Administrativa e Planejamento

Seeão de Informatica da Rede Escolar

Secão do Transporte Escolar

Central de Alimentacão e Merenda Escolar

Departamento de Coordenaçäo e Assessoria Pedagtigica da Rede Escolar
01 Chefe do Departamento de 30 his no Ensino Superior Completo t_ CI

Coordenacão e Assessoria Pedag6gica órgdo e
da rede escolar a disposicdo

24h por dia

Departamento de Cultura
01 Chefe do Departamento de Cultura 30 h/s no Ensino Superior Completo CCI

órgdo e
a disposicdo
24 h por dia

Departamento de Esportes e Lazer
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_

01 Chefe do Departamento de Esportes e 30 h/s no Ensino Superior Completo CCI
Lazer órgão e

a disposição
24 h por dia

30h/s no
Assessor do Departamento de Esportes órgão e Ensino Superior Completo em Educação

01 CCIII
e Lazer 24h/dia a Física

 disposição 
Seção de Lazer

DIRETORIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Municipal 30 h/s Ensino Superior Completo01 Diretor de Saúde no

01

24 h por dia

Departamento de Administração
01 Chefe do Departamento de 30 [lis no Ensino Superior Completo CCI

Administração do Sistema Municipal órgão e
de Saúde a disposição

24h por dia

Unidade de Auditoria, Avaliação e Controle Administrativo

Seção de Transportes

Seção de Ouvidoria e Zeladoria

Departamento de Vigilância em Saúde
01 Chefe do Departamento de Vigilância 30 h/s no Ensino Superior Completo CCI

em Saúde órgão e
a disposição
24 h por dia

Vigilância Sanitária Municipal

Vigilância Epidemiológica

Unidade de Controle de Vetores

Departamento de Zoonoses e Bem Estar Animal
01 Chefe do Departamento de Zoonoses e

Bem Estar Animal
30 no
órgão e
a disposição

Ensino Superior Completo Cr_ II

24 h por dia

Seção Canil Municipal

órgão e
a disposição

CC

24 h por dia
Assessoria de Planejamento

Assessor de Planejamento 30 h/s no Ensino Superior Completo CCI
órgão e
a disposição
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Seção Castração de Cães e Gatos

Departamento da Atenção Básica

01 Chefe do Departamento da Atenção 30 his no Ensino Superior Completo CCI
Básica órgão e

a disposição
24 h por dia

Unidades de Saúde de Família
Departamento da Assistência Especializada

01 Chefe do Departamento da Assistência 
1

especializada

_

30 h, s tio
órgão e
a disposição
24h por dia

Ensino Superior Completo CCI

Unidade de Pronto Atendimento Municipal e SAMU

Centro Especializado Odontológico – CEO

Ambulatório de Especialidades _
Centro de Recuperação Física

Departamento de Atenção Psicossocial/Saúde Mental e Políticas sobre Aleool e outras drogas

01 Chefe do Programa de Políticas sobre 30 h/s no Ensino Superior Completo CCII
Álcool e outras Drogas órgão e

a disposição
24 h por dia

Departamento da Assistência Farmacêutica

DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL
01 Diretor da Assistência. 30 h/s no Ensino Superior Completo CC

Desenvolvimento e Inclusão Social órgão e
a disposição
24 h por dia

—
Departamento de Proteção Básica e Inclusão Social

01 Chefe do Departamento da Proteção 30 h/s no Ensino Superior Completo CCI
Básica e Inclusão Social órgão e

a disposição
24 h por dia

Centros de Referência da Assistência Social - CRAS
Divisão de Gestão de Benefícios - DGB

Centro de Convivência da Pessoa Idosa

Núcleo de Atendimento da Criança e Adolescente

Departamento de Proteção Especial e Inclusão Social
01 Chefe do Departamento de Proteção 30 his no Ensino Superior Completo CCI

Especial e Inclusão Social órgão e a
disposição

24 h por dia

Centro de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS
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Casa da Cidadania

CC

24 h por dia
Departamento de Desenvolvimento Econiimico e Turismo

Posto de Atendimento do Trabalhador - PAT

Posto de Atendimento do Empreendedor - PAE

Banco do Povo

PROCON Municipal

Seca() de Informact5es ao Turista

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

01 Secretario Municipal de Agricultura e 30 his no Ensino Superior Completo Agente
Politico corn

Meio Ambiente órgdo e subsidio
a disposição fixado por lei
24 h por dia municipal

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Seca() de Desenvolvimento do Pequeno Prod utor e Agronegócio

Secão de Manutencão de Estradas

Secão Balanca Municipal

Secão Horto Municipal

Departamento de Meio Ambiente

01 Chefe do Departamento de Meio 30 his no Ensino Superior Cornpleto
Ambiente e Sustentabilidade órgdo e

a disposiedo
24 h por dia 

Sevão Zoológico Municipal 
Seção Parque Maraca 
Seca() de Licenciamento Ambiental 
Sevão de Residuos Sólidos e Aterro Municipal 

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
01 Chefe Administrativo 30 his no Ensino Superior Completo CCIII

órgdo e
a disposieäol
24 h por dia

DIRETORIA DO .DESENVOLVIMENTO ECONOMIC° E TURISMO

01 Diretor de Desenvolvimento
Economic° e Turismo

30 h/s no
orgdo e
a disposicao

Ensino Superior Completo I
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ANEXO III

QUADRO DE PESSOAL — PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
FUNÇÕES GRATIFICADAS

CARGA NÍVEL DE ESCOLARIDADE-
QTE DENOMINAÇÃO HORARIA REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PADRÃO
CARGOS

CONTROLADORIA INTERNA MUNICIPAL

01 Diretor do Controle Interno 40 his no Ensino Superior Completo em Direito, FG
órgão e Administração de Empresas, Economia
a disposição ou Contabilidade
24 h por dia Ter exercido cargo público efetivo no

período mínimo de 12 (doze) anos e
experiência nas áreas administrativas.

03 Controlador Interno 40 h/s no Ensino Superior Completo FG2
órgão e Ter exercido cargo público efetivo na
a disposição Prefeitura do Município de Guaíra no
24 h por dia período mínimo de 10 (dez) anos nas

áreas administrativas, contabilidade,
tesouraria, tributária, jurídica ou
informática.

DIRETORIA DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Guarda Civil Municipal

01 Comandante da Guarda Civil Municipal 40 kis n ' 	Superior Completo FG2
órgão e Ter exercido cargo público efetivo de
a disposição Guarda Civil Municipal no período
24 h por dia mínimo de 10 (dez) anos no Município

de Guaíra.

Seção de Zeladoria

Junta Militar Municipal

Departamento de Atos Normativos
Departamento Pessoal 
Seção de Segurança do Trabalho 

DIRETORIA DE GOVERNO

Departamento de Gabinete

Departamento de Comunicação e Imprensa Oficial

01 Assessor de Imprensa 40 hs/s no Ensino Superior Completo FG2
órgão e a

disposição
24h por dia
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01 I Assessor Técnico de Compras

de Cotaeão
de Pregão
Pregoeiros

Seção de Licitação
01 I Assessor Técnico de Licitacao

MUNICiP10 DE GUAiRA
Av. Gabriel Garcia Leal n° 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
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Departamento de Ouvidoria e Servivo de Informação ao Cidadäo
DIRETOJRIA DE COMPRAS

FG 140 no Ensino Superior Completo
órgao e Ter exercido atribuicoes nas areas
a disposicao administrativas, financeira, compras, juridica
24 h por dia ou informatica na Prefeitura do Municipio de

i Guaira pelo period() minimo de 03 (tres)
anos comprovadamente.

40 h/s no Ensino Superior Completo
órgao e Ter exercido atribuicaes nas areas
a disposicao administrativas, financeira, compras.
24 h por dia juridica ou inforrnatica na Prefeitura do

Municipio de Guaira pelo periodo minimo
de 03 (trés) anos comprovadamente

40 h/s no I Ensino Superior Completo
&gab e Ter exercido atribuicoes nas areas
a disposicao administrativas, financeira. compras, juridica
24 h por dia ou informatica na Prefeitura do Municipio de

Guaira pelo periodo minim° de 03 (tres)
I anos comprovadamente

FG2

FG2

Seção de Dispensa e Inexigibilidade de Lit:Rack,
01 Assessor Técnico de

Inexigibilidade de Licitacao
Dispensa e 40 h/s no Ensino Superior Completo

órgao e Ter exercido atribuicöes nas areas
a disposicao adm in i strativas, financeira. compras,

FG2

24 h por dia

Seção Administrativa

juridica ou informatica na Prefeitura do
Municipio de Guaira pelo periodo minim°
de 03 (três) anos comprovadamente

DIRETORIA DE FINANCAS
Departamento de Contabilidade

Departamento Tributhrio
01 I Chefe do Departamento Tributdrio

Seção de Divida Ativa

40 his no Ensino Superior Completo
órgao e
a disposicão
24 h por dia

Ri 1
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1 Chefe de Dívida Ativa

eção de Posturas

01 1 Chefe de Posturas

40 h/s no Ensino Médio Completo
órgão e Ter exercido atribuições nas áreas
a disposição administrativas, tributárias, financeira,
24 h por dia contabilidade ou tesouraria na Prefeitura do

Município de Guaíra pelo período mínimo
de 05 (cinco) anos comprovadamente.

40 h/s no Ensino Médio Completo
órgão e Ter exercido atribuições nas áreas
a disposição administrativas, tributárias, financeira,
24 h por dia contabilidade ou tesouraria na Prefeitura do

Município de Guaíra pelo período mínimo de
05 (cinco) anos comprovadamente

01

Departamento de Tesouraria
.,44

01 Chefe de Tesouraria 40 h/s no
órgão e
a disposição

Ensino Médio Completo
Ter exercido atribuições nas áreas
administrativas, financeira, contabilidade ou

FG2

24 h por dia 1 tesouraria na Prefeitura do Município de
Guaíra pelo período mínimo de 05(cinco)
anos comprovadamente.

Departamento de Patrimônio

01 Chefe da Seção de Patrimônio 40 his no Ensino Médio Completo V62
órgão e Ter exercido atribuições nas áreas
a disposição administrativas, financeira, compras, jurídica
24 h por dia ou informática na Prefeitura do Município de

Guaíra pelo período mínimo de 03 (três)
anos comprovadamente.

DIRETORIA DE

Departamento de Planejamento

01 Chefe de Planejamento e Gestão de
Convênio

40 /tis no
órgão e
a disposição

Ensino Superior Completo e experiencia nas
áreas administrativa, licitatórias, financeira e
ou jurídica na Prefeitura do Município de

FG1

24 h por dia i Guaíra pelo período mínimo de 03(três)
anos comprovadamente.

Seção de Gestão de Convênios

Ensino Superior Completo ou ter exercido40h/s no 

atribuições nas áreas de prestação de contas,
Assessor de Gestão de Convênios órgão

24h/dia

e

a jurídica, execução e acompanhamento de FG2

disposição

	

	
políticas públicas ou parcerias com o 3°
Setor pelo período mínimo de 01 (um) ano.

E

Ri



1
Assessor de Instrumentayao das Parcerias
corn Terceiro Setor

40h/s no
órgao
24h/dia a
disposicao

Ensino Superior Completo ou ter exercido
atribuic(ies nas areas de prestacao de contas,
juridica, execucao e acompanhamento de
politicas ou parcerias corn o 30
Setor pelo periodo minimo de 01 (um) ano

FG3

Departamento de Informitica

01 I Chefe do Centro de Informatica 40 h/s no Ensino Superior Completo FG2
órgão e !Ter exercido atribuiciies nas areas

disposicaolinformatica, adrninistrativas,
24 h por dia Icontabilidade na Prefeitura do Municipio de

Guaira pe10 period° minim° de 03 (tees)
I anos comprovadamente.

a financeira ou
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de Insumos e Suprimentos

Chefe da Seca° de Almoxarifado,
insumos e suprimentos

40 h/s no
órgao e
a disposicao
24h por dia

' Ensino Superior Completo e ter exercido
atribuicöes na area de almoxarifado, insumo
e suprimentos

FG3

1

Departamento de Parcerias corn Terceiro Setor

I I

Departamento de Gestão de Frotas

DIRETORIA DE OBRAS E SERVICOS URBANOS

Departamento de Projetos e Fiscalização

Secão Protocolo
Secão de Topografia 
Secão de Projetos e Convenios 
Seca° de Aprovacão de Projetos e Fiscalizacão de Obras 

Departamento Arquitetura, Urbanismo e Mobilidade Urbana

Seção de Projetos

Departamento Municipal de Trinsito
 -01 Chele de Transito 40 h/s no i
T Ensino Medi° Completo FG4

orgão e 1Ter exercido atribuici5es nas areas
a disposição administrativas, transit° na Prefeitura do
24 h por dia , Municipio de Guaira.

Departamento de Obras e Manutenväo dos Proprios Ptiblicos
Assessoria Técnica de Obras

Secão de Manutencão de Próprios Ptiblicos

R9



Seção de Limpeza Pública

01 1Chefe da Seção de Limpeza Pública 40 h/s Ensino Médio Completo ou experiênciano FG2
órgão e
a disposição

comprovada de 5 (cinco) anos na limpeza
I pública da Prefeitura do Município de
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01 1Chefe da Manutenção de Próprios

eção de Iluminação Pública

eção de Habitação

01 1Assessor de Habitação

40 h/s no Ensino Médio Completo FG2
órgão e Ter exercido atribuições nas áreas de obras,
a disposição pequenos reparos, manutenção de próprios
24 h por dia na Prefeitura do Município de Guaíra

40 bis no Ensino Médio Completo FG4
órgão e Ter exercido atribuições nas áreas
a disposição administrativas e obras na Prefeitura do
24 h por dia Município de Guaíra pelo período mínimo de

03 (três) anos comprovadamente.

Departamento de Serviços Urbanos

24 h por dia Guaíra.

Seção de Parques e Jardins e Rodoviária

01 1Chefe da Seção de Parques e Jardins

Seção Velório e Cemitério Municipal

40 bis no Ensino Médio Completo
órgão e Ter exercido atribuições nas áreas
a disposição administrativas, limpeza ou meio ambiente
24 h por dia na Prefeitura do Município de Guaíra pelo

período mínimo de 03 (três) anos
icomprovadamente.

FG2

01 Chefe da Seção Velório e Cemitério 40 h/s no Ensino Médio Completo ou experiência FG3
Municipal órgão e comprovada de 5 (cinco) anos na atuação no

a disposição velório e cemitério da Prefeitura do
24 h por dia Município de Guaíra.

DIRETORIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Departamento de Ensino Fundamental

04 I Diretor de Escola 40 bis no
órgão e a
disposição
24 h por dia

Ensino Superior Completo na área da
Educação
Ser concursado nos cargos de Professor ou
Educador e exercer as atribuições no
Município de Guaíra pelo período mínimo de
3 (três) anos comprovadamente.

FCi2
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04 Coordenadores Pedagógicos 40 h/s no Ensino Superior Completo em Pedagogia FG3
órgão e Ser Professor pelo period() minim° de 3 (trés)
a disposicao anos comprovadamente,
24 h por dia

Departamento de Educavio Infanta

5

06

24 h por dia 

Departamento de Planejamento e Administracâo
Secão Administrativa de Planejamento

40h/s no Ensino Superior Completo.
órgdo e Ter exercido atribuicöes nas areas de

01 Assessor de Planejarriento Administrativo FG2
24h/dia a educa0o, cultura e Esportes periodo minimo
disposição de 03 (três) anos.

I Diretor de Unidade de Ensino Infantil I 40 his no Ensino Superior Completo na area da FG2
&gab e
a disposicao

Educação
Ser concursado nos cargos de Professor ou

24 h por dia Educador Infantil e exercer as atribuiceies no
Municipio de Guaira pelo periodo minim° de
3 (trés) anos comprovadarnente.

Coordenadores Pedag6gicos 40 his no
órgdo e
a disposicao

Ensino Superior Completo em Pedagogia
Ser Professor pelo periodo minimo de 3 (tre's)
anos comprovadamente.

FG3

Secio de Informática da Rede Escolar
01 Chefe da Sec -ao de Informatica da Rede

Escolar

Sevão de Transporte Escolar

01 1Chefe da Seca() do Transporte

Central de Alimentação e Merenda Escolar

40 h/s no Ensino Médio Completo, corn técnico na area
órgao e de informatica.
a disposicao
24 h por dia

40 h/s no Ensino Médio Completo
órgdo e Ter exercido atribuic6- es nas areas
a disposição administrativas ou de transporte de pessoas
24 h por dia na Prefeitura do Municipio de Guaira pelo

period() minimo de 02 (dois) anos
comprovadamente.

FG3

FG2

01
Chefe da Central de Al imentacão e
Merenda Escolar

40h/s no
órga'o e

24h/dia a
disposicao

Ensino Superior Completo em Nutrição
FG1

Departamento de Coordenacito e Assessoria Pedagógica da rede escolar
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03 ! Coordenadores Pedagógicos PEBII 140 h/s no Ensino Superior Completo em: FG3
Sendo um para cada especialidade: arte,
inglês e educação física

órgão e a
disposição

Licenciatura em Artes;
Licenciatura em Inglês;

24h por dia Licenciatura em Educação Física
Ser professor pelo período mínimo de 3 (três)
anos comprovadamente na prefeitura do
município

Departamento de Cultura
Departamento de Esportes e Lazer

,Seção de Lazer
01 Chefe da Seção de Lazer 40 h/s no

órgão e a
disposição

Ensino Médio Completo
Ter exercido atribuições nas áreas de esporte,
lazer ou administrativas na Prefeitura do

FG3

24 h por dia Município de Guaíra pelo período mínimo de
02 (dois) anos comprovadamente.

DIRETORIA MUNICIPAL DA SA
Assessoria de Planejamento

Departamento de Administração
Unidade de Auditoria, Avaliação e Controle Administrativo

01 Assessor de Ouvidoria e Zeladoria da
Saúde

40 his
órgão

no
e a

1 

Ensino Médio Completo FG4

disposição
24 h por dia

Seção de Transportes
01 1Chefe da Seção do Transporte FG240 h/s no Ensino Médio Completo

órgão e a Ter exercido atribuições nas áreas
disposição administrativas ou de transporte de pessoas
24 h por dia na Prefeitura do Município de Guaíra pelo

período mínimo de 02 (dois) anos
comprovadamente.

Departamento de Vigilância em Saúde
Vigilância Sanitária Municipal
Vigilância Epidemiológica
Unidade de Controle de Vetores

01 Chefe da UCV 40 h/s no
órgão e a
disposição

Ensino Médio Completo
Ter exercido atribuições na área da
Vigilância em Saúde na Prefeitura do

FG4

24 h por dia Município de Guaíra pelo período mínimo de
03 (três) anos comprovadamente.

Departamento de Zoonoses e Bem Estar Animal
Departamento da Atenção Básica

Unidades de Saúde de Família

R ç



MUNICiPIO DE GUAiRA
Av. Gabriel Garcia Leal n° 676

Fone: (17) 3332-5100 Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaira - Estado de Sao Paulo
Paco Municipal "Messias Cândido Faleiros"

? 4ft Tic
°: ‘"

1/14
PROGRAMA
CIDADES
SUSTENTAVE IS

06 Chefe da Equipe de Satade da Familia 40 h/s no Ensino Superior Completo FG2
orgdo e Ter exercido atribuicbes nas areas técnicas ou
a disposicao administrativas na saude na Prefeitura do•
24 h por dia Municipio de Guaira pelo period° minimo de

03 (tres s) anos comprovadamente.

Departamento da Assistincia Especializada

nidade de Pronto Atendimento Municipal e SAMU

entro Especializado Odontológico — CEO
Ensino Médio Completo FG4
Ter exercido atribuicoes administrativas na

disposicäo area da saude da Prefeitura do Municipio de
24 h por dia Guaira pelo periodo minim° de 03 (três) anos

I comprovadamente.

01 Chefe do Centro Especializado
Odontológieo

40 h/s
órgdo

no
e a

Ambulatório de Especialidades

01 1Chefe do Ambulatório de Especialidades

Centro de Recuperacão Fisica

40 h/s no Ensino Superior Completo FG2
órgão e a Ter exercido atribuicaes nas areas técnicas ou
disposicdo administrativas na sailde na Prefeitura do
24 h por dia Municipio de Guaira pelo periodo min imo de

03 (três) anos comprovadamente.

Departamento de Atencio Psicossocial/Satide Mental e Politicas sobre AIC001 e outras drogas

01 Chefe do Departamento de Atencão 40 his no Ensino Superior Completo FG2
Psicossocial e Programa de Saiwie Mental orgão e a Ter exercido atribuicaes nas areas técnicas ou

disposicao administrativas na saude na Prefeitura do
24 h por dia Municipio de Guaira pelo periodo minimo de

03 (tres) anos comprovadamente.

01 I Chefe da Assistência Farmaceutica
to da AssistênCia Farmaciutica 
40 h/s no Ensino Superior Completo em Farmácia
orgao e a corn registro no CRF
disposicdo
24 h por dia Ter exercido atribuicoes de farmaautica na

Prefeitura do Municipio de Guaira pelo
periodo minimo de 03 (três) anos
cornprovadamente.

FG2

01 Assessor de Assistência e Fornecimento  40 h/s no Ensino Médio Completo FG4
Ordens Judiciais órgao e a Ter exercido atribuicöes de administrativas

disposicao ou de assistência farmacéutica na Prefeitura
24 h por dia do Municipio de Guaira pelo periodo minimo

de 02 (dois) anos comprovadamente.

DIRETORIA MUNICIPAL DA ASSISTENCIA, DESENVOLVIMENTO E INCLUSAO SOCIAL

Departamento de Proteciio Etisica e Inclusito Social
Centros de Referência da Assistencia Social - CRAS
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40 h/s no Ensino Superior Completo em Serviço Social FG2
órgão e com registro no CRESS/SP
a disposição
24 h por dia

Divisão de Gestão de Benefícios - DGB

:entro de Convivência da Pessoa Idosa

çúcleo de Atendimento da Criança e Adolescente

Departamento de Proteção Especial e Inclusão Social

Centros de Referência Especializada da Assistência Social - CREAS

01 Chefe de CREAS 40 bis no Ensino Superior Completo em Assistência
órgão e Social com registro no CRESS/SP
a disposição
24 h por dia

Casa da Cidadania
DIRETORIA DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TURISMO

Departamento de Desenvolvimento Econômico

FG2

Posto de Atendimento do Trabalhador - PAT
01 Chefe do PA I" e Acessa São Paulo 40 h/s no I Ensino Superior Completo FG3

órgão e Ter exercido atribuições administrativas na
a disposição Prefeitura do Município de Guaíra pelo
24 h por dia período mínimo de 03 (três) anos

comprovadamente.

Posto de Atendimento do Empreendedor — PAE

02 I Assessor doPAE

Banco do Povo

01 Chefe do Banco do Povo

PROCON MUNICIPAL

01 I Chefe da Seção do Procon Municipal

Seção de Informações ao Turista

40 h/s no Ensino Superior Completo FG4
órgão e Ter exercido atribuições administrativas na
a disposição Prefeitura do Município de Guaíra pelo
24 h por dia período mínimo de 03 (três) anos

comprovadamente.

40 h/s no Ensino Superior Completo FG4
órgão e Ter exercido atribuições administrativas na
a disposição Prefeitura do Município de Guaíra pelo
24 h por dia período mínimo de 03 (três) anos

comprovadamente.

40 bis no Ensino Superior Completo FG4
órgão e Ter exercido atribuições administrativas
a disposição na Prefeitura do Município de Guaíra
24 h por dia pelo período mínimo de 05 (cinco) anos

icomprovadamente

R7
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SECRETAR1A MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

Departamento de Agricultura e Abastecimento

do Desenvolvimento do Pequeno Produtor Rural e Agronegócio

01 1Chefe do Desenvolvimento do Pequeno 40 h/s no Ensino Médio Completo ou experiencia FG4
1Produtor Rural e Agronegócio &gab e

a disposição
comprovados de 5 anos na Area da agricultura
na Prefeitura do Municipio de Guaira.

24 h por dia

de Manutençao de Estradas

01 Chefe da Manutenção de Estradas 40 h/s nolEnsino
orgäo e
a disposição
24 h por dia

Médio Completo ou experiência nas
areas de manutenção de estradas ou limpeza
pablica na Prefeitura do Municipio de Guaira
pelo periodo minim° de 03 (tres) anos
comprovadamente.

FG2

Seção Balança Municipal

Seca() Horto Municipal

Departamento de Meio Ambiente

Seção Zoológico Municipal

Seca° Parque Maraca 
01 I Chefe da Seção de Parque Maraca 40 h/s no Ensino Médio Completo FG2

&g ado e Ter exercido atribui0es nas areas
a disposição administrativas, limpeza ou meio ambiente
2411 por dia na Prefeitura do Municipio de Guaira pelo

periodo minimo de 02 (dois) anos
Seção de Licenciamento Ambiental 
Seção de Residuos Sólidos e Aterro Municipal 

FUND() SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

RR



Operador do Fundo Municipal de
Previdência

Agente Técnico Administrativo

01

02

Gestor do Fundo Municipal de
Previdência

FUN

0 1

40

40
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ANEXO IV

QUADRO DE PESSOAL PARTE PERMANENTE
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS  DO MUNICÍPIO DE GUAÍRA

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
luantida DENOMINAÇÃO CARGA i NíVEL DE ESCOLARIDADE PADRÃO
e cargos HORARIA

SEMANAL

Ensino Técnico Completo com registro
no CRC

Ens.Médio Completo

r..S GRATIFICADAS
40 Ensino Superior Completo e Ens

Técnico com registro no CRC
Ter exercido atribuições administrativas
de operação do fundo municipal de
previdência pelo período mínimo de 02
(dois) anos comprovadamente e possuir
certificação em mercado financeiro
CPA10

18

16

FG2

RQ
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ANEXOV

QUADRO DE PESSOAL — DEPARTAMENTO DE ESGOTO E AGUA DE GUAIRA 

QUADRO DE PESSOAL PARTE PERMANENTE — CARGOS DE PRO VIMENTO EFETIVO

CARGA NiVEL DE ESCOLARIDADE-
DENOMINACAO HORARIA REQUISITOS OBRIGATORIOS PADRAO

SEMANAL

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E AGUA DE GUAIRA- DEAGUA 
Departamento de Administractio e Controle

Seecto de Finaneas

01 I Contador 40 I Superior Superior Completo em 21
Contabilidade corn registro no - CRC

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

Seeão de Compras

02 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. incompleto 03

Seeão de Patrimanio e Controle de Frota

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira
de Habilitação Categoria Letra"D" ou

l

41E55

01 Mecânico 40 Ens. Médio Completo e técnico 13

Secão de Tarifa e Divida Ativa

02 Agente Técnico Administrativo 40 Ens, Médio Completo 16

10 Leiturista/Entregador de Aviso 40 Fund. Completo 06

amento de Obras
01 Engenheiro Civil 40 Superior Completo em Engenharia Civil

coin registro no CREA
20

02 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo Carteira
de Habilitacdo Categoria Letra"D" ou

10

44E5>

Divisão de Manutencão da Rede de Agua e Esgoto

01 Operador de Equip. Rodovidrio 40 Ens. Médio Completo - — Carteira de 13
Habilitacdo Categoria Letra"D" ou

of
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11 Operário de Obras 40

40

1 
Fund. completo

Fund. completo

09

-;.ão de Manutenção de Próprio Público

07 Operário de Obras 09

1001 Eletricista 40 Fund. Completo e curso técnico

Departamento de Estação de Tratamento de Água e Esgoto
01 Agente de Manutenção da ETA 40 Ens. Médio Completo 11

01 Encarregado de Controle de Qualidade 40 Ensino Superior Completo em Química
com registro no CRQ

20

02

I 8

01

Auxiliar de Laboratório

Operador do Sistema de Tratamento de
Água e Esgoto

Encarregado do Sistema de Tratamento
de Água e Esgoto

40

40

40

Ens.Técnico com registro no CRQ

Ens.Técnico com registro no CRQ

Ens.Técnico com registro no CRQ

13

13

18

Balneário Municipal

0305 Agente de Serviços Gerais 40 Fund. incompleto

QUADRO DE PESSOAL — CARGOS EM COMISSÃO

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E ÁGUA DE GUAIRA- DEAGUA

01 Diretor do DEAGUA

Departamento

30 orgãO e
a disposição 24 h
por dia

de Administração

Ensino Superior Completo

e Controle

CC

01 Chefe do Departamento de
Administração e Controle

Departamento

30 h/s no órgão e
a disposição 24 h
por dia

Ensino Superior Completo

de Obras

CCII

01 ' Chefe do Departamento de Obras 30 his no órgão e
a disposição 24 h
por dia

Ensino Superior Completo CCI

Divisão de Manutenção da Rede de água e Esgoto

01 Chefe de Divisão de Manutenção da 30 n/s no órgão e
a disposição 24 hRede de Água e Esgoto por dia

Ensino Médio Completo CCI

QUADRO DE PESSOAL —FUNÇÕES GRATIFICADAS

Departamento de Administração e Controle

Seção de Finanças

91



01 Chefe de Tesouraria 40 his no orgao e
a disposição 24 h

por dia

Ensino Médio Completo
Ter exercido atribuicoes nas areas
administrativas, fmanceira, contabilidade
ou tesouraria pelo period° minim° de 05

FG2

1(cinco) anos comprovadamente.
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de Compras

01 Chefe de Compras 40 his no órgao e Ensino Médio Completo FG3
a disposição 24 h

Ter exercido atribuicaes administrativaspor dia
pelo periodo minimo de 02 (dois) anos
comprovadamente

Seção de Patrimanio e Controle de Frota

01 Chefe de Patrimônio e Controle de 40 h/s no &go e Ensino Médio Completo FG4
a disposiedo 24 hFrotas Ter exercido atribuicoes administrativaspor dia

pelo periodo minimo de 02 (dois) anos
comprovadamente

Divisäo de Tarifa e Divida Ativa

01 Chefe de Divida Ativa 40 his no &go e Ensino Médio Completo
a disposiçao 24 h

Ter exercido atribuicoes administrativaspor dia
pelo periodo minimo de 02 (dois) anos
comprovadamente

Departamento de Obras

01 Chefe da Seca. ° de Manutencão de 40 h/s no OITA() e Ensino Médio Completo FG4
a disposiçAo 24 hProprio Pnblico Ter exercido atribuiciies administrativas,por dia

manutencdo de pr6prios ou obras pelo
period() minim° de 02 (dois) anos
comprovadamente

FG3

07
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ANEXO VI

Padrões de Vencimentos dos Cargos

mar/22 mar/22 mar/22 mar/22 mar/22

PADRÃO NIVEL A B C D E

23 1 12.612,59 12.864,83 13.122,13 13.384,56 13.652,24

11 13.925,29 14.203,79 14.487,85 14.777,59 15.073,14

111 I 5.374,59 15.682,09 15.995,73 16.315,65 16.641,95

22 1 9.808,11 10.004,29

11.045,53

,

10.204,38 10 408 45 10 616 62. , . , _

11.491,73 11.721,5711 10.828,94 11.266,40

111 11.956,00 1 12.195,12 12.439,02 12.687,79 12.941,54

21 1 9.029,70 9.210,29 9.394,35 9.582,38 9.774,01

II 9.969,52 10 168,89 10.372,25 10.579,69 10.791,28

111 11.007,11 11.227,24 11.452,44 11.680,81 ,	11.914,43

1-----

1— 1
II

111

6.306,28

6.962,69

7.687.43

20 6.432,53

7.101,96

7.841,09

6.561,06 6_692,30

7.388,88 _

8.157,94

6.826,15

7.536,65

_ 8.321,04

7.244,05

7.997,97

19
1---

1 4.922,47 5.020,91 5.121,31 5.223,78 5.328,28

II 5.434,80 5.543,48 5.654,39 5.767,47 5.882,78

111 6.000,49 6.120,46 6.242,86 6.367,71 6.495,07

18 1 4.146,91

4.578,53

4.229,84 4.314,50 _ 4.400,81 _ 4.488,77

4.670,08 4.763,51 4.858,78 4.955,9911

111 5.055,15 5.156,20 5.259,31 5.364,52 5.471,75

_ 17 1 3.515,38 3.585,75 3.657,38 3.730,55 3.805,13

11 3.881,20

4.285,22

3.958,89 4.038,08

_

4.118,86 4.201,24

II I 4.370,92 4.458,40 4.547,55 4.638,48

16 1

11

111

3.250,71

3.589,01

3.962,49

__ 3.315,69 _ 3.381,98 _ 3.449,64 3.518,62 _

3.660.80 3.734,02 3.808,71 3.884,83

4.041,81 4.122,66 4.205,07 4.289,22
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15 2.95 3.012,59 3.072,74 3.! 3 196,95

II 3.26 3.326.17 3.392,59 3.529,65

III 3.60 3.672,25 3.745,72 3.897,03

14 I 2.763,13 _ 2.818,35 2.874,66 2.932,22 _ 2.990,79
_

11 3.050,63 3.111,64 3.173,93 3.237,37 3.302,13

III 3.368,13 3.435,59

_

3.504,21 3 574,36 3.645,81

13 I 2.512,31 2.562,56 2.613,80 2.666,03 _ 2.719,45

II 2.773.81 2.829,24 2.885,86 2.943,55 3.002,47

III 3.062,53 3.123,75 3.186,24 _ 3.249,95 3.314,99

12
}

I 2.447,34 2.496,26 2.546,15 2.597 13. _ 2 649 01. ,

11 2.701,99 2.756,08 2.811,18 2.867,35 2.924,73
-

III 2.983,25 3.042,90 3.103,71 3.165,87 3.229,10

i

11 1 2.368,38 2.415,70 2.464,00 2.513,35 _ 2.563,52

II 2.614,85 2.667,16 2.720,51 2.774,93 2.830,38

III 2886.97 . 2.944,74 3.003,65 3.063,76 3.124,95

I
10 1 2.321,87 2.368,38 2.415,70 2.464,00 2.513,35

II 2.563,52 2.614,85 2.667,16 2.720,51 2.774,93

III 2.830,38 2.886,99 2.944,74 3.003,65 3.063,76

9 1 2.280,15 2.325,77 2.372,27 2.419,67 2.468,08

11 2.517,41 2.567,82 2.619,09 2.671,52 2
.
724

,
96

...._

III 2.779,46 2.835,05 2.891,82 2.949,62 3.008,52

8 _ 1 2.080,41 2.122,05 2.164,45 2.207,76 2.251,87

II 2.296,99 2.342,93 2.389,73 2.437,53

_

2.486,36

111 2.536,07 2.586,75 2.638,48 2.691,20 2.745,10

1
7 1 1.908,67 1.946,84 1.985,72 2.025,53 2.065,95

_ 11 2.107,27 2.149,42 _

_

2.192,41 2.236,26

_

_ 2.280,93

II I 2.326,58 ^ 2.373,12 2.420,61 2.469,00 2.518,43_

_

_

_

_

_

_

_

GA
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6 1 7 1.804,71 1.840,82 1.877,64 1.915,14

II 1.9 1.992,51 2.032,41 2.073,04 2.114,52

III 2.1 2 199,95 2.243,90 2.288,75 2.334,58

5 I 1.736,82 1.771,55 1.807,00 1.843,08 1.879,99 -_ _

II 1.917,54 1.955,87 1.995,03 2.034,93 2.075.68_

III 2.117,15 2.159,44

_

2.202,66 2.246,79 2.291,75

4 I 1.671,80 1.705,23 _ 1 739,26 1.774,08 1.809,63_ _

ii 1.845,90 _._ 1.882,72 _ 1.920,33 _ 1.958,76 .	1.997,92

III 2.037.94 2.078.66 _ 2.120,27 2,162,62 2.205,83

3 i 1.565,01 1.596,25 1.628,15 1 660,77 1.693,92_ _

II 1.727,88 / 762,42 1.797,65 1.833,56 1.870,26 .

III 1.907,70 1 945,85 1.984,73 2.024,47 2.064,87

PADRAO M a r/2 2

CC 10.586.54

CCI 8.010,58

CCII 7.243,57

CCIII 5.651.36

mar/22 ma r/22 mar/22 mar/22 mar/22

PADRAO NIVEL. B C D E

FG 10.119,49 10.321,88 10.528,32 10.738,87 10.953,65

_ II 11.172,71 11.396,17 11.624,09 11.856,55 12.093,69

III 12.335,54 12.582,25 12.833,87 13.090,55 13.352,35

PADRAO NIVEL I A I B C 1 D E 

C1C



i

II

III

PADRÃO NIVEL

F63 I

II

III

PADRÃO NIVEL

F64 I

11

I II

mar/2
2

mar/2
2

mar/2
2

NI
VE

L A II C

I 

II

III 

IV 

V

2.763,
13

2.956,
55

3.045,
25

3.136,
60

3.230,
70

2.818,
35

3.015,
63

3.106,
10

3.199,
29

3.295,
27

2.874,
66

3.075,
88

3.168,
16

3.263,
21

3.361,
09

mar/2 mar/2 mar/2
2 -,- 2

NI
VE
L A B C

, I

II

111

_ I V

3.515, 3.585, 3.657. 3.730, 3.805, 3.881, 3.958. 4.038. 4.118, 4.201, 4.285, 4.370, 4.458, 4.547, 4.638,
38 75 38 55 13 20 89 08 86 24 22 92 40 55 48

3.761. 3.836, 3.913, 3.991, 4.071, 4.152, 4.236, 4.320, 4.407. 4.495, 4.585, 4.676, 4.770, 4.865, 4.963,
45 75 39 70 49 89 01 75 18 33 19 89 49 88 17

3.874. 3.951, 4.030, 4.111, 4.193, 4.277, 4.363, 4.450, 4.539, 4.630, 4.722, 4.817, 4913, 5.011, 5.112,
29 85 80 45 64 47 09 36 40 19 74 19 61 85 07

3.990, 4.070. 4.151, 4.234, 4.319, 4.405, 4.493, 4.583, 4.675, 4.769, 4.864, 4.961, 5.061, 5.162, 5.265,
52 _ 40 72 78 45 80 _ 98 88 58 08 43 71 01 21 42

5.744,77

6.342,64

7.002,58

n .1.

4.810,65

5.311,33

5.864,07

5.859,64 5.976,84 6.096,38 6.218,29

6.469,50 6.598,72 6.730,71 6 865,29

7.142,64 7.285,47 7431,19 7.579,79

14 C D E

4.906,87 5.005,00 5.105,08 5.207.19

5.417,55 5.525,88 5.636,39 5.749,08

5.981,36 6.100,96 6.222,97 6.347,41

1

A B C D E

3.892,1 I 3.969,96 4.049,35 4.130,34 4.212,94

4.297,19 4.383,14 4.470,77 4.560,21 4.651,38

4.744,39 4.839,27 4.936,08 5.034,80 5.135,46

.

REFERENCIA 1 - PROFESSOR 22H

'-. -,
mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 ' mar/2 . onara mar/2 mar/2 . mar/2

- 2 2 2 2 ,	2 2 2 2 2 2

D E F G _ II I .1 K L. M N O.

2.932,
22

2.990,
79

3.050,
63

3.1 I I ,
64

3.173,
93

3.237,
37

3.302,
13

3.368,
13

3.435,
59

3.504,
21

3.574, 3.645,
36 81

3.137,
48

3.200,
15

3.264,
17

3.329,
45

3.396,
11

3.463,
98

3.533,
28

3.603.
90

3.676,
08

3.749,
51

3.824 3.901
57 02

3.231,
60

3.296,
15

3.362,
09

3.429,
33

3.497,
99

3.567,
90

3.639,
28

3.712,
02

3.786,
36

3.861,
99

3.939. 4.018.
30 04

3.328,
55

3.395,
04

3.462,
96

3.532,
21

3.602.
93

3.674,
94

3.748,
46

3.823,
38

3.899,
96

3.977,
85

4.057, 4.138,
49 59

3.428.
41

3.496,
89

3.566,
85

3.638.
17

3.7 I 1
02

3.785.
19

3.860,
92

3.938,
08

4.016,
95

4.097,
19

4.179, 4.262.
20 75

REFERENCIA! - PROFESSOR 28H
mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2 mar/2

2 2 2 -, 2 2 2 2 2 2 2 2.___ ,

D E F G H I „I k L vi N O
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ANEXO VII

I — Da extinção de cargos após a vacância do Quadro de Servidores Efetivos da 
Prefeitura do Município de Guaíra, Departamento de Esgoto e Água de Guaíra e
Fundo de Previdência (Anexos: 1, IV e V) -- Ficam extintos os seguintes cargos após a
vacância:

Cargos 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Bibliotecário 
Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Farmácia 
Mecânico 
Auxiliar de Almoxarife 
Lavador Ambulante 
Auxiliar de Padeiro 
Atendente de Enfermagem 
Monitor 
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ATRIBUI

ANEXO VIII

CARGOS EFETIVOS, CARGOS EM CO
FUNÇÕES GRATIFICADAS

1— DOS CARGOS EFETIVOS:

CARGOS EFETIVOS ATRIBUIÇÕES 
Agente de Atendimento e - atender e recepcionar o munícipe, usuários, pacientes,
Administração autoridades e visitantes em estabelecimento público

identificando-o e averiguando suas pretensões
informando e providenciando o seu devido
encaminhamento;
- realizar agendamentos de procedimentos e consultas,
registros de atendimentos, ligações telefônicas e demais
ações correlatas;
- Preencher relatórios, fichas de atendimento,
documentos administrativos, registros de usuários, livros,
mapas. para possibilitar a informação, controle e
acompanhamento da prestação de serviços;
- controlar fichários, arquivos de prontuários, arquivo de
documentos da Administração Pública e pacientes, e/ou
munícipes;
- alimentar sistemas de informatização;
- Receber, verificar e organizar medicamentos,
controlando o estoque e os prazos de validade, atendendo
às solicitações das diversas unidades de saúde do
município.
- Dispensar medicamentos e materiais de enfermagem
sob a supervisão de profissional técnico.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato 

Agente de Campo - Realizar visitas domiciliares para o controle mecânico
de criadouros, através de remoção, destruição. mudança
de posição ou de localização destes criadouros com a
ajuda do morador;
-realizar controle químico através da aplicação de
larvicida ou produtos recomendados (tratamento focal)
nas situações em que as medidas de controle mecânico
não sejam suficientes para eliminar todos os criadouros
potenciais existentes;
-realizar visitas em pontos estratégicos rotineiramente
para pesquisa larvária, tratamento perifocal e focal;
- realizar levantamento de índices de densidade larvária;
-realizar ações educativas, de prevenção e promoção da 
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saale visando o combate e controle dos vetores de
doencas;
- Realizar visitas em imáveis em News de bloqueio e
controle de vetores;
- Realizar visitas em imóveis especiais rotineiramente
para tratamento focal e perifocal;
- realizar agöes de nebulização através de bombas costais
ou outros equipamentos conforme determinação do
superior hierarquico;
- realizar o preenchimento de fichas, impressos e
relatórios para al i mentacão de sistemas e
acompanhamento da situação;
- mapear as situaceies encontradas para uma andlise geral;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo su erior imediato. 

Agente de Combate a - desenvolvimento de acöes educativas e de mobilização
Endemias da comunidade relativas a prevencäo e ao controle de

doencas e agravos a sairde;
- realizacdo de acöes de prevenção e controle de doencas
e agravos a saUde, em interação corn o Agente
Comunitário de SaUde e a equipe de atenção basica;
- identificacão de casos suspeitos de doencas e agravos
saUde e encaminhamento, quando indicado, para a
unidade de sairde de referencia, assim como comunicaclo
do fato A autoridade sanitária responsavel;
- divulgacdo de informaçoes para a comunidade sobre
sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de
doencas e sobre medidas de prevencdo individuais e
coletivas;
- realização de Wks de campo para pesquisa
entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de
doencas;

cadastramento e atualizacão da base de imóveis para
planejamento e definição de estratégias de prevenção e
controle de doencas;
- execução de acöes de prevençâo e controle de doencas,
corn a utilização de medidas de controle quimico e
biológico, manejo ambiental e outras aceies de manejo
integrado de vetores;
- execucdo de acOes de campo em projetos que visem a
avaliar novas metodologias de intervenção para
prevenção e controle de doencas;
- registro das informacôes referentes as atividades
executadas, de acordo corn as normas do SUS;
- identificacdo e cadastramento de situageies que
interfiram no curso das doencas ou que tenham 
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importância epidemiológica relacionada principalmente
aos fatores ambientais;
- mobilização da comunidade para desenvolver medidas
simples de manejo ambiental e outras formas de
intervenção no ambiente para o controle de vetores.
- no planejamento, execução e avaliação das ações de
vacinação animal contra zoonoses de relevância para a
saúde pública normatizadas pelo Ministério da Saúde,
bem como na notificação e na investigação de eventos
adversos temporalmente associados a essas vacinações;
- na coleta de animais e no recebimento, no
acondicionamento, na conservação e no transporte de
espécimes ou amostras biológicas de animais, para seu
encaminhamento aos laboratórios responsáveis pela
identificação ou diagnóstico de zoonoses de relevância
para a saúde pública no Município;
- na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de
zoonoses de relevância para a saúde pública, auxiliando
na coleta e no encaminhamento de amostras laboratoriais,
ou por meio de outros procedimentos pertinentes;
- na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de
relevância para a saúde pública;
- na realização do planejamento, desenvolvimento e
execução de ações de controle da população de animais,
com vistas ao combate à propagação de zoonoses de
relevância para a saúde pública, em caráter excepcional, e
sob supervisão da coordenação da área de vigilância em
saúde.
- coordenação ou da supervisão das ações de vigilância
epidemiológica e ambiental.' (NR)"
- realizar atividades de forma integrada, desenvolvendo
mobilizações sociais por meio da Educação Popular em
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação,
especialmente nas seguintes situações:
- orientação da comunidade quanto à adoção de medidas
simples de manejo ambiental para o controle de vetores,
de medidas de proteção individual e coletiva e de outras
ações de promoção de saúde, para a prevenção de
doenças infecciosas, zoonoses, doenças de transmissão
vetorial e agravos causados por animais peçonhentos;
- planejamento, na programação e no desenvolvimento de
atividades de vigilância em saúde, de forma articulada
com as equipes de saúde da família;
- na identificação e no encaminhamento, para a unidade
de saúde de referência, de situações que, relacionadas a
fatores ambientais, interfiram no curso de doencas ou
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tenham importancia epidemiológica;
- realizaçao de campanhas ou de mutiröes para o combate

transmissao de doenças infecciosas e a outros agravos. 
Agente de Controle de - preencher relatórios corn troca de Oleo, controle de
Frota desgastes dos pneus e reclamageies dos motoristas e

demais servidores, referente ao funcionamento dos
veiculos da frota municipal;
- Recepcionar e atender ao pUblico in-term e externo,
tomando as providéncias necessarias e fornecendo as
informaçoes solicitadas e inerentes a sua area de atuação;
- Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os
arquivos e fichdrios;
- Elaborar textos, relatórios, editais de licitação, projetos,
determinaOes, ordens de serviços, oficios, memorandos
e outros documentos conforme determinaçao do superior
hierdrquico;
- alimentar sistemas informatizados corn impressão e
analise de relatórios;
- formar, organizar e instruir processos administrativos de
quaisquer naturezas, realizando certificaçöes, balancetes,
calculos, juntadas e expediçöes de relatórios e oficios
conforme deterrninaçâo do superior hierdrquico;
- elaborar e organizar prestaçôes de contas de convönios,
contratos, termos de parcerias e demais ajustes;
- executar serviços de catalogayab e classificação de
acervo de bens móveis, imóveis, equipamentos, livros e
demais bens de propriedade da Administraçao PUblica;
- Elaborar Pareceres Técnicos e fundamentados no
regimento interno, rotina de trabalho ou legislação
quando solicitado;
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes a
matricula, transferencia, adaptação e conclusão de cursos.
-Coordenar e supervisionar equipes de trabalho;
-Executar outras atribuiçOes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Agente de Fiscalização - Orientar e fiscalizar as atividades e obras para
Sanitaria prevençao/preservacao ambiental e da sande, por meio de

vistorias, inspeçoes e análises técnicas de locais,
atividades, obras, projetos e processos, visando o
cumprimento da legislaçao ambiental e sanitaria;
- promover educação sanitaria e ambiental;
- realizar todas as atribuiçoes previstas em lei municipal
especial e decretos municipais;
- Observar os meios poluentes nocivos ao meio ambiente,
informar imediatamente seu superior hierdrquico, e 
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notificar o causador, para que cumpra determinações
legais;
- fiscalizar a higiene de locais de uso público, tais como:
sanitários, parques, praças, pontos de ônibus, etc.; -
fiscalizar a iniciativa privada no que se refere à saúde
pública, bem como: cozinhas, sanitários e ambientes de
atendimento público, identificar focos de epidemias de
massa, procurando imediatamente sanar o problema com
busca de auxílio em órgão competente, e logo após
notificar o causador;
- fiscalizar o comércio fixo e ambulante de alimentos
quanto às condições de higiene e preparo dos mesmos;
- fiscalizar as condições de higiene das residências,
verificando, principalmente, fossas vazamentos de
esgotos e criação de animais;
- identificar situações de risco e comunicar aos superiores
para soluções necessárias;
- participar de campanhas de saúde; executar outras
tarefas correlatas;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Agente de Fiscalização -- Auxiliar nas atividades desenvolvidas pela Fiscalização
Tributárias, Posturas, Obras e sanitárias tais como:
- exercer as tarefas ligadas à fiscalização de 1

estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de
serviços e ambulantes, visando o cumprimento das
normas e regulamentos estabelecidos em legislação;
- conferir a inscrição dos contribuintes nas atividades
adequadas, para que haja o correto recolhimento das
taxas e tributos municipais devidos;
- organizar comandos fiscais para fins de detecção e
autuação de comerciantes, ambulantes, etc., que exerçam
atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e
irregularidades que venham a prejudicar o erário público;
- atuar, notificar e intimar os infratores das obrigações
tributárias e das normas municipais de posturas, com
base em vistorias realizadas, para prestarem
esclarecimentos ou pagarem seus débitos junto à
municipalidade;
- atender as reclamações do público em geral quanto aos
problemas que possam prejudicar o seu bem-estar,
segurança e tranquilidade, com referência às residências,
eventos, estabelecimentos comerciais, indústrias ou
prestadores de serviços, fiscalizando e fazendo cumprir
as disposições do Código de Posturas;
- fiscalizar o cumprimento dos horários de 
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funcionamento regulamentares dos estabelecimentos
comerciais, industriais, de prestação de serviços, bem
como ambulantes, fazendo cumprir os plantões de
farmácia no Município;
- manter-se atualizado sobre a política de fiscalização
tributária e fiscalização de posturas, acompanhando as
alterações e divulgações feitas em publicações
especializadas, colaborando para difundir a legislação
vigente;
- participar de outros trabalhos da Seção de Receitas
Tributárias e Posturas que envolvam matéria tributária e
legislação de posturas fiscalização;
- Acompanhar o andamento das construções pela
Prefeitura, a fim de constatar sua conformidade com as
plantas devidamente aprovadas;
- suspender obras iniciadas sem a aprovação ou em
desconformidade com as plantas aprovadas;
- verificar denúncias e fazer notificação sobre
construções clandestinas, aplicando todas as medidas
cabíveis; comunicar à autoridade competente as
irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas,
tomando as medidas que se fizerem necessárias em cada
caso;
- prestar informações em requerimentos sobre
construções de prédios novos;
- fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas
Municipal e Lei de Uso do Solo, aplicando todas as
medidas cabíveis nos casos de descurnprimento;
- Executar outras atividades correlatas da área
determinadas pelo superior imediato.
- Orientar e fiscalizar as atividades e obras para
prevenção/preservação ambiental e da saúde, por meio de
vistorias, inspeções e análises técnicas de locais,
atividades, obras, projetos e processos, visando o
cumprimento da legislação ambiental e sanitária;
- promover educação sanitária e ambiental;
- realizar todas as atribuições previstas em lei municipal
especial e decretos municipais;
- Observar os meios poluentes nocivos ao meio ambiente,
informar imediatamente seu superior hierárquico, e
notificar o causador, para que cumpra determinações
legais;
- fiscalizar a higiene de locais de uso público, tais como:
sanitários, parques, praças, pontos de ônibus, etc.; -
fiscalizar a iniciativa privada no que se refere à saúde
pública, bem como: cozinhas, sanitários e ambientes de
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XII -Garantia da limpeza e a manutenydo continuada e espayos coletivos da cidade, das
vias e próprios publicos, visando a melhoria da qualidade de vida no municipio;

XIII - Ampliaydo das parcerias corn os govemos federal e estadual, bem como corn as
municipalidades da regido e as entidades da sociedade civil;

XIV - Humanizaydo da gestão ptiblica, de forma a tomar o cidaddo de Guaira e seu
familiar o centro das politicas, programas, projetos e serviyos promovidos e prestados pelo
Poder Pablico Municipal, de maneira que o respeito e o compromisso corn esses e a
resolutividade nos serviços pitblicos tomem-se objetivos primordiais de cada urn dos
órgdos de assessoramento que compbern a estrutura organizativa da Prefeitura;

XV - Desburocratização, a fim de que a Administraydo Pdblica Municipal procure de
forma permanente a simplificação de procedimentos e formalidades na prestação de seus
serviyos essenciais, assegurando a qualidade e o pronto atendimento as necessidades e
demandas da população;

XVI— Manutenção do niimero de servidores previstos no quadro de pessoal e elevação do
nivel de desempenho e de satisfaydo profissional e pessoal dos seus servidores, a
Administragdo Pdblica Municipal deverd evitar o crescimento demasiado de seu quadro de
pessoal e manter niveis adequados de remuneraydo dos servidores municipais exigindo a
eficiência nos exercicios de suas atribuiçöes constante na presente lei;

XVII - A Administração Pdblica Municipal, para a execução de seus pianos, programas e
projetos poderd utilizar além dos recursos oryamentarios próprios aqueles colocados a sua
disposição, por entidades publicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

XVIII - As Organizaçöes da Sociedade Civil, Entidades Filantrópicas, Instituiçöes
pitblicas, OS, OSCIPS, Associayoes sem fins lucrativos e Fundayeies sem fins lucrativos,
poderdo estabelecer parcerias voluntárias, envolvendo ou não transferencias de recursos
financeiros, corn a Administraydo Pdblica Municipal, em regime de mdtua cooperaydo,
para a consecução de finalidades de interesse pdblico, mediante Termo de Colaboração,
Termo de Fomento, Termo de Ajuste ou instrumento congénere;

XIX - Responsabilidade e compromisso legal de cada urn dos titulares dos orgdos de
assessoramento do Chefe do Poder Executivo Municipal, de forma que os agentes politicos
ordenem as despesas das Secretarias, promovendo a administraydo e gestdo responsaveis
das contrataçöes administrativas, tudo para buscar a excelência no trato corn a coisa
pdblica.

Art. 4° Para desenvolver suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura do Municipio
de Guaira dispiie de órgdos próprios da Administração Direta e de entidade da
Administração Indireta (Autarquia Municipal - Departamento de Esgoto e Agua de Guaira
e Fundo Municipal de Previancia dos Servidores Püblicos do Municipio de Guaira),
integrados, e que devem, conjuntamente, buscar atingir objetivos e metas fixadas pelo
Govern° Municipal.
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I - a utilização de instrumentos para diagnóstico
demográfico e sociocultural;

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e
registro de dados relativos a suas atribuições, para fim
exclusivo de controle e planejamento das ações de saúde;

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à
participação nas políticas públicas voltadas para as áreas
de saúde e socioeducacional;

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e
periódicas para acolhimento e acompanhamento:

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto:

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução
de seu peso e de sua altura;

d) do adolescente, identificando suas necessidades e
motivando sua participação em ações de educação em
saúde, em confomudade com o previsto na Lei n° 8.069,
de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de
saúde e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e
motivando sua participação em atividades físicas e
coletivas;

f) da pessoa em sofrimento psíquico;

g) da pessoa com dependência química de álcool, de
tabaco ou de outras drogas;

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na
cavidade bucal:

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo
ações de educação para promover a saúde e prevenir
doenças;

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de
educação para promover a saúde e prevenir doencas;
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V - realização de visitas domiciliares
regulares e periódicas para identificação e
acompanhamento:

a) de situações de risco à família;

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social,
por meio de ações de promoção da saúde, de prevenção
de doenças e de educação em saúde;

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da
população de risco, conforme sua vulnerabilidade e em
consonância com o previsto no calendário nacional de
vacinação;

VI - o acompanhamento de condicionalidades de
programas sociais, em parceria com os Centros de
Referência de Assistência Social (Cras);

VII — O agente deve ainda realizar as ações previstas no
paragrafo 40 do artigo 3°, da Lei Federal n. 1L350/2006,
desde que possua curso técnico para tanto;

VIII — O agente também realizara ações em equipe, nos
termos do paragrafo 5° do artigo 3°, da Lei Federal n.
11.350/2006

Agente de Serviços Gerais - Realizar serviços de armazenagem, carregamento,
deslocamento, abastecimento e mudanças de produtos,
moveis e/ou equipamentos leves e pesados;
- executar serviços de jardinagem, aparando gramas,
preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando
árvores, visando conservar, cultivar e embelezar canteiros I
em geral;
- efetuar a limpeza dos prédios públicos, praças, áreas
verdes, terrenos baldios, ruas, estradas e outros
logradouros, carpindo, roçando, limpando, lavando,
varrendo, transportando entulhos;
- efetuar a limpeza e conservação do cemitério e dos
jazidos e auxiliar na preparação das sepulturas, abrir e
fechar covas;
- efetuar as atividades de carregamento e
descarregamento de produtos de veículos, entrega de
mercadorias e armazenamento;
- efetuar trabalho de manutenção das vias públicas, com
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aplicação de emuls'Oes e massa asfaltica, espalhando
terra, e demais aeaes correlatas;
- auxiliar nas instalaeöes elétricas e manutenedo de
próprios p6blicos, transportando e misturando materiais e
trabalhando na montagem e desmontagem de armaeôes;
- apreender animais soltos em vias pñblicas, realizar a

alimentaedo de animais presos em jaulas;
- coletar e recolher lixo e residuos sólidos;
- realizar aeOes de consertos, pinturas e manutenedo dos
próprios publicos;
- realizar servieos de copa, preparaedo e distribuiedo de
refeieöes e lanches para merenda das escolas, pre-
escolas, creches e unidades de atendimento municipal.
seguindo orientaçoes e procedimentos normativos de
nutriedo e higiene, a fim de atender as exigéncias de
cardapios estipulados pelo nutriciomsta responsavel;
-Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho;
- Levar e trazer documentos e produtos entre as
secretarias, diretorias, departamentos, seeaes e divisôes;
- atender o municipe em estabelecimento municipal
indicando e orientando o local correto, bem como,
realizar o atendimento telefônico da populaedo e
servidores encaminhando as ligaeöes para os setores
responsaveis;
- Executar atividades relacionadas aos processos de
trabalho de organização e apoio aos usuarios nas
dependéncias da escola e do transporte escolar;

executar outras atribuieöes semelhantes determinadas
• elo su serior imediato

Agente Operacional de - realizar servieos de copa, preparaedo e distribuiedo de
Alimentaedo refeieöes e lanches para merenda das escolas, pré-

escolas, creches e unidades de atendimento municipal,
seguindo orientaeaes e procedimentos normativos de
nutriedo e higiene, a fim de atender as exigéncias de
carddpios estipulados pelo nutricionista responsavel;
-Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho;
- executar outras atribuieöes semelhantes determinadas
•elo superior imediato.

Agente Operacional de - Executar aeöes de limpeza dos veiculos corn lavagem
Frotas de Veiculos secagem e lustraedo;

-realizar aeöes de pequenos consertos e reparos de
borracharia nos pneus da frota municipal;
- operacionalizar a manutenção da frota de veiculos
mantendo os veiculos limpos com controle de Oleo e
utilização dos pneus; 
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III - Órgãos de Gestão e Execução Missionai;

A) Diretoria de Obras e Serviços Urbanos;
B) Diretoria Municipal da Educação, Cultura e Esporte;
C) Diretoria Municipal da Saúde;
D) Diretoria da Assistência, Desenvolvimento e Inclusão Social;
E) Diretoria do Desenvolvimento Econômico e Turismo;
F) Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente;
G) Fundo Social de Solidariedade;
H) Departamento de Esgoto e Água de Guaira — Administração Indireta — Autarquia

Municipal;
I) Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Guaíra —

Administração Indireta — Fundo de Previdência.

§ 1° São subordinados diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, por linha de
autoridade integral, os órgãos de administração direta de assessoramento e gestão
missionai previstos nos incisos I, II e III, deste artigo, não havendo qualquer hierarquia ou
subordinação direta entre as Secretarias Municipais e Diretorias, independentemente das
atribuições dispostas nesta Lei.

§ 2° A forma de funcionamento administrativo dos órgãos constantes nos incisos I, II e III,
deste artigo, serão estabelecidas por meio de Estrutura Regimental, que será editada e
publicada através de Decretos expedidos pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3° As Secretarias e Diretorias previstas nos incisos I, II e III são constituídas e
organizadas pela seguinte estrutura:

1 - Órgãos de Assessoramento Direto; 

A) Controladoria Interna Municipal;

B) Diretoria de Justiça e Segurança Pública; 
B. 1) Assessoria Técnica;
B.2) Procuradoria Jurídica;
B.3) Guarda Civil Municipal;
B.3.1) Seção de Zeladoria;
B.4) Junta do Serviço Militar Municipal;
B.5) Departamento de Atos Normativos;
B.6) Departamento Pessoal;

B.6.1) Seção de Segurança do Trabalho;

C) Diretoria de Governo; 
C.1) Departamento de Gabinete;
C.2) Departamento de Comunicação e Imprensa Oficial;
C.3) Departamento de Ouvidoria e Serviços de Informação ao Cidadão;
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Agente Técnico de
Informatica

responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal;
- Recepcionar e atender ao publico intern° e extemo,
tomando as providencias necessarias e fornecendo as
informacoes solicitadas e inerentes a sua area de atuação;

Redigir, conferir e distribuir documentos e
comunicados aos órgdos solicitantes;
- Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os
arquivos e fichdrios;
-Realizar atividades de suporte administrativo
objetivando a consecução e superaçâo de resultados e
metas da administração;
- Elaborar textos, relatórios, editais de licitaçao, projetos
de leis, determinaceies, ordens de serviços, resolueCies,
oficios, memorandos e outros documentos conforrne
determinação do superior hierdrquico;
- alimentar sistemas informatizados corn impressão e
analise de relatórios;
- formar, organizar e instruir processos administrativos de
quaisquer naturezas, realizando certificaOes, balancetes,
calculos, juntadas e expedicaes de relatórios e oficios
conforme determinaçâo do superior hierarquico;
- elaborar e organizar prestagaes de contas de comiénios,
contratos, termos de parcerias e demais ajustes;
- executar serviços de catalogação e classificação de
acervo de bens moveis, imóveis, equipamentos, livros e
demais bens de propriedade da Administração Püblica;
- Elaborar Pareceres Técnicos e fundamentados no
regimento intern°, rotina de trabalho ou legislação
quando solicitado;
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes
matricula, transferencia, adaptaçâo e conclusão de cursos.
-Coordenar e supervisionar equipes de trabalho;
-Executar outras atribui0es semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Desenvolver e/ou implementar, bem como documentar
e implantar sistemas de informação de acordo corn os
paddies estabelecidos;
- Garantir a guarda, a recuperação, a segurança e a
confidencialidade das informaeoes disponibilizadas pelos
sistemas de informaçoes;
- analisar propostas e solicitaçöes dos órgdos usuários de
hardware, software, aplicativos e desenvolvimentos de
sistemas para viabilizá-las técnica-economicamente;
- definir estrutura dos dados e programas de acordo corn
as necessidades dos sistemas;

1 1 11



MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal n" 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNP.1: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal -Messias Cândido Faleiros"

, ?A fi tic‘
e,

4 ,,
n,../ " m

,

PROC,RAMA
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

- analisar a performance, instalar e detectar erros e alterarl
os softwares básicos utilizados pela instalação.
- Instalar e operar equipamentos de informática;
- orientar, auxiliar e treinar os servidores municipais
quanto à utilização adequada dos sistemas, programas e
equipamento;
- Manter, controlar e reorganizar banco de dados;
- prestar suporte e apoio ao usuário final quanto à
utilização de recursos de informática colocados a sua
disposição;
- prestar suporte e acompanhar testes de implantação de
sistemas;
-; manter controle, orientando aos usuários quanto à
instalação de softwares ilegais e remoção, quando
necessário,
- efetuar outras atividades correlatas com o cargo. 

Ajudante de Manutenção - Executar serviços auxiliares e operacionais de
construção. pintura, elétrica e hidráulica, contribuindo
para a reparação e manutenção de unidades, bens,
equipamentos e logradouros públicos.
- Executar outras atividades correlatas da área 

Assistente Social - Realizar atividades técnicas de assistência social para
atendimento de pessoas, famílias, grupos e comunidades,
aplicando métodos e processos orientados para o
desenvolvimento da cidadania e da inclusão social.
- Realizar pesquisas para identificação das demandas e
reconhecimento das situações de vida da população que
subsidiem a formulação dos planos de Assistência Social;
- Formular e executar os programas, projetos, beneficios
e serviços próprios da Assistência Social, em órgãos da
Administração Pública;
- Realizar visitas, perícias técnicas, laudos, informações e
pareceres sobre acesso e implementação da política de
Assistência Social;
• Realizar estudos sócio-econômicos para identificação de
demandas e necessidades sociais;
• Organizar os procedimentos e realizar atendimentos
individuais e/ou coletivos em unidades municipais
orientando e diagnosticando os agravos existentes e
executando as políticas públicas de acordo com as
normas vigentes;
- realizar visitas domiciliares, avaliações e emissão de
pareceres técnicos de acordo com a legislação, protocolos
e resoluções vigentes;
- planejar, executar, avaliar e fiscalizar os projetos,
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programas e pianos de trabalho nas areas da Assisténcia
Social, Educacão, Sadde, e demais drpos pdblicos;
- planejar e realizar acifies em grupos de pessoas da
populacao visando acöes de educacdo, orientayao,
tratamento e prevenção para melhoria da qualidade de
vida da populacao de Guaira;
- fazer levantamentos s6cio - econômicas corn vistas a
planejamento habitacional nas comunidades;
- executar outras tarefas correlatas ao cargo. 

Atendente de Enfermagem - atender e recepcionar os pacientes do SUS nas unidades
de sadde municipal identificando-o e encaminhando ao
setor competente;
- realizar preenchimentos e agendamentos de
procedimentos de sadde, exames laboratoriais e consultas
médicas;
- controlar ficharios, arquivos de prontudrios. arquivo de
documentos de pacientes do SUS;
- conduzir macas, cadeira de rodas, amparar pacientes ern
macas, cadeiras e demais locais;
- realizar a limpeza e desinfeccao de equipamentos;
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
selo superior imediato. 

Auxiliar de Almoxarife - Receber, identificar, ordenar e estocar materiais,
zelando pelas condicöes de armazenamento.
- Separar materiais a serem distribuidos a requisitantes,
verificando a posicao do estoque e calculando as
necessidades futuras.
- Expedir relatorios de controle de estoque e de
movimento, assim como inventdrios.
- Executar outras atividades correlatas da area I
determinadas eel° superior imediato. 

Auxiliar Adm inistrativo - Atender ao pdblico intern° e externo, tomando as
providências necessarias e fornecendo as informagöes
solicitadas e inerentes a sua area de atuação;
- Redigir, conferir e distribuir documentos e

comunicados aos órgdos solicitantes:
- Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os
arquivos e fichdrios;
-Realizar atividades de suporte administrativo
objetivando a consecução e superação de resultados e
metas da administracdo;
- Elaborar textos, relatórios, editais de licitacão, projetos,
determinacoes, ordens de servicos, calculos, balancetes,
resolucöes, oficios, memorandos e outros documentos

' conforme determinação do superior hierdri uico; 
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alimentar sistemas informatizados com impressão e
analise de relatórios;
- formar, organizar e instruir processos administrativos de
quaisquer naturezas, realizando certificações, balancetes,
cálculos, juntadas e expedições de relatórios e oficios
conforme determinação do superior hierárquico;
- elaborar e organizar prestações de contas de convênios,
contratos, termos de parcerias e demais ajustes;
- executar serviços de catalogação e classificação de
acervo de bens móveis, imóveis, equipamentos, livros e
demais bens de propriedade da Administração Pública;
- Elaborar Pareceres Técnicos e fundamentados no
regimento interno, rotina de trabalho ou legislação
quando solicitado;
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes à
matricula, transferência, adaptação e conclusão de cursos.
-Coordenar e supervisionar equipes de trabalho;
-Executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Auxiliar de Bibliotecário - Recepcionar e atender ao público interno e externo,
tomando as providências necessárias e fornecendo as
informações solicitadas e inerentes à sua área de atuação;
- Redigir, conferir e distribuir documentos e

comunicados aos órgãos solicitantes;
- Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os
arquivos e fichários;
-Realizar atividades de suporte administrativo
objetivando a consecução e superação de resultados e
metas da administração;
- alimentar sistemas informatizados com impressão e
analise de relatórios;
- executar serviços de catalogação e classificação de
acervo de bens móveis, equipamentos, livros e demais
bens de propriedade da Administração Pública;
- Elaborar Pareceres Técnicos e fundamentados no
regimento interno, rotina de trabalho ou legislação
quando solicitado;
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes à
matricula, transferência, adaptação e conclusão de cursos.
-Executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Auxiliar de Consultório - Preparar o usuário para atendimento;
Dentário - Auxiliar no atendimento ao usuário; 
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- Preparar e organizar instrumental e materiais
necessarios;
- Instrumentalizar o Cirurgião Dentista durante a
realizacao de procedimentos clinicos;
- Manipular materiais de uso odontológico;
- Promover isolamento do campo operatório;
- Selecionar moldeiras e confeccionar modelos em gesso;
• Realizar acöes de promoção e prevenção em saiide
bucal para familias, grupos e individuos, mediante
planejamento local e protocolos de atenção a saitde;
- Agendar consultas;
- Preencher fichas clinicas e manter o arquivo e o fichdrio
em ordem;
- Participar do gerenciamento de insumos;
- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos
odontológicos:
- Proceder a lavagem, desinfecção e esterilização de
instrumentals e equipamentos utilizados.
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato. 

Auxiliar de Enfermagem - atender e recepcionar os pacientes do SUS nas unidades
de salade municipal preparando o paciente para consultas,
exames e tratamentos;
- observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao

nivel de sua qualificação;
- executar tratamentos especificamente prescritos, ou de
rotina, além de outras atividades de Enfermagem, tais
como: ministrar medicamentos por via oral e parenteral;
-realizar controle hidrico;

- fazer curativos;
- aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma,
enema e calor ou frio;
-executar tarefas referentes a conservacão e aplicação de

vacinas;
- efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em
doencas transmissiveis;
- realizar testes e proceder a sua leitura, para subsidio de
diagnostico;
- colher material para exames laboratoriais;
- prestar cuidados de Enfermagem pré e p6s-operat6rios;
- circular em sala de cirurgia e, se necessario,
instrumentar;
- executar atividades de desinfecção e esterilização;
- prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e
zelar por sua segurança, inclusive: alimentd-lo ou auxin&
lo a alimentar-se, zelar pela limpeza e ordem do material,
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Auxiliar de Laboratório

de equipamentos e de dependência de unidades de saúde;
- integrar a equipe de saúde;
- participar de atividades de educação em saúde,
inclusive:
a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao
cumprimento das prescrições de Enfermagem e médicas;
h) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na
execução dos programas de educação para a saúde;
- executar os trabalhos de rotina vinculados á alta de
pacientes:

participar dos procedimentos pós-morte.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Executar trabalhos técnicos de laboratório, executando,
processando ou orientando exames, testes, através da
manipulação de substâncias e aparelhos de laboratório;
- Realizar análises físico-químicas e bacteriológicas em
amostras de água bruta (manancial), água final (água de
abastecimento) e outras fontes necessárias.
- Preparar soluções em diversos padrões.
- Controlar validade de soluções, considerando
normalidades ou percentagens.
- Verificar periodicamente calibragem de equipamentos
eletrônicos e mecânicos conforme especificações de
fabricantes.
- Preencher relatórios sobre trabalhos de rotina, exames
físico-quimicos, exames bacteriológicas, controle do
consumo de produtos químicos.
- Realizar coleta de amostras de água conforme
instruções.
- Efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos
simples de laboratório, sob orientação.
- Transportar, preparar, limpar, esterilizar materiais,
instrumentos e aparelhos, bem como desinfetar utensílios,
pias, bancadas e outros.
- Efetuar controle e zelar pela preservação das amostras,
materiais, matérias- primas, equipamentos e outros,
conforme orientação.
- Embalar e rotular materiais, conforme determinação.
- Registrar e arquivar resultados de análises,
experimentos e outros.
- Realizar testes microbiológicos, químicos, físico-
químicos.
- Realizar a pesagem, mistura e filtração de materiais, sob
orientação.
- Controlar o estoque de vidrarias e materiais de consumo
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, .necessarios ao laboratono.
- Executar tarefas pertinentes a area de atuacão,
utilizando equipamentos e programas de informatica.
- Informar ao superior direto sempre que os resultados
das andlises tido estiverem dentro dos padroes
estabelecidos.
- Efetuar andlises nos produtos quimicos utilizados no
tratamento de agua, verificando se atendem as
especificacbes descritas no laudo do fabricante.
- Coletar e analisar amostras de agua em hidrometros de
consumidores que fizerem reclamagaes na sede do
DEAGUA ou por meio de telefone, em urn prazo
maxim° de 24 horas, exceto em oconrencias em feriados
e finais de semana.
- executar outras tarefas correlatas que lhe foram
determinadas pelo su senor imediato.

Auxiliar de Padeiro - realizar serviços auxiliares no prepara0o e distribuição
dos päes, bolos e demais produtos da padaria para
merenda das escolas, pré-escolas, creches e unidades de
atendimento municipal, seguindo orientayöes e
procedimentos normativos de nutrição e higiene, a fim de
atender as exigencias de cardapios estipulados pelo
nutricionista responsável;
- Lavar e armazenar os instrumentais de trabalho;
- executar outras atribui0es semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

—
Agente de Manutencão da - Executar servicos auxiliares e operacionais de reparacao
ETA e manutenção de equipamentos e bens da Estação de

Tratamento de Agua.
- Receber, identificar, ordenar materiais, elaborar
relatórios, memorandos, oficios e alimentar sistemas
informatizados.
- Expedir relatórios de controle de manutenção dos
equipamentos da Estacão de Tratamento de Agua.
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato. 

Bibliotecaria - executar os servicos de catalogacâo e classificação de
manuscritos, livros raros ou preciosos, mapotecas,
publicagoes oficiais seriados, bibliografia e referência;
- armazenar e recuperar informacoes e colocd-las
disposição dos usuários, organizar ficharios, catalogos e
indices, utilizando fichas padrizies ou processos
mecanizados, para possibilitar o armazenamento, busca e
recuperação da informação;
- orientar o usuário, indicando-lhe as fontes de 
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informações para facilitar as consultas;
- supervisionar os trabalhos na Biblioteca Municipal e
ainda das demais bibliotecas dos órgãos públicos
municipais, e ainda a encadernação e restauração de
livros e demais documentos, dando orientação técnica às
pessoas que executam as referidas tarefas, para assegurar
a conservação do material bibliográfico;
- executar outras tarefas correlatas da área determinadas
pelo superior imediato.

Biólogo - Formular e elaborar estudo, projeto ou pesquisas nos
vários setores da biologia ou a ela ligados, bem como os
que se relacionem à preservação, saneamento e
melhoramento do meio ambiente, executando direta ou
indiretamente as atividades resultantes desses trabalhos;
- orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria no
âmbito de sua especialidade;
- realizar perícias, emitir e assinar laudos técnicos e
pareceres, de acordo com o currículo efetivamente
realizado;
- executar tarefas afins, inclusive as editadas no
respectivo regulamento da profissão;
- acompanhar, planejar, executar, atender na sua área
questões de controle da qualidade da água, meio
ambiente e cuidados e bem estar animal;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato.

Cirurgião Dentista - Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Preenchimento de relatórios e fichas clínicas de
pacientes e alimentação de sistemas de informatização, se
necessário;
- elaborar diagnóstico e prognóstico e tratamento das
afecções da cavidade bucal;
- examinar identificar alterações de cabeça e pescoço,
identificando a extensão e profundidade dos problemas
detectados;
- executar procedimentos preventivos envolvendo
raspagem, limpeza e polimento dos dentes e gengivas;
- elaborar procedimentos educativos individuais e
coletivos de prevenção à saúde bucal;
- coordenar e orientar as atividades dos auxiliares do
consultório dentário em procedimentos individuais e
coletivos de biossegurança;
- executar tratamentos curativos das afecções
identificadas na cavidade bucal executando 
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procedimentos clinicos, cirnrgicos e protéticos,
tratamento envolvendo exodontia de raizes e dentes,
drenagem de abscessos, suturas de tecidos moles e
restauragdo de caries dentdrias e demais procedimentos
exclusivos de cirurgiCies dentistas;
- prescrever ou administrar medicamentos;
-elaborar normas e procedimentos técnicos e
admimstrativos;
-atuar em equipe multiprofissional no desenvolvimento
de projetos terapéuticos em Unidades de Sande;
- realizar atendimento de urgéncias,
- realizar o preenchimento das fichas, formuldrios de
atendimento, assim como dos prontudrios;
- articular os recursos intersetoriais disponiveis para
diminuicão dos agravos a sande dos pacientes;
- estar disponivel como apoio matricial de capacitação,
- atuar em programas de sande, realizar Noes de cuidado,
prevenção e promoçäo de sande;
- supervisionar, zelar pelos instrumentos utilizados no
consultório, limpando-os e esterilizando-os, para
assegurar sua higiene e utilizacão.
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato. 

C irurgido-Dentista Executar a avaliacdo de risco de acordo corn os casos que
Especialista em Cirurgia Buco atendam aos critérios de urgencia e emergéncia odontológica;

fazer exame e anamnese dos pacientes, registrando condutas,
Maxilo Facial procedimentos e intervencöes; solicitar exames

complementares de sua competencia técnica; emitir atestados
de atos executados no exercicio da atividade odontológica,
exceto em casos de acidentes ou violéncia; prescrever
medicamentos e orientar os pacientes, conforme o quadro
clinico; responder tecnicamente pelo trabalho perante o
Conselho Profissional da classe; realizar exames e cirurgias
em pacientes que apresentam problemas odontológicos, como
dores facials ou de ATM - Articulacdo Temporo-Mandibular,
dentes retidos que ndo nasceram e a ma posicdo entre os
maxilares, além de outras intervencaes; realizar tratamentos
em vitimas de acidentes que sofreram traumas faciais, através
de cirurgias reconstrutivas dos maxilares e implantes
dentarios, bem como pacientes corn tumores e cistos dos
maxilares, melhorando as condicoes funcionais e estéticas de
toda a area maxilo-mandibular e seus anexos; Efetuar
tratamentos em conjunto corn outros profissionais de area da
sande, como como medicos e odontólogos de outras areas,
para o controle da dor e suas consequencias; Registrar as aciies
realizadas em fichas especificas, de acordo corn as orientagoes
técnicas em vigor, ou outras que vierem a ser implantadas,
•ara a sontamento de sua atuacdo no sistema de informagdo
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correspondente, dentro dos prazos estabelecidos pelos órgãos
competentes; Zelar pela conservação e manutenção dos
equipamentos colocados à sua disposição, comunicando
qualquer falha detectada no sistema; Operar equipamentos,
sistemas de informática e outros, quando autorizado e
necessário ao exercícios de suas atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas,
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua
responsabilidade; Realizar treinamento na área de atuação,
quando solicitado; atuar em programas de saúde, realizar ações
de cuidado, prevenção e promoção de saúde; supervisionar,
zelar pelos instrumentos utilizados no consultório, limpando-
os e esterilizando-os, para assegurar sua higiene e utilização;
Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior

Contador - Escriturar os atos ou fatos administrativos, efetuando os
correspondentes lançamentos contábeis, para possibilitar
o controle contábil e orçamentário;
- Promover a prestação, acertos, e conciliação de contas
em geral, conferindo saldos, localizando e retificando
possíveis erros, para assegurar a correção das operações
contábeis;
- examinar empenhos de despesa, verificar a classificação
e a existência de recursos nas dotações orçamentárias.
para o pagamento dos compromissos assumidos;
- elaborar relatórios e demonstrativos contábeis
periódicos, relativos a execução orçamentária e
financeira, em consonância com leis, regulamentos e
normas vigentes, para apresentar resultados da situação
patrimonial, econômica e financeira;
- elaborar projetos sobre abertura de créditos adicionais e
alterações orçamentárias;
- realizar a análise contábil e estatística dos elementos
integrantes dos balanços; organizar a proposta
orçamentária; - supervisionar a prestação de contas de
fundos e auxílios recebidos pelo Município;
- assinar balanços, balancetes; executar a escrituração
analítica dos atos ou fatos administrativos;
- escriturar contas correntes diversas; organizar boletins
de receita e despesa; elaborar "slips" de caixa, escriturar
mecanicamente fichas rais e empenhos;
- levantar balancetes patrimoniais e financeiros; conferir
balancetes auxiliares e "slips" de arrecadação;
- examinar processos de prestação de contas; conferir
guias de juros de apólices da dívida pública;
-executar outras tarefas correlatas inerentes à

, contabilidade pública. 
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- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato. 

Coveiro - abrir e fechar covas para realização de sepultamento;
- realizar sepultamentos;
- realizar pequenos reparos e consertos no Cemitério
Municipal e Velório Municipal visando a conserv-ação e
manutenyao dos próprios püblicos;
- zelar pela limpeza e conservação do cemitério e velório;
- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato. 

Desenhista - Elaborar desenhos referentes a obras e instalagaes,
desenhos técnicos, estatisticos e artisticos utilizando
instrumentos e softwares apropriados e baseando-se em
especificavies técnicas para estabelecer as caracteristicas
dos projetos e as bases de sua execticao,
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato. 

Educador Infantil - Atuar nos cuidados, higienização e educação das
crianças de zero a cinco anos nas Creches Municipais;
- Receber e acompanhar o desenvolvimento da criança,

tendo em vista seus direitos e vontades próprias no que se
refere a suas condiçoes de alimentação, saüde, higiene,
proteção, afetividade, convivencia, segurança e acesso ao
conhecimento pleno e sistematico.
- Assegurar a organização e higienização do espaço fisico
para o pleno desenvolvimento da criança e para o
desenvolvimento das atividades;
- Participar de grupos de estudos e reunioes de equipe
eventualmente ou periodicamente convocadas pela
direçâo;
- Participar de capacitação e formaqao profissional, bem
como de atividades culturais e educativas, quando for
proposta da Secretaria Municipal da Educação;
- Executar o piano de trabalho visando ao
desenvolvimento infantil de acordo corn cada faixa
etdria;
- Colaborar nas açöes concernentes ao programa de

integraçâo escola/familia/comunidade;
- Executar e manter em ordem a escrituraçäo pertinente a
criança, organização da creche e toda aquela referente ao
próprio cargo;
- Executar outras tarefas no ambito da creche a fim de
garantir a qualidade do atendimento oferecido as crianças
e a comunidade;
- Estar atento as modificaçaes de comportamento da 
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criança e dar ciência ao responsável de suas observações.
- Acompanhar as crianças na hora das refeições,
orientando no processo de alimentação;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato 
- executar serviços de instalações de circuitos elétricos,
seguindo plantas, esquemas e croquis;
- reparar e instalar redes elétricas em prédios e
logradouros públicos;
- colocar e fixar quadros de distribuição, caixa de
fusíveis, tomadas, calhas, bocais para lâmpadas e outros;
- reparar e instalar disjuntores, reles, exaustores,
amperímetros, reatores, resistências, painéis de controle e
outros;
- instalar os equipamentos necessários nas ruas em
épocas de festas;
- instalar, regular e reparar aparelhos e equipamentos
elétricos;
- zelar pela conservação dos equipamentos de trabalho;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato 
- Responsabilizar-se pela operacionalização do Sistema
de Tratamento de Água e Esgoto;
- Manter estações de tratamento de água e esgoto
funcionamento;
- Zelar pelo bom funcionamento, limpeza e ordem de
instrumentos e aparelhos, equipamentos e dependências
de trabalho.
- Comunicar à chefia imediata, irregularidades em
funcionamento de aparelhos e demais componentes de
ETE/ETA.
- Coordenar e controlar o Sistema de Água e Esgoto,
com relação à vazão, manutenção e higienização de
motores e bombas do Sistema de Água e Esgoto de
acordo com o manual de operacionalização; manutenção
e higienização dos reatores, caixas de passagem,
elevatórias, lagoas de estabilização (sistema terciário) e
pátios da estação do Sistema de Tratamento de Água e
Esgoto;
- Relacionar e controlar o material necessário ao serviço
a executar; desempenhar tarefas afins.
- Coletar amostras de água e esgoto. conforme instruções;
- coordenar as atividades dos operadores do sistema de
tratamento de água e esgoto;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
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pelo superior imediato

Encarregado de Controle de - monitorar, executar e fiscalizar o controle da qualidade
Qual idade da agua;

- monitorar. supervisionar e operar a manutençao das
instalaçoes destinadas ao abastecimento de agua potavel
em conformidade corn as normas técnicas da Associaçao
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das demais
normas pertinentes;
- manter e controlar a qualidade da dgua produzida e
distribuida, nos termos da Portaria do Ministério da
Sadde, por meio de:
a) controle operacional do(s) ponto(s) de captação,
adução, tratamento, reservação e distribuiyao, quando
aplicavel;
b) exigencia, junto aos fornecedores, do laudo de
atendimento dos requisitos de sadde estabelecidos em
norma técnica da ABNT para o controle de qualidade dos
produtos quimicos utilizados no tratamento de agua;
c) exigacia, junto aos fornecedores, do laudo de
inocuidade dos materiais utilizados na produção e
distribuição que tenham contato corn a agua;
d) procurar capacitação e atualização técnica, sempre que
oferecido e indicado pela Autarquia;
e) supervisionar as andlises laboratoriais da agua, em
amostras provenientes das diversas partes dos sistemas e
das soluçöes alternativas coletivas, conforme piano de
amostragem estabelecido pela Portaria do Ministério da
Sadde;
- manter avaliação sisternatica do sistema de
abastecimento de dgua, sob a perspectiva dos riscos a
sadde, corn base nos seguintes critérios:
a) ocupação da bacia contribuinte ao manancial;
b) histórico das caracteristicas das Aguas;
c) caracteristicas fisicas do sistema;
d) praticas operacionais; e
e) na qualidade da dgua distribuida, conforme os
principios dos Pianos de Segurança da Agua (PSA)
recomendados pela Organização Mundial de Sadde
(OMS) ou definidos em diretrizes vigentes no Pais;
- supervisionar e encaminhar a autoridade de sande
pdblica competente os relatórios das andlises dos
parametros mensais, trimestrais e semestrais corn
informacöes sobre o controle da qualidade da a2ua;
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Enfermeiro

- supervisionar e fornecer à autoridade de saúde pública
do Governo Federal, Estado de São Paulo e do Município
os dados de controle da qualidade da água para consumo
humano, quando solicitado;
- monitorar a qualidade da água no ponto de captação,
conforme estabelecido pela legislação;
- comunicar ao Diretor do DEAGUA e Prefeito
Municipal qualquer alteração da qualidade da água no
ponto de captação que comprometa a tratabilidade da
água para consumo humano;
- contribuir com os órgãos ambientais e gestores de
recursos hídricos, por meio de ações cabíveis para
proteção do(s) manancial(ais) de abastecimento(s) e das
bacia(s) hidrográfica(s);
- proporcionar mecanismos para recebimento de
reclamações e manter registros atualizados sobre a
qualidade da água distribuída, sistematizando-os de
forma compreensível aos consumidores e
disponibilizando-os para pronto acesso e consulta
pública, em atendimento às legislações específicas de
defesa do consumidor;
- comunicar imediatamente ao Diretor do DEAGUA,
Prefeito Municipal e autoridade de saúde pública
municipal a detecção de qualquer risco à saúde,
ocasionado por anomalia operacional no sistema e
solução alternativa coletiva de abastecimento de água
para consumo humano ou por não conformidade na
qualidade da água tratada, adotando-se as medidas
previstas na legislação; e
- assegurar pontos de coleta de água na saída de

tratamento e na rede de distribuição, para o controle e a
vigilância da qualidade da água.
— manter atualizado o banco de dados de todos os ensaios
laboratoriais realizados;
- Elaborar relatórios, pareceres técnicos e demais
documentos técnicos referente ao controle da qualidade
do tratamento da água e esgoto, quando solicitado;
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes ao
controle da qualidade da água e tratamento do esgoto;
-Coordenar e supervisionar as equipes de trabalho
referente ao controle da qualidade da água e tratamento
de esgoto ;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas

pelo superior imediato. 
- Recepcionar e atender os usuários tomando as
providências necessárias e fornecendo as informações
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solicitadas e inerentes a sua area de atuação;
- Supervisionar os profissionais de enferrnagem do
estabelecimento de saude;
- Organizar, supervisionar e coordenar os servicos de
enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares nas
unidades de satkle;
- Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os
servicos da assistência de enfermagem;
- Realizar servicos de consultoria, auditoria e emissdo de
parecer sobre matéria de enfermagem;
- Realizar consulta de enfermagem;
- Realizar prescrigdo da assistência de enfermagem;
-Realizar os cuidados diretos e procedimentos de
enfermagem aos pacientes dos estabelecimentos de
saude;
- Realizar cuidados de enfermagem de major
complexidade técnica e que exijam conhecimentos de
base cientifica e capacidade de tomar decisOes imediatas
- participacdo no planejamento, execução e avaliacdo da
programacdo de saude;
- realizar aceies de prevencdo e controle sistematico da
infeccdo hospitalar e de doenças transmissiveis em geral;
- realizar acöes de prevencdo e controle sistematico de
danos que possam ser causados a clientela durante a
assistência de enfermagem;
- realizar a assistência de enfennagem a gestante,
parturiente e puérpera;
- realização de aci5es de educagdo visando a melhoria de
sairde da populac...do;
- executar todos os procedimentos de enfermagem em
estabelecimentos de saiade tais como: aplicar vacinas e
administraydo de medicamentos, curativos, avaliagdo de
pressdo arterial, inalacdo, responder pela observancia das
prescricOes médicas relativas a pacientes; zelar pelo bem-
estar fisico e psiquico dos pacientes; supervisionar a
esterilização dos materiais; auxiliar os medicos nas
intervenceies cithrgicas; prestar socorros de urgência;
orientar o isolamento dos pacientes; supervisionar os
servicos de higienizacdo dos pacientes; solicitar o
abastecimento de material de enfermagem e
medicamentos das unidades de safide, supervisionar os
trabalhos executados pelos profissionais de enfermagem
e ainda realizar todas as atividades e procedimentos
elencados e permitidos para o exercicio da profissdo de
enfermeiro;
- realizar, participar, treinar, monitorar e acompanhar o
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desenvolvimento de programas contínuos e permanentes
de capacitação e educação dos profissionais de
enfermagem;
- elaborar rotinas, protocolos e programas de trabalho
referentes à enfermagem;
-executar ações de fiscalização sanitária e ainda
programas de educação sanitária, para enfermeiros,
outros grupos profissionais e grupos de comunidade:
- Realizar o planejamento, a coordenação e a avaliação
das equipes de enfermagem, prestando cuidados de
enfermagem e supervisionando o trabalho técnico,
fazendo e assinando escalas de trabalho, relatórios de
enfermagem, relatórios de atendimentos, fichas de
atendimentos.
- Executar outras atividades correlatas da área
determinadas pelo superior imediato. 

Engenheiro - Elaborar, executar e acompanhar projetos de acordo
Engenheiro Agrônomo com a área de especialização da Engenharia;
Engenheiro Civil - realizar a fiscalização quanto à regularidade ante as

normas e legislações vigentes.
- expedir após análises técnicas, pareceres, alvarás,
diretrizes, autorizações, memoriais descritivos e demais
atos de suas competências técnicas;
- executar todos os procedimentos e atividades de
engenharia elencados e permitidos para o exercício da
profissão de engenheiro previsto na legislação federal;
- Executar outras atividades correlatas da área
determinadas pelo superior imediato. 

Engenheiro Eletricista - Projetar, controlar e implementar sistemas e produtos
elétricos em conformidade com as normas da ABNT e da
Concessionária local (CPFL - Companhia Paulista de
Força e Luz).
- Desenvolver processos de fabricação de acordo com
códigos e normas globais de engenharia
- Gerenciar projetos de engenharia e entregá-los no prazo
- Entender as necessidades e requisitos do cliente
- Garantir que as instalações e aplicações estejam
alinhadas com as necessidades e as normas de segurança
do cliente
- Colaborar com engenheiros e técnicos para projetar e
aplicar novos processos de sistema
- Realizar análises de qualidade e desempenho em novos
e antigos sistemas de TI
- Resumir dados e apresentar relatórios sobre resultados
de testes 
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- Examinar as necessidades de novos equipamentos,
calcular custos e ajudar a preparar orçamentos
- Monitorar pianos de manutenção e inspecao
- Projetar e aperfeicoar produtos e sistemas elétricos
- Estabelecer processos de fabricação
- Avaliar a segurança, confiabilidade e desempenho dos
sistemas 

Farmaceutico - Manipular drogas de varias espécies; aviar receitas, de
acordo corn as prescriOes médicas, orientar pacientes e
trabalhos em grupos realizando todos os procedimentos e
atividades de farmaceutico;
- coordenar, controlar, e manter registros do estoque de
drogas e materiais, entrada e saida de medicamentos e
materiais, alimentar sistema informatizados ;
- fazer requisiçoes de medicamentos, drogas e materiais
necessarios a farmacia; conferir, guardar e distribuir
drogas e abastecimentos entregues as farmacias e
dispensdrios de medicamentos, ter sob sua custodia
drogas controladas seguindo as determinaOes legais;
- realizar inspeçOes e fiscalização das açöes de Vigilancia
Sanitaria participando das açöes da vigilância em sadde;
- responsabilizar-se por equipes auxiliares necessarias
execução das atividades próprias do cargo;
- administrar e organizar o armazenamento de produtos
farmacéuticos e medicamentos, adquiri dos pelo
Municipio;
- prestar assessoramento técnico aos demais profissionais
da sadde, dentro do seu campo de especialidade;
- recepcionar e atender os pacientes das unidades de
sadde;
- Supervisionar a di spensação de medicamentos,
materiais de enfermagem e outras funçOes;
- Prestar assistéricia farmackutica ao usuario e assessoria
técnica a equipe de sadde do Municipio, atuando e
executando todos os procedimentos e atividades de
Farmaceutico elencados e permitidos para o exercicio da
profissao;
- Elaborar pareceres, relatórios e laudos técnicos.
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato. 

Fiscal Tributario - verificar a ocorrência do fato gerador dos tributos de
competéncia do Municipio;
- efetuar o lanyamento dos tributos de competéncia do
Municipio e a respectiva notificação dos sujeitos
passivos; 
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- realizar visitas, vistorias e verificações `in loco' em
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de
serviços e residências no Município;
- requerer documentos, livros fiscais e quaisquer outras
espécies de expedientes necessários à análise da situação
tributária dos sujeitos passivos;
- proceder as inscrições em Dívida Ativa e respectivas
notificações;
- cumprir e fazer cumprir a legislação tributária;
- lavrar autos de infração, aplicando sanções;
- manifestar-se em todos os expedientes relacionados
com a legislação tributária;
- auxiliar em estudos para aperfeiçoamento dos
procedimentos fiscais;
- auxiliar em estudos para o aperfeiçoamento da
legislação tributária municipal;
- conferir a inscrição dos contribuintes nas atividades
adequadas, para que haja o correto recolhimento das
taxas e tributos municipais devidos;
- apresentar relatórios de atividades e outras tarefas
correlatas, elaborar relatórios e alimentar sistemas de
informatização;
- organizar comandos fiscais para fins de detecção e
autuação de comerciantes, ambulantes, etc., que exerçam
atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e
irregularidades que venham a prejudicar o erário público,
- manter-se atualizado sobre a política de fiscalização
tributária, acompanhando as alterações e divulgações
feitas em publicações especializadas, colaborando para
difundir a legislação vigente;
- participar de outros trabalhos do Departamento
Tributário que envolvam matéria tributária e fiscalização;
- Dar cumprimento à legislação tributária pertinente;
- Lavrar termos, intimações, notificações autos de
infração e apreensão, na conformidade da legislação
competente;
- Construir o crédito tributário mediante o respectivo
lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e
não pago;
- Exercer a fiscalização preventiva através de orientações
aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento de
legislação tributária;
- Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das
multas cabíveis, nos termos da lei;
- Responder as consultas formuladas por contribuintes;
- Proceder à verificação do interior dos estabelecimentos
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I de contribuintes e demais pessoas vinculadas a situacäo
que constitua fato gerador de tributos;
- Proceder a apreensão, mediante lavratura de termo, de
bens, objetos, livros, documentos e papéis, necessarios ao
exame fiscal;
- Determinar a abertura de móveis, lacrá-los ou remove-
los em caso de negativa, ate que mediante colaboracão
policial ou por via judicial seja comprida a ordem;
- Proceder ao arbitramento do montante das operacOes
realizadas pelo sujeito passivo da obrigacdo tributdria,
nos casos e na forma previstas na legislacao pertinente;
- Gerar os cadastros de contribuintes, procedendo a
incluseies, exclusöes, alteragaes, e respectivo
processamento de acordo corn a legislacdo pertinente;
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato. 

Auditor Fiscal Tributdrio dirigir, supervisionar, orientar, coordenar e executar os
servicos relativos a fiscalizacao, lancamento e cobrança
do Imposto Territorial Rural - ITR em atendimento a
convenio firmado corn a Receita Federal do Brasil -
RFB;
- Realizar analise técnica e emissao de parecer quando
solicitado;
- acompanhar as transferencias provenientes da
participação do Municipio na arrecadação dos tributos da
União e do Estado de Sao Paulo, nos termos do artigo
161, Ill. da Constituicao Federal;
- Executar a auditoria fiscal em relacão a contribuintes e
demais pessoas naturais ou juridicas envolvidas na
relacão juridico-tributdria;
- verificar a ocorrencia do fato gerador dos tributos de
competencia do Municipio;
- efetuar o lancamento dos tributos de competencia do
Municipio e a respectiva notificacão dos sujeitos
passivos;
- realizar visitas, vistorias e verificacöes 'in loco' em
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestacdo de
servicos e residencias no Municipio;
- requerer documentos, livros fiscais e quaisquer outras
espécies de expedientes necessarios a andlise da situacão
tributdria dos sujeitos passivos;
- proceder as inscricoes em Divida Ativa e respectivas
notificaçoes;
- cumprir e fazer cumprir a legislacao tributdria;
- lavrar autos de infração. aplicando sancöes;
- manifestar-se em todos os expedientes relacionados 
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com a legislação tributária;
- auxiliar em estudos para aperfeiçoamento dos
procedimentos fiscais;
- auxiliar em estudos para o aperfeiçoamento da
legislação tributária municipal;
- conferir a inscrição dos contribuintes nas atividades
adequadas, para que haja o correto recolhimento das
taxas e tributos municipais devidos;
- apresentar relatórios de atividades e outras tarefas
correlatas, elaborar relatórios e alimentar sistemas de
informatização;
- organizar comandos fiscais para fins de detecção e
autuação de comerciantes, ambulantes, etc., que exerçam
atividades sem a devida licença, para evitar fraudes e
irregularidades que venham a prejudicar o erário público,
- manter-se atualizado sobre a política de fiscalização
tributária, acompanhando as alterações e divulgações
feitas em publicações especializadas, colaborando para
difundir a legislação vigente;
- participar de outros trabalhos do Departamento
Tributário que envolvam matéria tributária e fiscalização;
- Dar cumprimento à legislação tributária pertinente;
- Lavrar termos, intimações, notificações autos de
infração e apreensão, na conformidade da legislação
competente;
- Construir o crédito tributário mediante o respectivo
lançamento, inclusive o decorrente de tributo informado e
não pago;
- Exercer a fiscalização preventiva através de orientações
aos contribuintes com vistas ao exato cumprimento de
legislação tributária;
- Exercer a fiscalização repressiva, com imposição das
multas cabíveis, nos termos da lei;
- Responder as consultas formuladas por contribuintes;
- Proceder à verificação do interior dos estabelecimentos
de contribuintes e demais pessoas vinculadas à situação
que constitua fato gerador de tributos;
- Proceder à apreensão, mediante lavratura de termo, de
bens, objetos, livros, documentos e papéis, necessários ao
exame fiscal;
- Determinar a abertura de móveis, lacrá-los ou removê-
los em caso de negativa, até que mediante colaboração
policiai ou por via judicial seja comprida a ordem;
- Proceder ao arbitramento do montante das operações
realizadas pelo sujeito passivo da obrigação tributária,
nos casos e na forma previstas na le2islacão pertinente;
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- Gerar os cadastros de contribuintes, procedendo a
inclusöes, exclusbes, alteracöes, e respectivo
processamento de acordo corn a legislação pertinente;
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas •elo su serior imediato. 

Fisioterapeuta - Atender os pacientes em unidade municipal ou visita
domiciliar, executando todas as atividades técnicas
especificas de fisioterapia para tratamento nos entorses,
fraturas em vias de recuperacdo, paralisias, perturbacaes
circulatórias e enfermidades nervosas por meios fisicos,
geralmente de acordo corn as prescricöes médicas;
- planejar e orientar as atividades fisioterdpicas de cada
paciente em funcdo de seu quadro clinico;

fazer avaliayöes fisioterdpicas corn vistas a
determinação da capacidade funcional;
- participar de atividades de cardter profissional,
educativa ou recreativa organizadas sob controle medico
e que tenham por objetivo a readaptacão fisica ou mental
dos incapacitados;
- responsabilizar-se por equipes auxiliares necessarias
execucão das atividades próprias do cargo;
- executar tarefas afins inclusive as editadas no respectivo
regulamento da profissào;
- planejar, organizar e realizar servicos de fisioterapia,
desenvolvendo métodos e técnicas de trabalho que
permitam a melhoria da qualidade dos servicos da area de
fisioterapia do Municipio.
- Preencher prontudrios, fichas de atendimento, emitir
pareceres técnicos e demais documentos na area da
fisioterapia;
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato.

Fonoaudiólogo - Realizar atendimento em unidade municipal ou visita
domiciliar, executando todas as atividades técnicas
especificas de fonoaudiologia;
- Realizar diagnostico, tratamento, prevencão e
reabilitacão de individuos corn distfirbios de
comunicacdo, desenvolvendo métodos e técnicas de
trabalho que permitam a melhoria da qualidade dos
servicos da area de fonoaudiologia do Municipio.
- Preencher prontudrios, fichas de atendimento, emitir
pareceres técnicos e demais documentos na area da
fonoaudiologia;
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato. 
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Guarda Civil Municipal - Executar a proteção dos bens, serviços e instalações
municipais.
- Coibir, nas áreas verdes do Município, práticas não
autorizadas ou em locais e horários proibidos, de acordo
com a lei.
-. Auxiliar, de modo geral, na aplicação das leis
municipais pelos órgãos da Administração.
- realizar fiscalização das normas de trânsito e
fiscalização do cumprimento das leis municipais;
- Realizar a ronda no Município de Guaíra vigiando,
monitorando e policiando os próprios públicos e
imediações, coibindo com a presença ações danosas ao
patrimônio público.
- Realizar o monitoramento através de câmeras de
segurança no Município de Guaíra vigiando e
acompanhando os próprios públicos e imediações.
verificando e coibindo as ações danosas ao patrimônio
público.
- Executar outras atividades correlatas da área
determinadas pelo superior imediato. 

Inspetor de Alunos - Executar atividades relacionadas aos processos de
trabalho de organização e apoio aos alunos nas
dependências da escola e do transporte escolar;
- apoiar a organização dos procedimentos administrativos
da escola, e acompanhar e levar informativos a residência
dos alunos;
- Executar outras atividades correlatas da área
determinadas pelo superior imediato. 

Lavador Ambulante - Executar atividades de limpeza pesada de próprios
públicos manualmente e/ou através de equipamentos,
com a utilização dos produtos químicos necessários
visando a manutenção do próprio e limpeza do mesmo;
- Executar outras atividades correlatas da área
determinadas pelo superior imediato. 

Leiturista - atender e recepcionar o munícipe em estabelecimento
público identificando-o e averiguando suas pretensões
informando e providenciando o seu devido
encaminhamento;
- realizar as leituras de hidrômetros, entrega de
documentos e correspondências nos imóveis municipais;
- Preencher relatórios, documentos administrativos,
registros, mapas, para possibilitar a informação, controle
e acompanhamento da prestação de serviços;
- controlar fichários e arquivo de documentos e alimentar
sistemas de informatização; 
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- executar outras atribuieoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato; 

Mecanico - Realizar a manutenedo dos veiculos, máquinas e
equipamentos, quando solicitado;
- realizar o desmonte do motor, transmissdo, diferencial e
outras partes, quando necessario e reparar danos;
- fazer a limpeza das peps corn substancias detergentes
adequadas, para eliminar impurezas;
- substituir, ajustar ou retificar peps do motor utilizando-
se de ferramentas manuais e mecânicas;
- Reparaedo. substituiedo e ajustes necessarios, total ou
parcialmente, no sistema de freios, de igniedo,
alimentaedo de combustiveis, lubrificação, transmissào,
direedo, suspensdo e outros;
- realizar testes de veiculos e equipamentos ap6s o
reparo;
- inspecionar e reparar automOveis, tratores, caminh6es,
compressores, bombas, etc.;
- executar outras atribuie6es semelhantes determinadas
Belo superior imediato.

Medico 20 h. - Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
Medico 40 h. procedimentos a serem realizados;

-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferencias;
- Realizar consultas e procedimentos medicos em todas
as fases do ciclo de vida; crianeas, adolescentes, adultos e
idosos, dos usuarios das unidades municipais;
- Realizar consultas e procedimentos de Vigilancia ern
Sande (Epiderniológica e Sanitaria);
- Realizar as atividades clinicas correspondentes as areas
prioritarias na intervened° na atenedo basica, definidas na
Norma Operacional da Assistencia a Sande (NOAS);
- realizar o pronto atendimento medico nas urgencias e
emergencias;
- encaminhar aos servieos de major complexidade,
quando necessario, garantindo a continuidade do
tratamento dos Usuários do SUS, por meio de um sistema
de acompanhamento de referencia e contra-referencia;
- realizar pequenas cirurgias ambulatorias, indicar
internaedo hospitalar, solicitar exames complementares,
executar outras tarefas afins;
- Atender diversas consultas médicas ern arnbulatório,
hospitais, unidades sanitarias e efetuar exames medicos
em escolares e pré-escolares;
- preencher e assinar laudos de exames e verificaedo, 
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Médico Anestesista

prontuário médico, receitas médicas, fichas de
atendimentos e demais documentos;
- fazer diagnóstico e recomendar a terapêutica indicada
para cada caso, prescrever regimes dietéticos; prescrever
exames laborais, medicamentos e demais tratamentos;
- preencher e preparar relatórios mensais relativos às
atividades do cargo;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato; 

Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como médico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde;
- Realizar consultas e procedimentos médicos de
anestesista  em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito; realizar procedimentos de anestesia
analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames médicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo com as normas e
orientações do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgências,
- realizar o preenchimento das fichas, formulários de
atendimento, assim como dos prontuários;
-articular os recursos intersetoriais disponíveis para
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar
disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em
programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção
e promoção de saúde.
- Realizar consultas e procedimentos de anestesiologia;
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentos pré- anestésicos; 
- Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantões noturnos;
- Contribuir no treinamento prático de médicos residentes
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Medico Cardiologista

e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-praticas e
praticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compativeis corn sua
formação, previstas em lei, regulamento ou por
determinaçao de superiores hi erdrquicos. 

- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferencias;
- atuar como medico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapeuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saude;
- Realizar consultas e procedimentos medicos de
cardiologia em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usual-jos das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito; realizar procedimentos de cardiologia,
analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmaçâo de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saade, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administraçao, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames medicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo corn as normas e
orienta0es do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associaeao Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgencias,
- realizar o preenchimento das fichas, formuldrios de
atendimento, assim como dos prontudrios;
-articular os recursos intersetoriais disponiveis para
diminuiedo dos agravos a saiide dos pacientes; estar
disponivel como apoio matricial de capacitação. atuar em
programas de salide, realizar Noes de cuidado, prevenção
e promoção de saude.
- Realizar consultas e procedimentos de cardiologia;
-Realizar avaliaçdo pré-operatória ambulatorial e
procedimentos de cardiologia;
- Realizar planthes, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantöes noturnos;
- Contribuir no treinamento ordtico de medicos residentes
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Médico Cirurgião Geral

e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e
práticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua
formação, previstas em lei, regulamento ou por
determinação de superiores hierárquicos. 
- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como médico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde;
- Realizar consultas e procedimentos médicos de cirurgia
geral em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito: realizar procedimentos de cirurgia
geral analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames médicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo com as normas e
orientações do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgências,
- realizar o preenchimento das fichas, formulários de
atendimento, assim como dos prontuários;
-articular os recursos intersetoriais disponíveis para
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar
disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em
programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção
e promoção de saúde.
- Realizar consultas e procedimentos de cirurgia geral;
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentos decirurgia geral;
- Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantões noturnos;
- Contribuir no treinamento prático de médicos residentes
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CIDADES
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Medico Cirurgião Vascular

e alunos de graduacdo;
- Participar de atividades teóricas, teórico-praticas e
práticas destinadas ao treinamento e educacdo
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituicdo;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compativeis corn sua
formacão, previstas em lei, regulamento ou por
determinação de superiores hierdrquicos. 
- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferencias;
- atuar como medico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapeuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saiide;
- Realizar consultas e procedimentos medicos de cirurgia
vascular em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de Obito; realizar procedimentos de cirurgia
vascular, analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmação de diagnostico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da

prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administracdo, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames medicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo corn as normas e
orientacöes do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgencias,
- realizar o preenchimento das fichas, formulários de
atendimento, assim como dos prontudrios;
-articular os recursos intersetoriais disponiveis para
diminuicao dos agravos a saude dos pacientes; estar
disponivel como apoio matricial de capacitacão, atuar em
programas de sadde, realizar acoes de cuidado, prevenedo
e promoção de saude.
- Realizar consultas e procedimentos de cirurgia vascular
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentoscirurgia vascular:,
- Realizar plantöes, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantoes noturnos;
- Contribuir no treinamento bratico de medicos residentes
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CIDADES
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Médico Endocrinologia

e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e
práticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua
formação, previstas em lei, regulamento ou por
determinação de superiores hierárquicos. 
- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como médico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde;
- Realizar consultas e procedimentos médicos de
endocrinologia em todas as fases do ciclo de vida;
crianças, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das
unidades municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito; realizar procedimentos de
endocrinologia, analisar e interpretar resultados de
exames, para confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames médicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo com as normas e
orientações do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgências,
- realizar o preenchimento das fichas, formulários de
atendimento, assim como dos prontuários;
-articular os recursos intersetoriais disponíveis para
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar
disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em
programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção
e promoção de saúde.
- Realizar consultas e procedimentos de endocrinologia;.
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentosendocrinologia.;
- Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantões noturnos;
- Contribuir no treinamento prático de médicos residentes
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Medico
Ginecologista/Obstetra

e alunos de graduaedo;
- Participar de atividades teóricas, teórico-praticas e
praticas destinadas ao treinamento e educaedo
continuada;
-Cumprir ordens de servieo e regulamento da Instituiedo;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compativeis corn sua
formed°, previstas em lei, regulamento ou por
determinação de superiores hierarquicos. 
- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferencias;
- atuar como medico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapeuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saitde;
- Realizar consultas e procedimentos medicos de
ginecologia/obstetricia em todas as fases do ciclo de vida;
crianeas, adolescentes, adultos e idosos. dos usual-jos das
unidades municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho;
atestado de óbito; realizar procedimentos de
ginecologialobstetricia, analisar e interpretar resultados
de exames, para confirmagdo de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da

prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administraedo, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames medicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo corn as normas e
orientagaes do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associaedo Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgencias,
- realizar o preenchimento das fichas, formularios de
atendimento, assim como dos prontudrios;
-articular os recursos intersetoriais disponiveis para
diminuiedo dos agravos a saiide dos pacientes; estar
disponivel como apoio matricial de capacitaedo, atuar em
programas de saude, realizar aeöes de cuidado, prevenedo
e promoção de satide.
- Realizar consultas e procedimentos de
ginecologia/obstetricia;.
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentos ginecologia/obstetricia;
- Realizar plantöes, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantäes noturnos;
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Médico Neurologista

- Contribuir no treinamento prático de médicos residentes
e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e
práticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua
formação. previstas em lei, regulamento ou por
determinação de superiores hierárquicos. 
- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como médico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde;
- Realizar consultas e procedimentos médicos de
neurologia em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito; realizar procedimentos de neurologia,
analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames médicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo com as normas e
orientações do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgências,
- realizar o preenchimento das fichas, formulários de
atendimento, assim como dos prontuários;
-articular os recursos intersetoriais disponíveis para
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar
disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em
programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção
e promoção de saúde.
- Realizar consultas e procedimentos de neurologia,
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentosneurologia,
- Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantões noturnos;
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CIDADES
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- Contribuir no treinamento prätico de medicos residentes
e alunos de graduação;
- Participar de atividades teoricas, teórico-praticas e
präticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da lnstituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compativeis corn sua
formação, previstas em lei, regulamento ou por
determinacdo de superiores hierdrouicos.

Medico Oftalmologista - Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como medico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapeuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saiide;
- Realizar consultas e procedimentos medicos de
oftalmologia em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usual-jos das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito: realizar procedimentos de
oftalmologia, analisar e interpretar resultados de exames,
para confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saäde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administracão, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames medicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo corn as normas e
orientacöes do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgéncias.
- realizar o preenchirnento das fichas, formuldrios de
atendimento, assim como dos prontudrios;
-articular os recursos intersetoriais disponiveis para
diminuição dos agravos a saäde dos pacientes; estar
disponivel como apoio matricial de capacitagdo, atuar em
programas de saüde, realizar acöes de cuidado, prevenção
e promoção de saade.
- Realizar consultas e procedimentos de oftalmologiai
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentos deoftalmologiai
- Realizar plantaes, conforme escala, incluindo finais de
semana e Dlanthes noturnos:

140



MUNICÍPIO DE GUAÍRA
As'. Gabriel Garcia Leal n" 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.01410001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"

?AR
(;)<‘" 

C

PROC.RAMA
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

- Contribuir no treinamento prático de médicos residentes
e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e
práticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua
formação, previstas em lei, regulamento ou por
determinacão de superiores hierárquicos.

Médico Ortopedista - Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como médico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde;
- Realizar consultas e procedimentos médicos de
ortopedia em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito; realizar procedimentos de ortopedia,
analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames médicos e seguir os
protocolos clínicos de acordo com as normas e
orientações do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgências,
- realizar o preenchimento das fichas, formulários de
atendimento, assim como dos prontuários;
-articular os recursos intersetoriais disponíveis para
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar
disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em
programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção
e promoção de saúde.
- Realizar consultas e procedimentos de ortopedia:,
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentos deortopedia:,
- Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de
semana e plantões noturnos;
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CIDADES
SUSTENTAVEIS

- Contribuir no treinamento pratico de medicos residentes
e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-praticas e
praticas destinadas ao treinamento e educacão
continuada;
-Cumprir ordens de servico e regulamento da Instituicdo;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades. compativeis corn sua
formacdo. previstas em lei, regulamento ou por
determinacão de superiores hierarquicos.

Medico Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
Otoninolaringologista procedimentos a serem realizados;

-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como medico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapétiticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Sat:ide;
- Realizar consultas e procedimentos medicos de
Otorrinolaringologia em todas as fases do ciclo de vida;
criancas, adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das
unidades municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de Obit(); realizar procedimentos de
Otorrinolaringologia„ analisar e interpretar resultados de
exames, para confirmacdo de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saude, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administracdo, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames medicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo corn as normas e
orientacoes do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associacão Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgencias,
- realizar o preenchimento das fichas, formularios de
atendimento, assim como dos prontudrios;
-articular os recursos intersetoriais disponiveis para
diminuição dos agravos a sailde dos pacientes; estar
disponivel como apoio matricial de capacitacao, atuar em
programas de satide, realizar acCies de cuidado, prevencão
e promoydo de sailde.
-	Realizar consultas e procedimentos de
Otorrinolaringologia;
- Realizar avaliaydo pré-operatória ambulatorial e
procedimentos de Otorrinolaringologia:,
- Realizar plantaes, conforme escala, incluindo finais de
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CIDADES
SUSTENTÁVEIS

Médico Pediatra

semana e plantões noturnos;
- Contribuir no treinamento prático de médicos residentes
e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e
práticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua
formação, previstas em lei, regulamento ou por
determinação de superiores hierárquicos. 
- Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferências;
- atuar como médico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapêuticos
individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde;
- Realizar consultas e procedimentos médicos de
pediatria em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos, dos usuários das unidades
municipais;
- realizar atendimento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de óbito; realizar procedimentos de pediatria,
analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
saúde, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames médicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo com as normas e
orientações do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgências,
- realizar o preenchimento das fichas, formulários de
atendimento, assim como dos prontuários;
-articular os recursos intersetoriais disponíveis para
diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; estar
disponível como apoio matricial de capacitação, atuar em
programas de saúde, realizar ações de cuidado, prevenção
e promoção de saúde.
- Realizar consultas e procedimentos de pediatria;
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentos de pediatria;
- Realizar plantões, conforme escala, incluindo finais de
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CIDADES
SUSTENTAVEIS

semana e plantaes notumos;
- Contribuir no treinamento prático de medicos residentes
e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e
praticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compativeis coin sua
formação, previstas em lei. regulamento ou por
determinacdo de suneriores hieráruuicos.

Medico Psiquiatra - Recepcionar e identificar o paciente, explicando os
procedimentos a serem realizados;
-Acompanhar o transporte de pacientes em
transferéncias;
- atuar como medico em equipe multiprofissional;
-atuar no desenvolvimento de projetos terapeuticos
individuais, familiares e coletivos ern Unidades de Sailde;
- Realizar consultas e procedimentos medicos de
psiquiatria em todas as fases do ciclo de vida; crianças,
adolescentes, adultos e idosos. dos usuários das unidades
municipais;
- realizar atendirnento ao acidentado do trabalho; emitir
atestado de obito; realizar procedimentos de psiquiatria,
analisar e interpretar resultados de exames, para
confirmação de diagnóstico;
-realizar tratamento curativo e preventivo de agravos da
sal:1de, prescrever medicamentos, indicando dosagem e
respectiva via de administração, assim como cuidados a
serem observados, efetuar exames medicos e seguir os
protocolos clinicos de acordo corn as normas e
orientaçoes do Conselho Federal de Medicina e a
respectiva Associação Brasileira da especialidade a que
pertence;
- realizar primeiros socorros e atendimento de urgências,
- realizar o preenchimento das fichas, formuldrios de
atendimento, assim como dos prontudrios;
-articular os recursos intersetoriais disponiveis para
diminuição dos agravos a sat:1de dos pacientes; estar
disponivel como apoio matricial de capacitação, atuar em
programas de sailde, realizar açOes de cuidado, prevenção
e promoção de saüde.
- Realizar consultas e procedimentos de psiquiatria,
- Realizar avaliação pré-operatória ambulatorial e
procedimentos psiquiatria,
- Realizar Dlantöes, conforme escala. incluindo finais de
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semana e plantões noturnos;
- Contribuir no treinamento prático de médicos residentes
e alunos de graduação;
- Participar de atividades teóricas, teórico-práticas e
práticas destinadas ao treinamento e educação
continuada;
-Cumprir ordens de serviço e regulamento da Instituição;
-Participar de treinamentos de pessoas;
- Exercer outras atividades, compatíveis com sua
formação, previstas em lei, regulamento ou por
determinação de superiores hierárquicos. 

Médico Veterinário - Atuar no exercício das práticas veterinárias que
envolvam a profilaxia, diagnóstico, tratamento de
doenças de animais, criação de animais, assistência
técnica e sanitária;
- Participar do controle de zoonoses, organizar programas
de combate e prevenção de doenças e realizar
fiscalização e vistorias, elaborando pareceres e laudos
técnicos;
- Atuar dentro do escopo de atividades previstas pelo
órgão de classe.
- Atuar no Zoológico Municipal realizando o
atendimento dos animais, no controle de zoonoses, e
esterilização de animais;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato; 
- Praticar clínica médica e cirúrgica veterinária, em área

Médico Veterinário de especializada da clínica dos animais selvagens, silvestres
animais silvestres e exóticos nos animais do Zoológico Municipal e que

venham de resgate:
- Participar e responder pelo controle de zoonoses dos
animais silvestres;
- Exercer inspeção de alimentos de origem animal que
servirão de alimentos para os animais do zoo;
- Observação diária dos animais quanto a sua saúde e
bem estar;
- Atendimento clínico a animais do plantei e animais
resgatados;
- Realizar cirurgias de tecido mole, ortopédicas,
implantes/próteses e odontológicas nos animais;
- Realizar anestesista (todas as espécies) trabalhando com
anestesia geral injetável, loco-regional e inalatória;
- Realizar terapia intensiva veterinária pelas diversas
situações de emergência;
- Realizar contenção física e química (zarabatana e rifle) 
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Monitor

dos animais nos recintos;
- Realizar o manejo dos animais em seus próprios
recintos e deslocamento entre recintos, desde animais de
pequeno a alto risco;
- Fazer resgate de animais em vida livre, auxiliando
Corpo de Bombeiros, Policia Ambiental, IBAMA e
Secretaria Estadual do Meio Ambiente;
- Realizar atendimento Clinico e Cirürgico de Ayes,
Répteis, Mamiferos, Peixes. Anfibios e Invertebrados;
- Realizar medicina veterindria preventiva. constituida
por exames laboratoriais de rotina e vermifugacOes;
- Realizar controle sanitario e zoonótico;
- Ser o responsável pelo Biotério de Roedores e
Invertebrados, o qua! fornece aliment° para animais
carnivoros e onivoros;
- Realizar o controle de estoque de medicamentos e
materiais descartaveis;
- Realizacdo de exames necroscópicos;

Orientacdo. supervisdo e capacitacdo de estagiarros de
Medicina Veterindria;
- Supervisào de servico voluntdrio de Medicos
Veterindrios na instituicdo;
- Realizar plantdo noturno quando necessário;
- Realizar plantar) aos finais de semana e feriados
atuando como Medico Veterindrio e Encarregado dos
funciondrios (manutencdo, segurança e tratadores);
- Sesponsavel pela conservacão dos prédi os,
equipamentos e materiais do setor de
MedicinaV eterindria;
- ElaboracOo de laudos de necropsia;
- Elaboracdo e organização de documentos do Setor;
- Avaliacdo apos tratamento, de animais corn
possibilidade de destinação para soltura ou nab em
parceria corn o Biólogo do Zoológico;
- Realização de palestras, cursos entre outros, divulgando
o trabalho feito no Zoológico.
- Avaliar qualidade dos ingredientes utilizados na
alimentacão animal;
• Desenvolver programas de controle sanitário, avaliar
caracteristicas reprodutivas de animais;
- Elaborar programas de nutricdo animal;
- Projetar instalayoes para animais; 
- Orientar e demonstrar como executar os trabalhos,
manipulando os equipamentos e materiais, através de
aulas teóricas e praticas, para assegurar o aprendizado ou
para habilitar-se no desempenho de uma ocupacão.
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- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato; 

Motorista - Conduzir veículos de passageiros, escolares, ou de
carga, transportando pessoas e materiais, de acordo com
as normas do Código Nacional de Trânsito;
- Conduzir veículos de urgência e emergência, quando
habilitados;
- Dirigir automóveis, caminhões e outros veículos
destinados ao transporte de passageiros e cargas;
- recolher o veículo à garagem ou a local determinado,

quando concluído o serviço do dia;
- manter os veículos em perfeitas condições de
funcionamento;
- fazer reparos de emergência;
- zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue;
- encarregar-se do transporte de pessoas e entrega de
correspondência ou de carga que lhe for confiada,
auxiliando e amparando as pessoas e na entrega das
cargas;
- promover o abastecimento de combustível, água e óleo;
- comunicar ao recolher o veículo, qualquer defeito
porventura existente;
- verificar o funcionamento do sistema elétrico,
lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de
direção;
- providenciar a lubrificação quando indicada, verificar o
grau de densidade da água da bateria, bem como a
calibragem dos pneus;
- auxiliar médicos e equipe de enfermagem com tubos de
oxigênio, macas, e no transporte de pacientes;
- trabalhar quando necessário no sistema de escala de
revezamento e plantão diurno e noturno quando
necessário.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Nutricionista - Planejar, coordenar e supervisionar serviços e
programas de nutrição nas áreas da saúde, educação e
outras afins que requeiram atenção de processos e
procedimentos nutricionais para melhoria da qualidade de
saúde.
- Planejar e supervisionar a realização dos serviços de
copa, preparação e distribuição de refeições e lanches
para merenda das escolas, pré-escolas, creches e
unidades de atendimento municipal, seguindo orientações
e procedimentos normativos de nutrição e higiene; 
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- preparar as exigencias, protocolos, rotinas de trabalho e
carddpios visando uma alimentação saudavel sem riscos a
população;
-supervisionar o preparo e distribuição das refeic6es
garantindo as boas praficas de higiene e qualidade dos
al imentos;
- preparar relatórios, pareceres, memorandos e
preenchimento de documentos da area da nutricdo;
- recebimento e conferencia dos produtos entregues e
controle de estoques;
-reuni6es técnicas corn as equipes de trabalho e grupos;
-Palestras e ac6es educativas na sua area de atuação;
- executar outras atribuiy6es semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Operador do Sistema de - Controlar o sistema de tratamento de dgua e esgoto;
Tratamento de Agua e -Manter o funcionamento dos conjuntos motos-bomba.
Esgoto quadros elétricos;

- Controlar niveis de reservatórios;
- Verificar o funcionamento de dosadores;
- Preparar e controlar o estoque de reagentes quimicos
para o tratamento da dgua;
- Fazer limpeza dos crivos, bombas e demais
equipamentos;
- Promover rotineiramente limpeza, pintura e urbanização
das areas do setor;
- Executar limpeza e desinfecedo periódica e sistematica
nas unidades de tratamento de dgua, reservatórios, e
caixas d'agua e em entidades particulares mediante
solicitação;
- Realizar o preenchimento de boletins informativos,
relatórios planilhas e demais documentos;
-Efetuar determinacdo de Cloro Residual Livre (CRL)
conforme determinação do superior hierdrquico;
- controlar a vazdo de efluente e afluente na ETE;
- realizar a manutenedo e higienização de motores e
bombas da ETA e ETE de acordo corn o manual de
operacionalizacdo;
- manutenedo e higienização dos reatores, decantores,
elevatórias, fossas sépticas e patios da ETE;
- Relacionar e controlar o material necessário ao servico
a executar; desempenhar tarefas afins.
- Comunicar a chefia imediata, irregularidades em
funcionamento de aparelhos e demais componentes do
sistema de tratamento e abastecimento de dgua;
- executar outras atribuic6es semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
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Operador de Equipamento - Operar máquinas pesadas como pá-carregadeira,
Rodoviário retroescavadeira, motoniveladora, entre outras, no serviço

de escavação, compactação, nivelação de terrenos e
transporte de materiais.
- Realizar com zelo e perícia os trabalhos que lhe forem
confiados;
- efetuar reparos, quando necessário;
- providenciar o abastecimento de combustível, água e
lubrificantes nas máquinas, sob sua responsabilidade;
- zelar pela conservação e limpeza das máquinas sob sua
responsabilidade;
- comunicar ao seu superior qualquer anomalia no
funcionamento da máquina;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Operador do Fundo - escriturar analiticamente os atos ou fatos
Municipal de Previdência administrativos, efetuando os correspondentes

lançamentos contábeis, para possibilitar o controle
contábil e orçamentário;
- promover a prestação, acertos e conciliação de contas
em geral, conferindo saldos, localizando e retificando
possíveis erros, para assegurar a correção das operações
contábeis;
- elaborar relatórios e demonstrativos contábeis
periódicos, relativos a execução financeira, em
consonância com leis, regulamentos e normas vigentes,
para apresentar resultados da situação patrimonial,
econômica e financeira;
- executar outras tarefas correlatas inerentes a
contabilidade pública, como aquelas determinadas pelo
superior imediato;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas

_pelo superior imediato. 
Operário de Obras - executar tarefas de construção civil, escavando valas,

transportando e misturando materiais e trabalhando na
montagem e desmontagem de armações, na manutenção
de rede de água e esgoto, manutenção de próprio público,
auxiliar na edificação ou reforma de prédios, estradas,
pontes e outras obras, conforme determinação do superior
hierárquico;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato 

Orientador Social - desenvolver atividades socio-educativas e socialização
visando à atenção. defesa e garantia de direitos;
- organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades 
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individuais e coletiva de vivencia nas unidades e ou na
comunidade;

I - Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na
execução das atividades;
- Apoiar na organização de eventos artisticos, Iüdicos e
culturas nas unidade e/ou comunidade;
- participar das reuniaes de equipe para o planejamento
das atividades, avaliação de processos, fluxos de trabalho
e resultado;
- desenvolver atividades que contribuam corn a
prevenedo de rompimentos de vinculos familiares e
comunitários, possibilitando e superação de situaçoes de
fragilidade social vividas;
Acompanhar o ingresso, freqüência e o desempenho dos
usuários nos cursos para os quais foram encaminhados
por meio de registros peri6dicos;
- acompanhar e registrar a assiduidade dos usuários por
meio de instrumentais especificos, como listas de
frequéricia, atas sistemas eletronicos próprios, etc
- executar outras atribuiçOes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Padeiro - realizar serviços de preparação e distribuição dos päes,
bolos e demais produtos da padaria para merenda das
escolas, pré-escolas, creches e unidades de atendimento
municipal, seguindo orientaçöes e procedimentos
normativos de nutrição e higiene, a fim de atender as
exigências de cardapios estipulados pelo nutricionista
responsavel;
-executar outras atribuiçaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato, 

Pedreiro do Cemitério - executar tarefas de construção civil, escavando valas,
transportando e misturando materiais e trabalhando na
montagem e desmontagem de armaçOes, na manuterwdo
de rede de dgua e esgoto, manutenção de próprio
auxiliar na edificação ou reforma de prédios, estradas,
pontes e outras obras, conforme determinaçâo do superior
hierdrquico.
- executar obras de manutenção, reforma e construção no
cemitério e vel6rio municipal;
- consertar jazigos, tümulos, construir carneiras e demais
atribuiçoes de pedreiro no cemitério municipal.
- executar outras atribuic"Oes semelhantes determinadas

 pelo superior imediato; 
Procurador Municipal - Representar o Municipio judicial e extrajudicialmente,

nas açoes em que este for autor, réu, litisconsorte, 
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assistente ou opoente, ou tiver interesse;
—acompanhar o andamento dos processos em que o
Município for parte interessada, atuando em todos os atos
processuais, apresentando recursos em qualquer instância
no sentido de bem defender os direitos ou interesses do
Municipio;
— elaborar pareceres jurídicos relativamente aos
processos administrativos ou requerimentos das demais
Secretarias e Diretoria do Município;
- promover a cobrança extrajudicial dos créditos do

Município;
— promover a cobrança da divida ativa judicial e
extrai udicialmente;
- analisar minutas de editais e de contratos firmados pelo
Município,nos termos do artigo 38 da lei 8.666/93 e
outros atos municipais;
- manifestar-se previamente sobre os projetos de lei

remetidos à Câmara Municipal de Vereadores;
—elaborar ou conferir os vetos do Prefeito aos projetos
de leis aprovados pela Câmara Municipal;
—pesquisar, estudar, analisar, interpretar e planejar os
trabalhos que digam respeito a área jurídica;
- executar ou auxiliar na redação ou elaboração acordo e
documentos juridicos em geral, pronunciamentos,
pareceres, contratos e termos de compromisso, aplicando
a legislação na forma e terminologia adequada ao assunto
em questão;
- assessorar o Município em assuntos de natureza

jurídico-legal;
- superintender, coordenar, controlar , fiscalizar e

planejar as atribuições e competência da procuradoria
jurídica;
—respeitar a ética profissional na forma prevista no
Estatuto da OAB;
- propor ação direta de inconstitucionalidade das leis

aprovados com vício de iniciativa;
— elaborar parecer em processo de competência da
Procuradoria Jurídica;
—responder consulta que for distribuída;
—participar de comissão ou grupo de trabalho;
- sugerir declaração de nulidade de ato administrativo ou
sua revogação;
- preparar minuta de informação a ser prestada ao Poder

Judiciário e outros órgãos;
- planejar e organizar qualificação, capacitação e

treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no
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órgdo em que atua e demais campos da Administracão
Municipal, quando solicitado;
—guardar sigilo das atividades inerentes as atribuicifies
do cargo, levando ao conhecimento do superior
hierarquico informagoes ou noticias de interesse do
servico pdblico ou particular que possa interferir no
regular andarnento do serviço pUblico;
—apresentação de relatórios semestrais das atividades
para andlise;
- outras funceies afins e correlatas ao cargo que lhes
forem solicitadas pelo superior hierdrquico;
- executar outras atribuiebes semelhantes determinadas
pelo su serior imediato.

Professor de Educação - Promover educacão e a relação ensino-aprendizagem de
Artistica criancas; cuidar de alunos; planejar a pratica educacional

e avaliar as praticas pedag6gicas;
- Organizar atividades; pesquisar; interagir corn a familia
e a comunidade e realizar tarefas administrativas.
—Ministrar as aulas de educação artistica, transmitindo
aos alunos conhecimentos, aplicando testes e outros
métodos usuais de avaliacao de acordo corn o nivel de
ensino;
- Participar da coordenação das acOes de programas e
eventos civicos, esportivos e recreativos promovidos pela
Secretaria de Educacão, Cultura e Esportes e outras areas
da administraçâo municipal;
- Participar do process° de elaborac.do do Plano de
Gestdo da Escola e de seus anexos;
- Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do
process° ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a
partir da programação curricular da Secretaria Municipal
de Educayao. Cultura e Esportes. Definir prioridades,
objetivos e metas. Selecionar conteados significativos;
- Utilizar metodologia adequada as caracteristicas
cognitivas e sócio-culturais dos educandos. Acompanhar
o process° de aprendizagem dos educandos;
- Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das
crianças, Acompanhar as crianças na hora das refeicoes,
orientando-as no process° de alimentação;
- Proceder a observação dos educandos, identificando
necessidades e carencias de ordem social, psicológica,
material ou de sadde. que interferem na aprendizagem,
encaminhando-os para andlise do Coordenador;
- Manter atualizados os didrios de classe e demais
registros necessarios ao acompanhamento da vida escolar
dos educandos, encaminhando ao setor competente a 
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Professor de Inglês

documentação referente aos educandos de sua classe,
conforme especificação e prazo fixados pelo calendário
escolar.
- Participar do horário do trabalho pedagógico coletivo,
buscando um processo de capacitação e formação
permanente, o aprimoramento do seu desempenho
profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo
propor e/ou coordenar ações e grupos de formação;
- Participar das decisões referentes ao agrupamento dos
educandos e acompanhar as crianças em atividades
externas à Unidade
- Fornecer ao Professor Coordenador relação de material
de consumo necessário ao desenvolvimento das
atividades curriculares.
-Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço
físico como dos materiais escolares.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato 
- Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de
crianças; cuidar de alunos; planejar a prática educacional
e avaliar as práticas pedagógicas;
- Organizar atividades; pesquisar; interagir com a família
e a comunidade e realizar tarefas administrativas.
— Ministrar as aulas de inglês, transmitindo aos alunos
conhecimentos, aplicando testes e outros métodos usuais
de avaliação de acordo com o nível de ensino;
- Participar da coordenação das ações de programas e
eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela
Secretaria de Educação. Cultura e Esportes e outras áreas
da administração municipal;
- Participar do processo de elaboração do Plano de
Gestão da Escola e de seus anexos;
- Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do
processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a
partir da programação curricular da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes. Definir prioridades,
objetivos e metas. Selecionar conteúdos significativos;
- Utilizar metodologia adequada às características
cognitivas e sócio-culturais dos educandos. Acompanhar
o processo de aprendizagem dos educandos;
- Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das
crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeições,
orientando-as no processo de alimentação;
- Proceder à observação dos educandos, identificando
necessidades e carências de ordem social, psicológica,
material ou de saúde, que interferem na aprendizaum,

1 5-2
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encaminhando-os para analise do Coordenador;
- Manter atualizados os didrios de classe e demais
registros necessarios ao acompanhamento da vida escolar
dos educandos. encaminhando ao setor competente a
documentação referente aos educandos de sua classe,
conforme especificacdo e prazo fixados pelo calenddrio
escolar.
- Participar do hordrio do trabalho pedagógico coletivo,
buscando urn processo de capacitação e formacdo
permanente, o aprimoramento do seu desempenho
profissional e ampliacdo do seu conhecimento, podendo
propor e/ou coordenar acoes e grupos de formação:
- Participar das decisöes referentes ao agrupamento dos
educandos e acompanhar as criancas em atividades
externas a Unidade

Fornecer ao Professor Coordenador relação de material
de consumo necessario ao desenvolvimento das
atividades curriculares.
-Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espago
fisico como dos materiais escolares.
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato 

Professor de Educação - Promover educação e a relacão ensino-aprendizagem de
I Basica I criancas; cuidar de alunos; planejar a pratica educacional

e avaliar as praticas pedagógicas;
- Organizar atividades: pesquisar; interagir corn a familia
e a comunidade e realizar tarefas administrativas.
— Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos
conhecimentos do ensino fundamental I. aplicando testes
e outros métodos usuais de avaliação para esse nivel de
ensino;
- Participar da coordenação das acôes de programas e
eventos civicos, esportivos e recreativos promovidos pela
Secretaria de Educacão, Cultura e Esportes e outras areas
da administracdo municipal;
- Participar do processo de elaboraçäo do Plano de
Gestdo da Escola e de seus anexos;
- Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do
processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a
partir da programação curricular da Secretaria Municipal
de Educacdo, Cultura e Esportes. Definir prioridades,
objetivos e metas. Selecionar conteddos significativos;
- Utilizar metodologia adequada as caracteristicas
cognitivas e sócio-culturais dos educandos. Acompanhar
o process° de aprendizagem dos educandos;
- Acompanhar. orientar e cuidar da higiene pessoal das 
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crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeições,
orientando-as no processo de alimentação;
- Proceder à observação dos educandos, identificando
necessidades e carências de ordem social. psicológica,
material ou de saúde, que interferem na aprendizagem,
encaminhando-os para análise do Coordenador;
- Manter atualizados os diários de classe e demais
registros necessários ao acompanhamento da vida escolar
dos educandos, encaminhando ao setor competente a
documentação referente aos educandos de sua classe,
conforme especificação e prazo fixados pelo calendário
escolar.
- Participar do horário do trabalho pedagógico coletivo,
buscando um processo de capacitação e formação
permanente, o aprimoramento do seu desempenho
profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo
propor e/ou coordenar ações e grupos de formação;
- Participar das decisões referentes ao agrupamento dos
educandos e acompanhar as crianças em atividades
externas à Unidade
- Fornecer ao Professor Coordenador relação de material
de consumo necessário ao desenvolvimento das
atividades curriculares.
-Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço
fisico como dos materiais escolares.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato 

Professor de Educação - Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de
Básica II — Deficiência crianças de acordo com sua necessidade; cuidar de
Visual Braille alunos; planejar a prática educacional e avaliar as práticas

pedagógicas;
- Organizar atividades; pesquisar; interagir com a família
e a comunidade e realizar tarefas administrativas.
— Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos
conhecimentos do ensino fundamental I, aplicando testes
e outros métodos usuais de avaliação para esse nível de
ensino;
- Participar da coordenação das ações de programas e
eventos cívicos. esportivos e recreativos promovidos pela
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e outras áreas
da administração municipal;
- Participar do processo de elaboração do Plano de
Gestão da Escola e de seus anexos;
- Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do
processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a
partir da programação curricular da Secretaria Municipal 
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de Educacão, Cultura e Esportes. Definir prioridades,
objetivos e metas. Selecionar conteildos significativos;
- Utilizar metodologia adequada as caracteristicas
cognitivas e sócio-culturais dos educandos. Acompanhar
o process° de aprendizagem dos educandos;
- Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das
crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeicaes,
orientando-as no processo de alimentacdo;
- Proceder a observacdo dos educandos, identificando
necessidades e carências de ordem social, psicológica,
material ou de sal:1de, que interferem na aprendizagem,
encaminhando-os para andlise do Coordenador;
- Manter atualizados os didrios de classe e demais
registros necessarios ao acompanhamento da vida escolar
dos educandos, encaminhando ao setor competente a
documentacao referente aos educandos de sua classe,
conforme especificacão e prazo fixados pelo calendar-kr
escolar.
- Participar do hordrio do trabalho pedagergico coletivo,
buscando urn process° de capacitaçâo e formacão
permanente, o aprimoramento do seu desempenho
profissional e ampliacão do seu conhecimento, podendo
propor e/ou coordenar acoes e grupos de formacdo;
- Participar das decisCies referentes ao agrupamento dos
educandos e acompanhar as criancas em atividades
externas a Unidade
- Fornecer ao Professor Coordenador relação de material
de consumo necessario ao desenvolvimento das
atividades c urri culares.
-Organizar. orientar e zelar pelo uso adequado do espaco
fisico como dos materiais escolares.
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato 

Professor de Educação - ministrar as aulas de Educacão Fisica (Educação
Fisica esportiva, lazer, recreacdo monitorada, atletismo, etc) no

municipio de Guaira, e conforme planejamento prévio
corn a proposta curricular, transmitindo aos alunos
conhecimentos do nivel fundamental e fazendo
avaliacCies para verificar o processo de aprendizagem,
baseando-se nas atividades desenvolvidas e na
capacidade media da classe;
- organizar e promover eventos esportivos, recreativos,
jogos e outras atividades afins no municipio e em outros
municipios, envolvendo a populacao do municipio de
Guaira e/ou os alunos das escolas municipais;
- participar da coordenacdo e das Noes de programas e 



MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal n" 676

Fone: (17) 3332-5100- Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal "Messias Cândido Fuleiros"

sr

u

wrrt

F R R f, M

CIDADES
SUSTENTÁVEIS

eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela
Secretaria de Educação e Cultura e outras áreas da
administração municipal;
-elaborar o plano de aula, indicando o assunto, o material
didático a ser utilizado e as etapas de desenvolvimento
com base nos objetivos fixados;
- elaborar boletins de controle e relatórios a partir da
observação do comportamento e do desempenho dos
alunos anotando as atividades realizadas, para manter um
registro que permita fornecer informações à direção da
escola e aos pais;
- participar do processo de elaboração do Plano de
Gestão da Escola e de seus anexos;
- planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do
processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a
partir da programação curricular da Secretaria Municipal
de Educação e Cultura;
- definir prioridades, objetivos e metas;
- selecionar conteúdos significativos;
- utilizar metodologia adequada às características
cognitivas e sócio-culturais dos educandos;
- acompanhar o processo de aprendizagem dos
educandos, utilizando instrumentos variados de
avaliação;
- executar atividades de recuperação, assegurando sua
ocorrência imediata e continua e registrando os
progressos dos alunos em documento próprio;
- acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das
crianças;
- acompanhar as crianças na hora das refeições,
orientando-as no processo de alimentação;
- proceder à observação dos educandos, identificando
necessidades e carências;
- manter permanente contato com os pais ou
responsáveis, informando-os e orientando-os sobre o
avanço do educando e obtendo dados de interesse para o
processo educativo;
- participar dos Conselhos de Ciclos e de Alunos;
- participar, quando integrante do Conselho de Escola,
das deliberações que afetam o processo educacional;
- discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis;
- as propostas de trabalho da escola;
- o desenvolvimento do processo educativo;
-as formas de acompanhamento da vida escolar dos
educando;
- as formas e procedimentos adotados no processo de

1 G ^.7
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Professor de Ensino Infantil

avaliNdo dos educandos;
- as formas e procedimentos para avaliação da ação da
equipe escolar;
- participar das atividades civicas, culturais e educativas
em que a escola estiver envolvida.
- manter atualizados os didrios de classe e demais
registros necessarios ao acompanhamento da vida escolar
dos educandos;
- encaminhar a Secretaria da Escola a documentação
referente aos educandos de sua classe, conforme
especificação e prazos fixados pelo calenddrio escolar;
- participar do Hordrio do Trabalho Pedagógico Coletivo;
- buscar, numa perspectiva de formação permanente, o
aprimoramento do seu desempenho profissional e
ampliação do seu conhecimento, podendo propor e/ou
coordenar açöes e grupos de forma0o;
- participar das decisbes referentes ao agrupamento dos
educandos:
- responsabilizar-se pela utilização, manutenção e
conservação de equipamentos e instrumentais em uso em
laboratórios e outros ambientes especiais próprios de sua
area curricular;
- fornecer ao Coordenador relação de material de
consumo necessario ao desenvolvimento das atividades;
- organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço
fisico comb dos materiais;
- acompanhar as crianças em atividades externas a
Unidade;
- participar nas exectOes de projetos, ligas, campeonatos
e outras atividades;
- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato;
- atuar em conformidade com a legislação pertinente na
area da Educação Fundamental, conforme o estabelecido
na Lei n° 9.394, de 20/12/1996 (Lei de Diretrizes e
Bases). 
- Promover educação e a relação ensino-aprendizagem de
cnanyas; cuidar de alunos; planejar a pratica educacional
e avaliar as praticas pedagógicas;
- Organizar atividades; pesquisar; interagir corn a familia
e a comunidade e realizar tarefas administrativas.
— Ministrar as aulas, transmitindo aos alunos
conhecimentos do ensino infantil, realizados nos Centro
de Educaydo Infantil - CEIs e Centro de Educação
Municipal de Ensino Infantil — CEMEIs, aplicando testes
e outros métodos usuais de avaliação para esse nivel de
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Psicopedagogo

ensino;
- Participar da coordenação das ações de programas e
eventos cívicos, esportivos e recreativos promovidos pela
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes e outras áreas
da administração municipal;
- Participar do processo de elaboração do Plano de
Gestão da Escola e de seus anexos;
- Planejar, executar, avaliar e registrar as atividades do
processo ensino-aprendizagem de sua(s) classe(s), a
partir da programação curricular da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esportes. Definir prioridades,
objetivos e metas. Selecionar conteúdos significativos;
- Utilizar metodologia adequada às características
cognitivas e sócio-culturais dos educandos. Acompanhar
o processo de aprendizagem dos educandos;
- Acompanhar, orientar e cuidar da higiene pessoal das
crianças. Acompanhar as crianças na hora das refeições,
orientando-as no processo de alimentação;
- Proceder à observação dos educandos, identificando
necessidades e carências de ordem social, psicológica,
material ou de saúde, que interferem na aprendizagem,
encaminhando-os para análise do Coordenador;
- Manter atualizados os diários de classe e demais
registros necessários ao acompanhamento da vida escolar
dos educandos, encaminhando ao setor competente a
documentação referente aos educandos de sua classe,
conforme especificação e prazo fixados pelo calendário
escolar,
- Participar do horário do trabalho pedagógico coletivo,
buscando um processo de capacitação e formação
permanente, o aprimoramento do seu desempenho
profissional e ampliação do seu conhecimento, podendo
propor e/ou coordenar ações e grupos de formação;
- Participar das decisões referentes ao agrupamento dos
educandos e acompanhar as crianças em atividades
externas à Unidade
- Fornecer ao Professor Coordenador relação de material
de consumo necessário ao desenvolvimento das
atividades curriculares.
-Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço
físico como dos materiais escolares.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato 
- Atuar preventivamente de forma a garantir que a escola
seja um espaço deaprendizagem para todos;
- Avaliar as relações vinculares relativas a:
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professor/aluno; aluno/aluno/; familia/escola, fomentando
as interacoes interpessoais para intervirnos processos do
ensinar e aprender;
- Enfatizar a importancia de que o planejamento deve
contemplar conceitos e conte6dos estruturantes, corn
significado relevante e que levem a uma aprendizagem
significativa, elaborando as bases para urn trabalho de
orientacao do aluno na construcdo de seu projeto de vida,
corn clareza de raciocinio e equilibrio;
- Identificar o model° de aprendizagem do professor e do
aluno e intervir, caso necessario, para tornd-lo mais
eficaz;
- Assessorar os docentes nos casos de dificuldades de
aprendizagem;
- Encaminhar, quando necessario, os casos de
dificuldades de aprendizagem para atendimento corn
especialistas em centros especializados;

Mediar a relacão entre profissionais especializados e
escola nos processos terapéuticos;
- Participar de reuniöes da escola corn as familias dos
alunos colaborando na discussao de temos importantes
para a melhoria do crescimento de todos que estao
ligados aquela instituicao;
- Atender, se necessário, funciondrios da escola que
possam necessitar de uma orientacao quanto ao
desempenho de suas funcöes no trato corn os alunos.
- Realizar avaliacao diagnóstica institucional corn o
objetivo de levantar as necessidades e prioridades da
instituicao;

- Avaliar a dindmica das instituiceies quanto ao seu
funcionamento e organizacao, verificando se os seus
pianos de acao atendem as suas necessidades e se estao
em articulacao corn o projeto politico educacional do
sistema de ensino do qual faz parte;
- Considerar as caracteristicas das regibes ou institurceies

quanto ao seu context° sócio-econômico-cultural, ao
desenvolver o planejamento, organização e controle de
estratégias para se atingir as metas propostas de
qualidade nos processos do ensinar e do aprender;
- Criar meios para o dialog° entre a comunidade, familia,

corpo docente, discente e administrativo, para debaterem
as questöes ligadas ao saber, aos conflitos e a tomada de
decisaes importantes para a fluidez do processo de
aprendizagem e a qualidade profissional e relacional dos
seus membros;

as leis que regem a relacao ensino-

1
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Psicólogo

aprendizagem, entendendo que a escola promove a
inserção do sujeito no mundo do conhecimento, podendo
ampliar sua atuação através de projetos sociais;
- Analisar e incentivar mudanças estruturais nas
instituições, objetivando a melhoria das relações da
aprendizagem entre todos os seus membros;

- Instrumentalizar as equipes gestoras dos diferentes
niveis administrativos com métodos e estratégias de
atuação, considerando a importância do suporte técnico e
afetivo continuo:

- Criar ações preventivas para promover a aprendizagem
de qualquer modalidade, com o olhar multidisciplinar
dirigido ao sujeito que aprende e ao que ensina.
- Participar de equipe multiprofissional em diagnóstico e
intervenção das dificuldades dos estudantes
encaminhados:
- Realizar diagnóstico e intervenção das dificuldades de
aprendizagem dos estudantes encaminhados pelas
escolas, creches e órgãos públicos;
- Orientar pais e professores na condução das ações

propostas aos estudantes com dificuldades de
aprendizagem, adequando-a individualmente;
- Identificar alunos com produções escolares
inadequadas à sua faixa etária, nos âmbitos cognitivo e
social e fazer as orientações e encaminhamentos
necessários;
- Realizar, em parceria com a coordenação e direção,
encontros com pais e professores para discutirem e
planejarem mecanismos de intervenção que favoreçam o
processo de aprendizagem da comunidade envolvida:
- Acompanhar a indicação e o processo de inclusão do

aluno com atendimento psicopedagógico;
- Promover reuniões de estudo com professores e

coordenadores;
-Organizar, orientar e zelar pelo uso adequado do espaço

físico como dos materiais escolares.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- realizar o atendimento dos usuários em unidade
municipal ou visita domiciliar, executando todas as
atividades técnicas especificas de Psicologia para
tratamento, promoção e prevenção;
- planejar e orientar as atividades de psicologia de cada
usuário em função de seu quadro clinico;
-reuniões técnicas com as equipes de trabalho;
- fazer avaliações de psicologia com vistas à

1 /1
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determinação da capacidade funcional;
- planejar, organizar e participar de atividades de carater
profissional, educativa, em grupo ou recreativas;
- executar todos procedimentos de Psicólogo
regulamentados;
- planejar, organizar e realizar servicos de psicologia,
desenvolvendo métodos e técnicas de trabalho que
permitam a melhoria da qualidade dos servicos da
Administracão Püblica;
- Preencher prontudrios, fichas de atendimento, emitir
pareceres técnicos e demais documentos na area da
psicologia;
- participar de programas de tratamento. prevencdo e
promoção da satide;
- Executar outras atividades correlatas da area
determinadas pelo superior imediato. 

Secretdrio de Escola - Recepcionar e atender ao pablico intern° e extemo, I
tomando as providencias necessarias e fornecendo as
informacoes solicitadas e inerentes a sua area de atuação;

Redigir, conferir e distribuir documentos e
comunicados aos órgdos solicitantes;
- Arquivar, controlar e manter atualizados e ordenados os
arquivos e fichdrios;
-Realizar atividades de suporte administrati vo
objetivando a consecução e superação de resultados e
metas da administração;
- alimentar sistemas informatizados corn impressão e
analise de relatórios;
- formar, organizar e instruir processos administrativos de
quaisquer naturezas, realizando certificaçoes, balancetes,
calculos, juntadas e expedicoes de relatórios e oficios
conforme determinação do superior hierarquico;
- Coordenar e supervisionar as atividades referentes a
matricula, transferência, adaptação e conclusdo de cursos.
-Executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Supervisor de Equipe de - Supervisionar diretamente e indiretamente as equipes de
Trabalho trabalho sob sua responsabilidade;

- fiscalizar a realização dos trabalhos deterrninados seus
resultados e a aplicacão dos métodos técnicos
recomendados;
- Zelar pela utilização dos bens plablicos corn
responsabilidade e cuidados;
- planejar a forma de execucáo dos trabalhos
determinados a sua equipe de trabalho; 
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Técnico em Segurança do
trabalho

- elaborar relatórios, pareceres técnicos, ofícios,
memorandos, ordens de serviços e demais documentos
administrativos;
- realizar o preenchimento de fichas, impressos e

relatórios para alimentação de sistemas e
acompanhamento da situação;
- mapear as situações encontradas para uma análise geral;

executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Elaborar e participar da elaboração da política de SST:
Planejar a política de saúde e segurança do trabalho;
identificar a politica administrativa da instituição; diagnosticar
condições gerais da área de SST; analisar tecnicamente as
condições ambientais de trabalho; comparar a situação atual
com a legislação; avaliar e comparar os referenciais legais da
política a ser implantada; mostrar o impacto econômico de
implanta-ção da política; desenvolver sistema de gestão de
SST; negociar a aplicabilidade da política; participar de
reforma e elaboração de normas regulamentadoras.
• Implantar a política de SST:
Divulgar a política na instituição ou empresa; administrar
dificuldades de implantação; coordenar equipes
multidisciplinares; acompanhar a implantação da política de
SST; acompanhar as equipes multidisciplinares para avaliação;
gerenciar aplicabilidade da política de SST; estabelecer
programas, projetos e procedimentos de melhoria; elaborar e
acompanhar programas preventivos e corretivos; desenvolver
programas. projetos e procedimentos de melhoria Implantar
procedimentos técnicos e administrativos; emitir ordem de
serviço; acompanhar ordem de serviço; promover ação
conjunta com a área de saúde
• Realizar auditoria, acompanhamento e avaliação na área de
SST:
Avaliar o ambiente de trabalho; interpretar indicadores de
eficiência e eficácia dos programas implantados; validar
indicadores de eficiência e eficácia; avaliar as atividades da
organização versus os programas oficiais de SST e outros;
adequar a política de SST às disposições legais; identificar
indicadores para replanejamento do sistema; adotar
metodologia de pesqui-sas quantitativas e qualitativas;
verificar o nível de atendimento e perspectivas de avanço;
verificar implementação de ações preventivas e corretivas;
avaliar o desempenho do sistema; estabelecer mecanismos de
intervenção.
•
Identificar variáveis de controle de doenças, acidentes,

qualidade de vida e meio ambiente:
Utilizar metodologia cientifica para avaliação; realizar
inspeção; realizar análise preliminar de risco; elaborar e
participar de laudos ambientais; estudar a relação entre as
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ocupacöes dos espacos fisicos corn o desenvolvimento
sustentável; avaliar procedimentos de atendimentos
emergenciais; participar do sistema de gestão
ambiental;registrar proced i mentos técnicos; superv isionar
procedimentos técnicos; emitir parecer técnico.
• Desenvolver açoes educativas na Area de SST:
ldentificar as necessidades educativas ern SST: promover
acaes educativas em SST; elaborar cronograma de acöes
educativas de seguranca e sande do trabalho; elaborar recursos
e materiais didAticos de acöes educativas de seguranca e
sande; interagir corn equipes multi-disciplinares; disponibilizar
material e recursos didAticos; formar multiplicadores;
implementar intercámbio entre técnicos de seguranca do
trabalho; difundir informaciies; utilizar métodos e técnicas de
comunicação; avaliar acöes educativas de segurança e sande;
participar dos programas de humanização do ambiente de
trabalho; orientar órgdos priblicos e comunidade para o
atendimento de emergencias ambientais; participar de acöes
emergenciais.
• Participar de pericias e fiscalizaceies:
Elaborai laudos periciais; atuar como perito; interagir corn os
setores envolvidos; propor medidas e solucoes; acompanhar
processos nas diversas esferas judicidrias.
• Integrar processos de negociacão:
orientar as partes em SST; utilizar o referencial legal;
promover reunioes corn as contratadas; exigir o cumprimento
das clausulas contratuais relativas A SST; assessorar nas
negociacbes;
elaborar clAusulas de SST para acordos e negociacoes
coletivas.
• Participar da adocAo de tecnologias e processos de trabalho:
Analisar a aplicação de tecnologia; avaliar impacto da adocao;
estabelecer procedimentos seguros e sauddveis; inspecionar
implantacão; estabelecer formas de controle dos riscos
associados; emitir parecer sobre equipamentos, máquinas e
processos.
• Gerenciar documentacdo de SST:
Elaborar manual do sistema de gestão de SST; elaborar
normas de procedimentos técnicos e administrativos; produzir
anexos de atualizacdo; gerar relatórios de resultados;
documentar procedimentos e normas de sistemas de
seguranca; controlar atualização de documentos, normas e
legislacäb; revisar documentacdo de SST; atualizar registros;
organ izar banco de dados; al imentar rede de inforrnacöes.
• Investigar acidentes:
Selecionar metodologia para investigacào de acidentes;
analisar causas de acidentes; determinar causas de acidentes;
identificar perdas decorrentes do acidente; elaborar relatório
de acidente de trabalho; propor recomendacöes técnicas;
verificar eficácia das recomendacöes.

1



MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Av. Gabriel Garcia Leal n" 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaíra - Estado de São Paulo
Paço Municipal "Messias Cândido Faleiros"

t, A

''
ç
t te 1,

Q

PRORAMA
CIDADES
SUSTENTÁVEIS

Técnico de Enfermagem

• Utilizar recursos de informática.
•Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

- atender e recepcionar os pacientes do SUS nas unidades
de saúde municipal preparando o paciente para consultas,
exames e tratamentos;
- Assistir o enfermeiro: no planejamento, programação,
orientação e supervisão das atividades de assistência de
enfermagem; na prestação de cuidados diretos de
enfermagem; na prestação de cuidados diretos de
enfermagem a pacientes em estado grave; na prevenção e
controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção
e controle das doenças transmissíveis em geral em
programas de vigilância epidemiológica; na prevenção e
no controle sistemático de danos físicos que possam ser
causados a pacientes durante a assistência da saúde;
- integrar a equipe de saúde, executando ainda os
tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina,
além de outras atividades de Assistência de Enfermagem,
tais como: ministrar medicamentos por via oral e
parenteral; realizar controle hídrico, fazer curativos,
aplicar oxigenoterapia, nebulização, enteroclisma, enema
e calor ou frio, executar tarefas referentes à conservação
e aplicação de vacinas, efetuar o controle de pacientes e
de comunicantes em doenças transmissíveis, realizar
testes e proceder à sua leitura, para subsídio de
diagnóstico, colher material para exames laboratoriais;
- prestar cuidados de Enfermagem pré e pós-operatórios;
- executar atividades de desinfecção e esterilização;
- prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente e
zelar por sua segurança, inclusive: alimentá-lo ou auxiliá-
lo a alimentar-se;
- zelar pela limpeza e ordem do material, de
equipamentos e de dependência de unidades de saúde;
- integrar a equipe de saúde;
- participar de atividades de educação em saúde,
inclusive:
a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao
cumprimento das prescrições de Enfermagem e médicas;
b) auxiliar o Enfermeiro na execução dos programas de
educação para a saúde;
- executar os trabalhos de rotina vinculados à alta de
pacientes:
- participar dos procedimentos pós-morte.
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.
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Terapeuta Ocupacional - atender e recepcionar os usuarios nas unidades
municipais, proceder ao tratamento, desenvolvimento e
reabilitação de pacientes portadores de deficiência fisica
e/ou psiquica. promovendo atividades corn fins
especificos para ajuda-los na sua recuperação e
integração social.
-reuniöes técnicas corn as equipes de trabalho e grupos;
-Palestras e Noes educativas na sua area de atuacao;
- realizar dos procedimentos de Terapeuta Ocupacional
devidamente regulamentados;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Tratorista - Operar e conduzir tratores e seus equipamentos como
rocadeiras, plantadeiras etc. nos servicos determinados;
- Realizar corn zelo e pericia os trabalhos que lhe forem
confiados;
- efetuar reparos, quando necessario;
- providenciar o abastecimento de combustive', dgua e
lubrificantes nas máquinas, sob sua responsabilidade;
- zelar pela conservaçâo e limpeza das máquinas sob sua
responsabilidade;
- comunicar ao seu superior qualquer anomalia no
funcionamento da máquina;
- executar outras atribuicaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Topógrafo - Efetuar o reconhecimento basic° da area programada
para elaborar tragados técnicos.
-Executar os trabalhos topograficos relativos a
balizamento, colocação de estacas, referencias de nivel e
outros.
- Realizar levantamentos topográficos na area demarcada,
registrando os dados obtidos.
- Elaborar plantas, esbocos, relatórios técnicos, cartas
topograficas e aerofotogramétricas.
- Promover o aferimento dos instrumentos utilizados.
- Zelar pela manutençao e guarda dos instrumentos.
- Realizar calculos topograficos e desenhos.
- Elaboram e analisam documentos cartográficos.
- Executar tarefas pertinentes a area de atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de
informatica.
- Executar outras tarefas para o desenvolvimento das
atividades do setor, inerentes a sua funcão 

Zelador - Executar servicos em regime de plantoes conforme
escala de revezamento, zelando pelos prédios enblicos,
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promovendo a conservação e vigia do mesmo;
- Controlar a entrada e saída de pessoas e veículos
conforme determinação do superior hierárquico e/ou
regimento interno do prédio público;
-Acionar o superior hierárquico na observação de
qualquer atitude ou ação em desacordo com a rotina do
prédio publico ou regimento interno;
- Executar serviços de zeladoria do prédio público
promovendo limpeza e conservação através de pequenos
reparos ou consertos conforme determinação;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
Pelo superior imediato.

II— DOS CARGOS EM COMISSÃO:

CARGOS EM ATRIBUIÇÕES
COMISSÃO 

Assessor da Diretoria de Assessorar e orientar tecnicamente os Secretários,
Justiça e Segurança Pública Diretores, Chefes e/ou Prefeito Municipal, dentro da sua

área de competência com a emissão de pareceres
técnicos;
Realizar os estudos técnicos para melhorar a qualidade
de prestação de serviços da Administração Pública;
Capacitar tecnicamente os servidores municipais;
Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua

competência;
Executar outras atribuições semelhantes determinadas
•elo superior imediato.

Assessor de Planejamento - Assessorar e orientar o Chefe do Poder Executivo
Municipal e Secretário Municipal nas ações de
planejamento estratégico e tático, realizando análises de
resultados, cumprimentos de metas, avaliação de
desempenho na análise de indicadores e produtividade.
-fiscalizar os materiais e financeiros sob sua
responsabilidade, em conformidade com as delegações
de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal, a fim de assegurar o
cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de
Governo; 
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- executar outras atribuieöes semelhantes determinada-si
pelo superior imediato. 

Assessor de Gestdo de Infra - Assessorar e orientar o Chefe do Poder Executivo

Estrutura Municipal e Secretdrio Municipal nas aybes de
planejamento estratégico e tatico, realizando andlises de
resultados, curnprimentos de metas, avaliaedo de
desempenho na andlise de indicadores e produtividade.
-fiscalizar os materiais e financeiros sob sua
responsabilidade, em conformidade corn as delegaeCies
de competencias superiores;
- Fazer cumprir as legislaçöes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulaedo intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e prograrnas da
Administração Municipal, a fim de assegurar o
cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de
Governo;
- executar outras atribuiçOes semelhantes determinadas

pelo superior imediato. 
Assessor do Departamento Assessorar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as
de Esportes e Lazer atividades de prdticas esportivas, recreativas e de

educação fisica;
Prestar consultoria, organizar, coordenar e controlar as
atividades de planejamento, implantagdo e controle de
equipamentos de lazer e esportivos no Municipio;
Organizaras atividades de planejamento, implantação e
controle de equipamentos esportivos no Municipio;
Dirigiras atividades relativas ao lazer;
Assessorar a execuedo de convénios firmados corn
órgdos federais e estaduais hem como entidades
governamentais e ndo governamentais nas areas de sua
competencia;
Fiscalizar os materiais e financeiros sob sua
responsabilidade, em conformidade corn as delegaçöes
de competências superiores;
Fazer cumprir a legislação no ambito de sua
competéncia;
Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn as demais pianos e programas da
Administraedo Municipal;
Executar outras atribuiçoes semelhantes determinadas
pelo seu superior imediato;
Desempenhar outras atividades afins e assemelhadas, 
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—
sempre por determinação do Diretor da Educação,
Cultura e Esportes;
Cumprir todas as obrigações assemelhadas, que forem
dis ostas em Decretos Municipais e Ordens de Serviço. 

Chefe Administrativo - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar os projetos
especiais do Fundo Social de Solidariedade chefiando as
equipes de trabalho e o desenvolvimento e
implementação de programa de metas e objetivos
estratégicos.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção das , Liderar, supervisionar e coordenador a "Seção das
Parcerias com Terceiro Parcerias com o Terceiro Setor" no desenvolvimento das
Setor e afins, atividades de acordo com as competências previstas na

lei; Assessorar o Chefe do Executivo Municipal na
instrumentação dos planos, programas, projetos,
relacionadas com a área de suas competências e
atribuições; Organizar, administrar o órgão da
Administração Pública e Organizações do Terceiro Setor
sobre suas responsabilidades no desenvolvimento das
parcerias; Expedir ordens de serviço disciplinares das
atividades integrantes de sua respectiva área de
competência; Distribuir atividades e funções gerenciais
nos órgãos internos sob sua responsabilidade, respeitada
a legislação pertinente; Receber reclamações relativas a
prestação de serviços públicos, decidir e promover as
correções exigidas; Coordenar a formulação,
monitoramento, avaliação dos planos, programas,
estratégias e projetos descentralizados dentre de sua área
de competência, conforme definido pela legislação em
vigor e em consonância com as diretrizes superiores da
Administração Pública; Prestar contas dos resultados ao
Chefe do Poder Executivo, sobre as parcerias,
cumprimentos de metas e custo beneficio das propostas;
Coordenar, monitorar as prestações de contas dos ajustes
celebrados entre Administração Pública e as 
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Organizacöes do Terceiro Setor; Fazer cumprir as
legislaci5es no ambito de sua competência; Exercer
outras atividades e atribuiceies delegadas pelo Chefe do
Executivo Municipal, bem como cumprir os deveres
legais expressamente dispostos na Constituicao Federal
e demais legislaçöes.

_ 
Chefe de Comunicacao e - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Imprensa Oficial Departamento de Comunicacao e Imprensa Oficial da

Diretoria de Govern°, chefiando o departamento e suas
secifies, equipes de trabalho e o desenvolvimento das
atividades didrias de acordo corn as competências
previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçoes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislacoes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracao Municipal;
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe de Divisao de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar a Divisao de
Manutenção da Rede de Manutencão da Rede de Agua e Esgoto do DEAGUA
Agua e Esgoto - DEAGUA chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento

das atividades didrias de acordo corn as competências
previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaceies de competências superiores;
- Fazer curnprir as legislaci5es no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal,
- executar outras atribuicaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento da Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Assistência Especializada Departamento da Assistência Especializada e Pronto

Atendimento, da Secretaria Municipal de Sande, e suas
unidades municipais e programas da assistência
especializada, chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as 
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competências previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da

, Administração Municipal,
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar a aprovação de projetos de construção,
Projetos e Fiscalização reconstrução, acréscimos ou modificações de edificações

em geral, expedir certidões de diretrizes de uso do solo,
aprovar desdobros ou subdivisões de lotes, deferir

' substituição de profissionais de edificações em geral;
- Dirigir as atividades de fiscalização dos dispositivos do
Código de Obras e Edificações, acompanhar a execução
das obras particulares e públicas, comunicando as
ocorrências registradas para que as mesmas sejam
sanadas de imediato, expedir habite-se auto de vistoria,
determinar o emplacamento com a numeração de

1 prédios, expedir certidões;
1 - Coordenar a elaboração dos projetos solicitados pela
Diretoria de Obras e Serviços Urbanos, por outras
Secretarias e Órgãos, colaborar com os projetos de
manutenção do aspecto estético e urbano da cidade,
planejar, organizar e desenvolver projetos junto a outros
setores pertinentes à Diretoria, cooperar com a
elaboração de mapas, croquis e plantas, assessorar a
Diretoria em todos os assuntos pertinentes;
- Prestar informações referentes a assuntos relacionados
à Diretoria de Obras e Serviços Urbanos e entrega de
documentos (certidões, habite-se, entre outros);
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Programa de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o Programa
Políticas sobre Álcool e de Políticas sobre Álcool e outras Drogas, da Secretaria
outras Drogas Municipal de Saúde, chefiando as equipes de trabalho e

o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com
as competências previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores; 

171



MUNICiP10 DE GUAiRA
Av. Gabriel Garcia Leal le 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaira - Estado de Säo Paulo
Pa90 Municipal "Messias Candid° Faleiros"

Tic7;e,
<S(''

v- it 14.

pp,,,,PAMA
CIDADES
SUSTENTAVEIS

- Fazer cumprir as legislaçOes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracdo Municipal.
- executar outras atribuiceies semelhantes determinadas
owl() superior imediato.

Chefe do Departamento da - Chefiar, liderar. supervisionar e coordenar o
Atenção Basica Departamento da Aterwdo Basica da Secretaria

Municipal de Saiide, e suas unidades municipais e
programas da atenção básica, chefiando as equipes de
trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de
acordo corn as competencias previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçoes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislaçöes no 'ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuiybes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Proteção Especial e Departamento de Proteção Especial da Diretoria
Inclusdo Social Municipal da Assistência, Desenvolvimento Inclusdo

Social, e suas unidades municipais e programas da
assistência especializada, chefiando as equipes de
trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de
acordo corn as competências previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, ern conformidade
corn as delegacöes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislaçoes no 'ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal;
- Formular e coordenar a Politica Municipal de Proteção
Especial da Assistência e Desenvolvimento Social e
supervisionar sua execuçdo nas unidades que integram
sua area de competência; 
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- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o

Administração do Sistema Departamento de Administração do Sistema de Saúde da
Municipal de Saúde Diretoria Municipal de Saúde, e suas unidades

municipais e divisões, chefiando as equipes de trabalho e
o desenvolvimento das atividades diárias de acordo com
as competências previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência:
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o do
Administração e Controle - Departamento de Administração e Controle - DEAGUA
DEAGUA e suas divisões, chefiando as equipes de trabalho e o

desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as
competências previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Coordenação e Assessoria Departamento de Coordenação e Assessoria Pedagógica
Pedagógica da Rede Escolar da Rede Escolar da Diretoria da Educação, Cultura e

Esportes, chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as
competências previstas na presente lei.
- Coordenar e planejar ações destinadas as atividades
pedagógicas, o planejamento do ensino, à supervisão de
sua execução. ao controle das atividades docentes e
discentes em relação às diretrizes técnicas, didático-
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pedagógicas, bem como pela otimizacdo dos recursos
didaticos;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, ern conformidade
corn as delegacöes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislacoes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracão Municipal;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Cultura Departamento de Cultura da Diretorial da Educação,

Cultura e Esportes, chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as
competências previstas na presente lei.
- Formular e coordenar a Politica Municipal de Cultura e
supervisionar sua execução nas unidades que integram
sua area de competencia;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegayöes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislacöes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracäo Municipal;
- executar outras atribuiçaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Educação Infantil Departamento de Educacão Infantil da Diretoria da

Educacão, Cultura e Esportes, chefiando as pré-escolas
e creches municipais, as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as
competências previstas na presente lei.
- Fonnular e coordenar a Politica Municipal de
Educação Infantil e supervisionar sua execução nas
unidades que integram sua area de competência;
- Formular pianos e programas em sua area de
competência, observadas as diretrizes gerais do
Ministério da Educação e demais árgdos competentes;
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do 
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ensino público municipal;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Ensino Fundamental Departamento de Ensino Fundamental da Diretoria da

Educação, Cultura e Esportes, chefiando as escolas
municipais, as equipes de trabalho e o desenvolvimento
das atividades diárias de acordo com as competências
previstas na presente lei.
- Formular e coordenar a Política Municipal de Ensino
Fundamental e supervisionar sua execução nas unidades
que integram sua área de competência;
- Formular planos e programas em sua área de
competência, observadas as diretrizes gerais do
Ministério da Educação e demais órgãos competentes;
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade do
ensino público municipal;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar -e coordenar o
Esportes e Lazer Departamento de Esportes e Lazer da Diretoria da

Educação, Cultura e Esportes, chefiando as equipes de
 trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de 
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acordo corn as competências previstas na presente lei.
- Formular e coordenar a Politica Municipal de Esportes
e supervisionar sua execucao nas unidades que integram
sua area de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos. materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislacoes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracao Municipal;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar. liderar, supervisionar e coordenar o
Obras- DEAGUA Departamento de Obras do DEAGUA, chefiando as

equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diarias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegayöes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislacöes no ambito de sua
competencia,
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracao Municipal;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas

 pelo superior imediato. 
Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Obras e Manutencao dos Departamento de Obras e Manutençao de Próprios da
Próprios Pdblicos Secretaria Municipal de Planejamento e Gestao

Administracao Geral, Infra Estrutura e Obras-
chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento
das atividades diarias de acordo corn as competências
previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestacdo de servicos;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacôes de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislacOes no ambito de sua
competência; 
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- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Planejamento e Departamento de Planejamento e Administração da
Administração Diretoria a que for lotado, chefiando as equipes de

trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de
acordo com as competências previstas na presente lei.
-- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Proteção Básica e Inclusão Departamento da Proteção Básica da Diretoria da
Social Assistência e Desenvolvimento e Inclusão Social, e suas

unidades municipais e programas da assistência básica,
chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento
das atividades diárias de acordo com as competências
previstas na presente lei.
- Formular e coordenar a Política Municipal de Proteção
Básica da Assistência e Desenvolvimento Social e
supervisionar sua execução nas unidades que integram
sua área de competência;
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua 

177



MUNICIPIO DE GUAIRA
Av. Gabriel Garcia Leal le 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaira - Estado de SA° Paulo
Paco Municipal "Messias Candid() Faleiros"

p rfr.
Q "V,z,

P P Ft A M A

CIDADES
SUSTENTAVEIS

competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracdo Municipal;
- executar outras atribuicöes semelhantes deterrninadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Servicos Urbanos Departamento de Servicos Urbanos da Secretaria

Municipal de Planejamento e Gesfao Administraçâo
Geral, Infra Estrutura e Obras, e suas seceies e divisoes,
chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento
das atividades diarias de acordo corn as competencias
previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestacdo de servicos;
- Promover e acompanhar as acöes de planejamento,
avaliacao e analise de metas de sua area de competencia;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competancias superiores;
- Fazer cumprir as legislace5es no ambito de sua
competencia;
- Assegurar a plena articulacão intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracdo Municipal;
- executar outras atribuicaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar--ol
Arquitetura, Urbanism° e Departamento de Arquitetura, Urbanism° e Mobilidade
Mobilidade Urbana Urbana, chefiando as equipes de trabalho e o

desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as
competencias previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de servicos;
- Promover e acompanhar as acoes de planejamento,
avaliação e andlise de metas de sua area de
competência;
- Fazer cumprir as legislacöes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade coin os demais pianos e programas da
Administracao Municipal; 
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I - Executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar., liderar, supervisionar e coordenar o
Vigilância em Saúde Departamento de Vigilância em Saúde da Secretaria

Municipal da Saúde, chefiando as unidades e seções, as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Formular e coordenar as ações de vigilância sanitária,
epidemiológica e controle de vetores e zoonoses e
supervisionar sua execução nas unidades que integram
sua área de competência;
- Formular planos e programas em sua área de
competência, observadas as diretrizes gerais do
Ministério da Saúde e demais órgãos competentes;
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento do - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar: o
Zoonoses e Bem Estar Departamento de Zoonoses e Bem Estar Animal da
Animal Secretaria Municipal de Saúde, e suas seções e divisões,

chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento
das atividades diárias de acordo com as competências
previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência; 
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- Assegurar a plena articulaç.,ão intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administraçâo Municipal;
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Pessoal Departamento Pessoal da Diretoria de Transparencia,

Justica e Seguranca e suas secöes e divisaes, chefiando
as equipes de trabalho e o desenvolvimento das
atividades didrias de acordo corn as competencias
previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de servicos;
- Promover e acompanhar as acaes de planejamento,
avaliayao e analise de metas de sua area de competencia;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competencias superiores;
- Fazer cumprir as legislayöes no ambito de sua
competencia;
- Assegurar a plena articulacdo intra e interinstitucional,
entre os pianos e prograrnas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracao Municipal;
- executar outras atribuici5es semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe de Ouvidoria - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar a Ouvidoria
e Servico de Informacão ao Cidaddo chefiando as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
didrias de acordo corn as competencias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestacdo de servicos;
- Promover e acompanhar as acoes de planejamento,
avaliacao e analise de metas de sua area de competencia;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegayöes de competencias superiores;
- Fazer cun-iprir as legislaceies no ambito de sua
competencia;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracdo Municipal; 
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- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe de Gestão de Frota - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Departamento de Planejamento, Controle e Manutenção
da Frota chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as
competências previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta

, responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento do - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Meio Ambiente Departamento do Meio Ambiente chefiando as equipes

de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias
de acordo com as competências previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência,
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Atos Normativos Departamento de Atos Normativos chefiando as equipes

de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias
de acordo com as competências previstas na presente lei. 
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- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestacdo de servicos;
- Promover e acompanhar as acaes de planejamento,
avaliacdo e analise de metas de sua area de competéncia;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competencias superiores;
- Fazer cumprir as legislacaes no 'ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulacdo intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracdo Municipal;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Diretor de Administração e  - Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
Planejamento de Administração e Planejamento e seus departamentos

e secOes chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as
competéncias previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisöes, relacionados corn a area de sua
competéncia e atribuicoes;
- Organizar, administrar e dirigir os órgdos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Yoder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir ordens de servico disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva area de
competéncia;
- Distribuir atividades e funcöes gerenciais nos diversos
&gars internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Receber reclamacoes relativas a prestacdo de servicos
pdblicos, decidir e promover as correcOes exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na area de sua
cornpeténcia;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e
avaliacdo dos pianos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua area de competéncia,
conforme definido pela legislação ern vigor e ern
consonância corn as diretrizes superiores da
Administracdo Municipal;
- Coordenar e acompanhar a formulacao, avaliacdo e 
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Diretor de Governo

atualização dos principais instrumentos de planejamento
do Município, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei Orçamentária
Anual (LOA), dentro de suas respectivas áreas de
competências e em consonância com as diretrizes
superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua
área de responsabilidade, visando à adequação oportuna
de decisões e ações no cumprimento das metas e
objetivos dos planos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos,

materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em
conformidade com as delegações de competências
superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de responsabilidade
com vistas a colher subsídios para a definição de
políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Município;
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituição Federal e demais legislações. 
- Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
de Gabinete e Comunicação e seus departamentos e
seções chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as
competências previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de políticas, planos, programas, projetos,
estratégias e decisões, relacionados com a área de sua



uantida

ARGOS

MUNICiPIO DE GUAlltA
Av. Gabriel Garcia Leal n° 676

Fone: (17) 3332-5100 - Fax: (17) 3331-3356
CNPJ: 48.344.014/0001-59 - CEP - 14.790-000

Guaira - Estado de Säo Paulo
Paco Municipal "Messias Candid() Faleiros"

,,,yAR/tc,
9 ":4
e, T.,, ..,,...., m

R AM a
CIDADES
SUSTENTAVEIS

ANEXOV

QUADRO DE PESSOAL — DEPARTAMENTO DE ESGOTO E AGUA DE GUAIRA 

QUADRO DE PESSOAL PARTE PERMANENTE — CARGOS DE PRO VIMENTO EFETIVO

CARGA NiVEL DE ESCOLARIDADE-
DENOMINACAO HORARIA REQUISITOS OBRIGATORIOS PADRAO

SEMANAL

DEPARTAMENTO DE ESGOTO E AGUA DE GUAIRA- DEAGUA 
Departamento de Administractio e Controle

Seecto de Finaneas

01 I Contador 40 I Superior Superior Completo em 21
Contabilidade corn registro no - CRC

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

Seeão de Compras

02 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Agente de Servicos Gerais 40 Fund. incompleto 03

Seeão de Patrimanio e Controle de Frota

01 Agente Técnico Administrativo 40 Ens. Médio Completo 16

01 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo — Carteira
de Habilitação Categoria Letra"D" ou

l

41E55

01 Mecânico 40 Ens. Médio Completo e técnico 13

Secão de Tarifa e Divida Ativa

02 Agente Técnico Administrativo 40 Ens, Médio Completo 16

10 Leiturista/Entregador de Aviso 40 Fund. Completo 06

amento de Obras
01 Engenheiro Civil 40 Superior Completo em Engenharia Civil

coin registro no CREA
20

02 Motorista 40 Ens. Fundamental Completo Carteira
de Habilitacdo Categoria Letra"D" ou

10

44E5>

Divisão de Manutencão da Rede de Agua e Esgoto

01 Operador de Equip. Rodovidrio 40 Ens. Médio Completo - — Carteira de 13
Habilitacdo Categoria Letra"D" ou

of
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competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de responsabilidade
com vistas a colher subsídios para a definição de
políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Município;
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituição Federal e demais legislações. 

Diretor de Compras - Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
de Compras e suas seções chefiando as equipes de
trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de
acordo com as competências previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de políticas, planos, programas, projetos,
estratégias e decisões, relacionados com a área de sua
competência e atribuições;
- Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir ordens de serviço disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva área de
competência;
- Distribuir atividades e funções gerenciais nos diversos
órgãos internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Receber reclamações relativas à prestação de serviços
públicos, decidir e promover as correções exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua
competência;
- Coordenar e dirigir a formulação. monitoramento e
avaliação dos planos. programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua área de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Município, como o Plano Plurianual 
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Diretor de
Desenvolvimento
Economic° e Turismo

(PPA), a Lei de Diretrizes Oreamentdrias (LDO) e a Lei
Orcamentaria Anual (LOA), dentro de suas respectivas
areas de competencias e em consonancia corn as
diretrizes superiores da Administracão Municipal;
- Monitorar e avaliar a gesta° institucional dentro de sua
area de responsabilidade, visando a adequação oportuna
de decisoes e Noes no cumprimento das metas e
objetivos dos pianos e programas institucionais de
govemo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos pianos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva area de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convenios celebrados pelo Municipio, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e

materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacaes de competencias superiores;
- Fazer cumprir as legislacoes no ambito de sua
competencia;
- Assegurar a plena articulacdo intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua area de responsabilidade
corn vistas a colher subsidios para a definição de
politicas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Municipio;
- Exercer outras atividades e atribuicoes delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituicdo Federal e demais legislacoes. 
- Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
de Desenvolvimento Economic° e Turismo e seus
departamentos e secoes chefiando as equipes de trabalho
e o desenvolvimento das atividades didrias de acordo
corn as competencias previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisoes, relacionados corn a area de sua
competencia e atribuicoes;
- Organizar, administrar e dirigir os órgdos e unidades
organizativas sobre sua res ponsabilidade, corn base nas
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diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir ordens de serviço disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva área de
competência;
- Distribuir atividades e funções gerenciais nos diversos
órgãos internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Receber reclamações relativas à prestação de serviços
públicos, decidir e promover as correções exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua
competência;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e
avaliação dos planos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua área de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Município, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei
Orçamentária Anual (LOA), dentro de suas respectivas
áreas de competências e em consonância com as
diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua
área de responsabilidade, visando à adequação oportuna
de decisões e ações no cumprimento das metas e
objetivos dos planos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
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Diretor Municipal de
Educacdo, Cultura e
Esportes

responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua area de responsabilidade
corn vistas a colher subsidios para a definiçdo de
politicas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Municipio;
- Exercer outras atividades e atribuicoes delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bein como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituição Federal e demais legislaçoes. 
- Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
de Educacão, Cultura e Esportes e seus departamentos e
seçoes chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as
competencias previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulacão de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisoes, relacionados corn a area de sua
competencia e atribuicaes;
- Organizar, administrar e dirigir os orgaos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir ordens de serviço disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva area de
competencia;
- Distribuir atividades e funçoes gerenciais nos diversos
órgdos internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Receber reclamacöes relativas a prestação de serviços
pUblicos, decidir e promover as correOes exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na area de sua
competencia;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e
avaliação dos pianos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua area de competencia,
conforme definido pela legislacão em vigor e em
consonância corn as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliacdo e atualizacao dos principais instrumentos de
planejamento do Municipio, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) e a Lei
Orcamentdria Anual (LOA), dentro de suas respectivas
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áreas de competências e em consonância com as
diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua
área de responsabilidade, visando à adequação oportuna
de decisões e ações no cumprimento das metas e
objetivos dos planos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de responsabilidade
com vistas a colher subsídios para a definição de
políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Município;
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituição Federal e demais legislações. 

Diretor de Finanças - Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
de Finanças e seus departamentos e seções chefiando as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de políticas, planos, programas, projetos,
estratégias e decisões, relacionados com a área de sua
competência e atribuições;
- Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente; 
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- Expedir ordens de serviço disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva area de
competéncia;
- Distribuir atividades e funçoes gerenciais nos diversos
&gabs internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Receber reclama0es relativas a prestação de serviços
publicos, decidir e promover as correçaes exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na area de sua
competéricia;
- Coordenar e dirigir a formulaçao, monitoramento e
avaliagao dos pianos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua area de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância corn as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Municipio, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e a Lei
Orçamentdria Anual (LOA), dentro de suas respectivas
areas de competéncias e em consonancia corn as
diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestao institucional dentro de sua
area de responsabilidade, visando a adequaçao oportuna
de decisiies e açOes no cumprimento das metas e
objetivos dos pianos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Exec ut vo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos pianos e
programas institucionais de govemo, dentro de sua
respectiva area de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convenios celebrados pelo Municipio, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos,

materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em
conformidade corn as delegaçöes de competéncias
superiores;
- Fazer cumprir as legislaçoes no ambito de sua
competéncia;
- Assegurar a plena articulacao intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e Drouramas da
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Diretor de Justiça
eSegurança Pública

Administração Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de responsabilidade
com vistas a colher subsídios para a definição de
políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Município;
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituição Federal e demais legislações. 
- Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
de Justiça e Segurança Pública seus departamentos e
seções chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as
competências previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de políticas, planos, programas, projetos,
estratégias e decisões, relacionados com a área de sua
competência e atribuições;
- Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, com base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir ordens de serviço disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva área de
competência;
- Distribuir atividades e funções gerenciais nos diversos
órgãos internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Receber reclamações relativas à prestação de serviços
públicos, decidir e promover as correções exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua
competência;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e
avaliação dos planos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua área de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Município, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei
Orçamentária Anual (LOA), dentro de suas respectivas
áreas de competências e em consonância com as
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diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestdo institucional dentro de sua
area de responsabilidade, visando a adequacão oportuna
de decisaes e Noes no cumprimento das rnetas e
objetivos dos pianos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos pianos e
programas institucionais de govern°. dentro de sua
respectiva area de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convenios celebrados pelo Municipio, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e

materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçOes de competencias superiores;
- Fazer cumprir as legislacaes no 'ambito de sua
competencia;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administracão Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua area de responsabilidade
corn vistas a collier subsidios para a definição de
politicas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Municipio;
- Exercer outras atividades e atribuiçoes delegadas pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituição Federal e demais 
- Dirigir, gerir, liderar, supervisionar e coordenar a
Diretoria de ObrasServiços Urbanos e seus

Diretor de Obras e Servicos departamentos e divisaes chefiando as equipes de
Urbanos trabalho e o desenvolvimento das atividades didrias de

acordo corn as competencias previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Yoder Executivo Municipal na

formulacao de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisöes, relacionados corn a area de sua
competencia e atribuicöes;
- Organizar, administrar e dirigir os orgdos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir portarias e ordens de servico disciplinadoras 
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das atividades integrantes de sua respectiva área de
competência;
- Distribuir atividades e funções gerenciais nos diversos
órgãos internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas,
conforme as normas superiores de delegação de
competências e as atribuições expressamente dispostas
na presente legislação municipal;
— Assinar contratos, convênios, acordos e outros atos
administrativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua
competência em conjunto com o Chefe do Poder
Executivo Municipal;
- Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de
atos administrativos que contrariem os princípios
constitucionais e legais da administração pública, na
área de sua competência;
- Receber reclamações relativas à prestação de serviços

públicos, decidir e promover as correções exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua
competência;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitorarnento e

avaliação dos planos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua área de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Município, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei
Orçamentária Anual (LOA), dentro de suas respectivas
áreas de competências e em consonância com as
diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua

área de responsabilidade, visando à adequação oportuna
de decisões e ações no cumprimento das metas e
objetivos dos planos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos.
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contratos e convénios celebrados pelo Municipio, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competéncias superiores;
- Fazer cumprir as legisla96es no ambito de sua
competéncia;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal, a fim de assegurar o
cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de
Governo;

Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir
os mecanismos de prestagdo de contas de receitas e
despesas sob sua responsabilidade, de acordo corn a
legislação vigente e as normas superiores de delegação
de competéncia;
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua area de responsabilidade
corn vistas a colher subsidios para a definição de
politicas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Municipio;
- Exercer outras atividades e atribuiçOes delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais, como agentes politicos,
expressamente dispostos na Constituição Federal e
demais legislaçöes. 

Diretor do DEAGUA - Dirigir, gerir, liderar, supervisionar e coordenar o
Departamento de Esgoto e Agua de Guaira e seus
departamentos e divisoes chefiando as equipes de
trabalho e o desenvolvimento das atividades didrias de
acordo corn as competéncias previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisOes, relacionados corn a area de sua
competéncia e atribui9iies;
- Organizar, administrar e dirigir os Or-0os e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras
das atividades integrantes de sua respectiva area de
competéncia;
- Distribuir atividades e funçoes gerenciais nos diversos
orgdos internos sob sua responsabilidade, respeitada a 
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legislação pertinente;
- Ordenar, fiscalizar e impugnar despesas públicas,
conforme as normas superiores de delegação de
competências e as atribuições expressamente dispostas
na presente legislação municipal;
— Assinar contratos. convênios, acordos e outros atos
administrativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua
competência em conjunto com o Chefe do Poder
Executivo Municipal;
- Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de
atos administrativos que contrariem os princípios
constitucionais e legais da administração pública, na
área de sua competência;
- Receber reclamações relativas à prestação de serviços

públicos, decidir e promover as correções exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua
competência;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e
avaliação dos planos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua área de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Município, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei
Orçamentária Anual (LOA), dentro de suas respectivas
áreas de competências e em consonância com as
diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua

área de responsabilidade, visando à adequação oportuna
de decisões e ações no cumprimento das metas e
objetivos dos planos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos,
materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em
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conformidade corn as delegaçOes de competências
superiores;
- Fazer cumprir as legislacoes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulacao intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal, a fim de assegurar o
cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de
Governo;
- Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir
os mecanismos de prestacao de contas de receitas e
despesas sob sua responsabilidade, de acordo corn a
legislacão vigente e as normas superiores de delegação
de competência;
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipals vinculados a sua area de responsabilidade
corn vistas a colher subsidios para a definicao de
politicas. diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Municipio;
- Exercer outras atividades e atribuicöes delegadas pelo
Chefe do Yoder Executivo Municipal, bem corno
cumprir os deveres legais, como agentes politicos,
expressamente dispostos na Constituicao Federal e
demais legislacaes. 

Diretor da Assistência. - Dirigir, liderar. supervisionar e coordenar a Diretoria
Desenvolvimento e da Assistencia. Desenvolvimento e Inclusao Socialde I
Inclusao Social seus departamentos e secCies chefiando as equipes de

trabalho e o desenvolvimento das atividades didrias de
acordo corn as competências previstas na presente lei.

Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisaes, relacionados corn a area de sua
competência e atribuicaes;
- Organizar, administrar e dirigir os orgaos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir ordens de servico disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva area de
competência;
- Distribuir atividades e funcöes gerenciais nos diversos
&gabs internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislayab pertinente;
- Receber reclamacOes relativas a prestação de servicos
pablicos, decidir e promover as correcaes exigidas;
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- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na área de sua
competência;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoraniento e
avaliação dos planos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua área de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância com as diretrizes superiores da
Administração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Município, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei
Orçamentária Anual (LOA), dentro de suas respectivas
áreas de competências e em consonância com as
diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua
área de responsabilidade, visando à adequação oportuna
de decisões e ações no cumprimento das metas e
objetivos dos planos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e

materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal,
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de responsabilidade
com vistas a colher subsídios para a definição de
políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Município;
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
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Constituição Federal e demais legislacbes. 
Diretor Municipal de Saiide - Dirigir, gerir, liderar, supervisionar e coordenar A

Secretaria Municipal de Saiide e seus departamentos e
divisaes chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as
competencias previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de politicas, planos, programas, projetos,
estratégias e decisaes, relacionados corn a area de sua
competéricia e atribui0es;
- Organizar, administrar e dirigir os órgdos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras
das atividades integrantes de sua respectiva area de
competéncia;
- Distribuir atividades e funcEies gerenciais nos diversos
&gabs internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
— Assinar contratos, convénios, acordos e outros atos
administrativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua
competéncia em conj unto corn o Chefe do Poder
Executivo Municipal;
- Revogar, anular, sustar ou determinar a sustação de
atos administrativos que contrariem os principios
constitucionais e legais da administração publica, na
area de sua competência;
- Receber reclamaçoes relativas a prestação de serviços

publicos, decidir e promover as correçoes exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na area de sua
competencia;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e

avaliação dos pianos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua area de competéricia,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância corn as diretrizes superiores da Administração
Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulaçdo, avaliação

e atualização dos principais instrumentos de planejamento
do Municipio, como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de
Diretrizes Orçamentdrias (LDO) e a Lei Orçamentaria
Anual (LOA), dentro de suas respectivas areas de
competências e em consondncia corn as diretrizes
superiores da Administracdo Municipal;
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- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua
área de responsabilidade, visando à adequação oportuna de
decisões e ações no cumprimento das metas e objetivos dos
planos e programas institucionais de governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e programas
institucionais de governo, dentro de sua respectiva área de
responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob sua
respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e
financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta responsabilidade
com os demais planos e programas da Administração
Municipal, a fim de assegurar o cumprimento das metas e
objetivos gerais do Plano de Governo;
- Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir os
mecanismos de prestação de contas de receitas e despesas
sob sua responsabilidade, de acordo com a legislação
vigente e as normas superiores de delegação de
competência;
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de responsabilidade com
vistas a colher subsídios para a definição de políticas,
diretrizes e estratégias para o desenvolvimento social do
Município;
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como cumprir
os deveres legais, como agentes políticos, expressamente
dispostos na Constituição Federal e demais lecislacões

III— DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS — AGENTES POLÍTICOS:

Secretários Municipais ATRIBUIÇÕES 

Secretário Municipal da - Dirigir, gerir, liderar, supervisionar e coordenar
Agricultura e Meio Secretaria Municipal da Agricultura e seus
Ambiente departamentos e divisões chefiando as equipes de

trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias de
acordo com as competências previstas na presente lei. 
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- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisaes, relacionados corn a area de sua
competência e atribuiçaes;
- Organizar, administrar e dirigir os órgãos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislação pertinente;
- Expedir portarias e ordens de serviço disciplinadoras
das atividades integrantes de sua respectiva area de
competência;
- Distribuir atividades e fungoes gerenciais nos diversos
orgdos intemos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislaedo pertinente;
- Ordenar, fiscalizar e impugnar despesas pirblicas,
conforme as normas superiores de delegaçdo de
competências e as atribuieöes expressamente dispostas
na presente legislaçâo municipal;
— Assinar contratos, convénios, acordos e outros atos
administrativos bilaterais ou multilaterais dentro de sua
competência ern conj unto corn o Chefe do Poder
Executivo Municipal;
- Revogar, anular, sustar ou determinar a sustaçâo de
atos administrativos que contrariem os principios
constitucionais e legais da administraçâo pdblica, na
area de sua competência;
- Receber reclamaeaes relativas a prestação de serviços

publicos, decidir e promover as corTeçoes exigidas;
- Decidir, rnediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na area de sua
competéncia;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e
avaliação dos pianos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua area de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonancia com as diretrizes superiores da
Admin istração Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulação,

avaliaedo e atualizaçâo dos principais instrumentos de
planejamento do Municipio, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e a Lei
Orçamentdria Anual (LOA), dentro de suas respectivas
areas de competências e em consonancia corn as
diretrizes superiores da Administração Municipal;
- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua

area de responsabilidade, visando a adeq uacdo oportuna
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de decisões e ações no cumprimento
objetivos dos planos e programas in
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos,
materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em
conformidade com as delegações de competências
superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal, a fim de assegurar o
cumprimento das metas e objetivos gerais do Plano de
Governo;
- Supervisionar, avaliar, regulamentar e fazer cumprir
os mecanismos de prestação de contas de receitas e
despesas sob sua responsabilidade, de acordo com a
legislação vigente e as normas superiores de delegação
de competência;
- Acompanhar e apoiar as atividades dos Conselhos
Municipais vinculados a sua área de responsabilidade
com vistas a colher subsídios para a definição de
políticas, diretrizes e estratégias para o desenvolvimento
social do Município;
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais, como agentes políticos,
expressamente dispostos na Constituição Federal e
demais legislações.

IV— DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS:

Funções Gratificadas ATRIBUIÇÕES 
Assessor da Habitação - Assessorar e orientar tecnicamente os Secretários, 
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Diretores. Chefes e/ou Prefeito Municipal referente a
habitacao do Municipio de Guaira, emissao de pareceres
técnicos e demais instrumentais ;
- realizar os estudos técnicos para melhorar a qualidade
na prestacao de servicos e acesso a moradia;
- Fazer cumprir as legislacöes no ambito de sua
competência;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Assessor de Assistência e - Assessorar e orientar tecnicamente os Secretdrios,
Fornecimento Ordens Diretores, Chefes e/ou Prefeito Municipal, dentro da sua
Judiciais area de competência corn a emissao de pareceres

técnicos;
- realizar os estudos técnicos para melhorar a qualidade
de prestaclo de servicos da Administracao Pablica;
- capacitar tecnicamente os servidores municipais;
- Fazer cumprir as legislaceies no ambito de sua
competência;
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Assessor de Gestao de - Assessorar e orientar tecnicamente os Secretdrios,
Convênios Diretores, Chefes e/ou Prefeito Municipal, dentro da sua

area de competência corn a emissao de pareceres técnicos;
- realizar os estudos técnicos para melhorar a qualidade de
prestacao de servicos da Administragao PUblica;
- capacitar tecnicamente os servidores municipals;
- Fazer cumprir as legislacCies no ambito de sua
competência;
- executar outras atribuicöes semelhantes deterrninadas
pelo superior imediato.

Assessor de Imprensa - Assessorar e orientar tecnicamente os Secretdrios,
Diretores, Chefes e/ou Prefeito Municipal referente ao
Didrio Oficial do Municipio de Guaira e dentro da sua
area de competência corn a emissao de pareceres
técnicos;
- planejar e executar o Didrio Oficial do Municipio de
Guaira e ainda estudos técnicos para melhorar a
qualidade de prestagao de servicos da Administração

visando o principio da transparência e
publicidade;
- capacitar tecnicamente os servidores municipais;
- Fazer cumprir as legislagöes no ambito de sua
competência;
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Assessor de Instrumentacao Assessorar tecnicamente gestores, comissOes e_
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das Parcerias com Terceiro organizações do terceiro setor sobre procedimentos e

Setor. ajustes; Realizar estudos técnicos para melhorar a
qualidade dos ajustes entre a Administração Pública e o
Terceiro Setor; Fazer cumprir as legislações no âmbito
de sua competência; Capacitar tecnicamente gestores,
comissões e organizações do terceiro setor; Fiscalizar as
prestações de contas de execução financeira e do objeto
das organizações do terceiro setor; Elaborar e
acompanhar os ajustes com o terceiro setor através de
processos de chamamento público, concurso de projetos,
dispensa ou inexigibilidade de chamamento público;
Executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Assessor de Planejamento -Assessorar e orientar o Diretor de Educação nas ações
Administrativo de planejamento estratégico e tático, realizando análises

de resultados, cumprimentos de metas, avaliação de
desempenho na análise de indicadores e produtividade.
- realizar os estudos técnicos para melhorar a qualidade
de prestação de serviços da Administração Pública;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Assessor de Ouvidoria e - Assessorar e orientar tecnicamente os Secretários,
Zeladoria da Saúde Diretores, Chefes da Secretaria Municipal de Saúde e/ou

Prefeito Municipal referente ao Atendimento aos
usuários do SUS, emissão derelatórios e demais
instrumentais;
- planejar e executar ações de ouvidoria e processo de
transparência para melhorar a qualidade de prestação de
serviços da Secretaria Municipal de Saúde, visando o
principio da transparência e publicidade;
- capacitar tecnicamente os servidores municipais;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Assessor do Posto do - Assessorar e orientar tecnicamente os Secretários,
Atendimento ao Diretores, Chefes e/ou Prefeito Municipal referente ao
Empreendedor Atendimento ao Empreendedor realizando capacitações,

emissão de pareceres técnicos e demais instrumentais ;
- realizar os estudos técnicos para melhorar a qualidade
do atendimento ao empreendedor;
- capacitar tecnicamente os servidores municipais, 
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inscritos e matriculados em capacitacées e cursos;
- Fazer cumprir as legislacöes no ambito de sua
competencia;
- executar outras atribuicaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Assessor Técnico de - Assessorar e orientar tecnicamente os Secretdrios,
Compras Diretores, Chefes e/ou Prefeito Municipal, dentro da sua

area de competéncia corn a emissao de pareceres
técnicos:
- realizar os estudos técnicos para melhorar a qualidade
de prestacao de servicos da Administragab nblica;
- capacitar tecnicamente os servidores municipais;
- Fazer cumprir as legislacOes no ambito de sua
competéncia;
- executar outras atribuicOes semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Assessor Técnico de - Assessorar tecnicamente a Seca) de Dispensa e
Dispensa e Inexigibilidade Inexigibilidade de Licitação supervisionando e
de Licitação coordenando todos trabalhos da secao;

- Liderar corn fundament° em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diarias de acordo corn as competéncias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de servicos e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaceies de competências superiores;
- executar outras atribuicOes semelhantes determinadas

 pelo superior imediato.
Assessor Técnico de - Assessorar tecnicamente a seção de Licitacdo
Licitacao supervisionando e coordenando todos os trabalhos

dasecão;
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
Prestacao de servicos e o cumprimento da legislacdo;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegagaes de competéncia superiores;
- executar outras atribuicaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Chefe da Assistencia - Chefiar, I iderar, supervisionar e coordenar o
Farmacéutica Departamento da Assistencia Farmaautica, chefiando as

equipes de trabalho e o desenvolvimento e implementação
de programas e projetos de acordo corn competéncias
previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e 
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financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta responsabilidade
com os demais planos e programas da Administração
Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Central de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o Central de
Alimentação e Merenda Alimentação de Merenda Escolar chefiando as equipes
Escolar de trabalho e o desenvolvimento das atividades diárias

de acordo com as competências previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços;
- Promover e acompanhar as ações de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua área de competência;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Divida Ativa - Chefiar tecnicamente a Seção de Divida Ativa
supervisionando e coordenando todos trabalhos da
seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Equipe de Saúde - Chefiar tecnicamente a Equipe de Saúde da Família e
da Família demais servidores municipais que compõem a Estratégia

 de Saúde da Família da unidade de saúde; 
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- Coordenar e planejar o process° de territorialização e
mapeamento da area de atuaedo da equipe, identificando
grupos, familias e individuos expostos a riscos e
vulnerabilidades;
- Coordenar o cadastramento das familias e dos
individuos no sistema de informaedo indicado pelo
gestor municipal e utilizar, de forma sistematica. os
dados para a andlise da situação de saude considerando
as caracteristicas sociais, econômicas, culturais,
demograficas e epidemiológicas do território,
priorizando as situayöes a serem acompanhadas no
planejamento local;
- Coordenar e realizar o cuidado da saüde da população
adscrita, prioritariamente no ânibito da unidade de

e quando necessario no domicilio e nos demais
espaços comunitarios (escolas, associaçöes, entre
outros);
- Coordenar e realizar Noes de atençdo a saüde
conforme a necessidade de sadde da populagdo local,
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da
gestdo local;
- Coordenar e realizar atenedo a sailde aos individuos e
familias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou
necessario, no domicilio e/ou nos demais espagos
comunitarios (escolas, associaeoes etc), em todas as
fases do desenvolvimento humano: infância,
adolescéncia, idade adulta e terceira idade;
-Coordenar e realizar consulta de enfermagem,
puericultura, procedimentos. atividades em grupo,
conforme protocolos ou outras normativas técnicas
estabelecidas pelo gestor municipal;
- Coordenar e realizar atividades programadas e de
atenedo a demanda espontânea;
- Coordenar, planejar, gerenciar e avaliar as aeöes
desenvolvidas pelos Agentes de Saüde em conjunto corn
os outros membros da equipe;
- coordenar, planejar, participar, e realizar atividades de
educaedo permanente da equipe de enfermagem e outros
membros da equipe; e
-coordenar e gerenciar os insumos necessarios para o
adequado funcionamento das Unidades de Sande;
- coordenar e garantir a atenedo a saitde da populaydo
buscando a integralidade por meio da realizaedo de
Noes de promogdo, proteedo e recuperaedo da satide e
prevenedo de agravos; e da garantia de atendimento da
demanda espontânea, da realizacdo das aci5es
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programáticas, coletivas e de vigilância em saúde;
- coordenar e participar do acolhimento dos usuários
realizando a escuta qualificada das necessidades de
saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de
risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de
informações e sinais clínicos) e identificação das
necessidades de intervenções de cuidado,
proporcionando atendimento humanizado, se
responsabilizando pela continuidade da atenção e
viabilizando o estabelecimento do vínculo;
- coordenar e realizar busca ativa e notificar doenças e
agravos de notificação compulsória e de outros agravos
e situações de importância local;
- responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a
coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita
de atenção em outros pontos de atenção do sistema de
saúde;
- coordenar e praticar cuidado familiar e dirigido a
coletividades e grupos sociais que visa propor
intervenções que influenciem os processos de saúde
doença dos indivíduos, das famílias, coletividades e da
própria comunidade:
- coordenar e realizar reuniões de equipes a fim de
discutir em conjunto o planejamento e avaliação das
ações da equipe, a partir da utilização dos dados
disponíveis;
- coordenar e acompanhar e avaliar sistematicamente as
ações implementadas, visando à readequação do
processo de trabalho;
- monitorar e garantir a qualidade do registro das
atividades nos sistemas de informação na Atenção
Básica;
- coordenar e realizar trabalho interdisciplinar e em
equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de
diferentes formações;
- coordenar e realizar ações de educação em saúde a
população adstrita, conforme planejamento da equipe;
- coordenar e participar das atividades de educação
permanente;
- coordenar e promover a mobilização e a participação
da comunidade, buscando efetivar o controle social;
- realizar outras ações e atividades a serem definidas de
acordo com as prioridades locais.
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
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Chefe da Manutenção de
Estradas

Chefe da Manutenção de
Proprios

presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de servicos;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacoes de competéncias superiores;
- executar outras atribuiçoes semelhantes determinadas
pelo superior itnediato. 
- Chefiar tecnicamente a Seca) de Manutenção de
Estradas, supervisionando e coordenando todos
trabalhos da unidades;
- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diarias de acordo corn as competencias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de servicos;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competéncias superiores;
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar a Seção de
Manutencdo de Próprios, chefiando as equipes de
trabalho e o desenvolvimento e implementacdo de
programas e projetos de acordo coin competéncias
previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competéncias superiores;
- Fazer cumprir as legislacaes no ambito de sua
competencia;
- Assegurar a plena articulacdo intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
AdministracAo Municipal;
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato.

Chefe da Secdo de - Chefiar tecnicamente a Seção de Informática da Rede
Informatica da Rede Escolar supervisionando e coordenando todos trabalhos
Escolar da seydo;

- Capacitar e apoiar os docentes e discentes;
- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos o
desenvolvimento das atividades diarias de acordo corn as
competéncias previstas na presente lei.
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- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os materiais e financeiros sob
sua responsabilidade, em conformidade com as
delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção de - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar a seção
almoxarifado, Insumos e equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
Suprimentos diárias de acordo com as competências previstas na

presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais e
financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta responsabilidade
com os demais planos e programas da Administração
Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção de Lazer - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar a Seção de
Lazer do Departamento de Esportes e Lazer, os
programas de lazer, chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento e implementação de programas e
projetos de acordo com competências previstas na
presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção de Limpeza - Chefiar tecnicamente a Seção de Limpeza Pública
Pública supervisionando e coordenando todos trabalhos da

seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei. 
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- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegacöes de competencias superiores;
- executar outras atribuiçöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção de - Chefiar tecnicamente a Seçäo de Manutenção de
Manutenção de Próprio Próprio Pühlico - DEAGUAsupervisionando
Public° - DEAGUA coordenando todos trabalhos da seção;

- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
didrias de acordo corn as competéncias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delega0es de competencias superiores;
- executar outras atribuicOes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção de Parque - Chefiar tecnicamente a Seçdo do Parque Maracá.
Maracd supervisionando e coordenando todos trabalhos da

seção;
- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
didrias de acordo corn as competéncias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçöes de competências superiores;
- executar outras atribuiçöes semelhantes deterrninadas
belo superior imediato.

Chefe da Seção de Parques - Chefiar tecnicamente a Seção de Parques e Jardins
e Jardins supervisionando e coordenando todos trabalhos da

seção;
- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo corn as competéncias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais 
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e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
selo superior imediato.

Chefe da Seção de - Chefiar tecnicamente a Seção de Patrimônio
Patrimônio supervisionando e coordenando todos trabalhos da

seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção de - Chefiar tecnicamente a Seção de Transporte
Transporte supervisionando e coordenando todos trabalhos da

seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe da Seção do Procon - Chefiar tecnicamente a Seção de PROCON
Municipal supervisionando e coordenando todos trabalhos da

seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas 
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Auxiliar de Laboratório

de equipamentos e de dependencia de unidades de sande;
- integrar a equipe de sa(ide;
- participar de atividades de educação em sande,
inclusive:
a) orientar os pacientes na pós-consulta, quanto ao
cumprimento das prescriOes de Enfermagem e médicas;
b) auxiliar o Enfermeiro e o Técnico de Enfermagem na
execução dos programas de educaçâo para a sande;
- executar os trabalhos de rotina vinculados a alta de
pacientes:

participar dos procedimentos pós-morte.
- executar outras atribuicoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Executar trabalhos técnicos de laboratório, executando,
processando ou orientando exames, testes, através da
manipulacdo de substâncias e aparelhos de laboratório;
- Realizar aná.lises fisico-quimicas e bacteriológicas em
amostras de dgua bruta (manancial), dgua final (dgua de
abastecimento) e outras fontes necessárias.
- Preparar solucoes em diversos padröes.
- Controlar validade de solucoes, considerando
normalidades ou percentagens.
- Verificar periodicamente calibragem de equipamentos
eletrônicos e mecânicos conforme especificacOes de
fabricantes.
- Preencher relatórios sobre trabalhos de rotina, exames
fisico-quimicos, exames bacteriológicas, controle do
consumo de produtos quimicos.
- Realizar coleta de amostras de Agua conforme
instrugaes.
- Efetuar a montagem e desmontagem de equipamentos
simples de laboratório, sob orientação.
- Transportar, preparar, limpar, esterilizar materiais,
instrumentos e aparelhos, bem como desinfetar utensilios,
pias, bancadas e outros.
- Efetuar controle e zelar pela preservaçâo das amostras,
materiais, matérias- primas, equipamentos e outros,
conforme orientação.
- Embalar e rotular materiais, conforme determinação.
- Registrar e arq uivar resultados de andlises,
experimentos e outros.
- Realizar testes microbiológicos, quimicos, fisico-
quimicos.
- Realizar a pesagem, mistura e filtração de materiais, sob
orientacão.
- Controlar o estoque de vidrarias e materiais de consumo
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Chefe de Compras - - Chefiar tecnicamente a Seção de Compras do
DEAGUA DEAGUAsupervisionando e coordenando todos

trabalhos de compras e contratações;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe de Informática - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o Centro de
Informática da Diretoria de Administração e
Planejamento chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades diárias de acordo com as
competências previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal,
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe de Patrimônio e - Chefiar tecnicamente a Seção de Patrimônio e Controle
Controle de Frotas - de Frotas do DEAGUAsupervisionando e coordenando
DEAGUA todos trabalhos da seção;

- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação:
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe de Planejamento e - Gerir, chefiar e coordenar tecnicamente o 
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_
Gestdo de Convenios Departamento de Planejamento e Gestdo de Convemos

supervisionando e coordenando todos seus trabalhos e a
gestdo de seus recursos;
- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
didrias de acordo corn as competencias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestacdo de servicos e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaceies de competencias superiores;
- executar outras atribuicaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato.
- acompanhar a formulação, avaliacâo e atualização dos
principais instrumentos de planejamento do Municipio,
como o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes
Orcamentarias (LDO) e a Lei Orcamentdria Anual
(LOA), dentro de suas respectivas areas de competencias
e em consonância corn as diretrizes superiores da
Admimstração Municipal; 

Chefe de Posturas - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar a Seção de
Posturas, chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento e implementação de programas e
projetos de acordo corn competencias previstas na
presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçöes de competencias superiores;
- Fazer cumprir as legislacOes no ambito de sua
competencia;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta
responsabilidade corn os dernais pianos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuicöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe de Trânsito - Chefiar tecnicamente a Seção de Trânsito
supervisionando e coordenando todos trabalhos da
seção;
- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
didrias de acordo corn as competencias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da 
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Chefe do Ambulatório de
Especialidades

prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Chefiar tecnicamente a Unidade de saúde e todos os
recursos humanos;
-- Coordenar e realizar o cuidado da saúde da população
prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, e
quando necessário no domicílio e nos demais espaços
comunitários (escolas, associações, entre outros);
- Coordenar e realizar ações de atenção a saúde
conforme a necessidade de saúde da população local,
bem como as previstas nas prioridades e protocolos da
gestão local;
- Coordenar e realizar atenção a saúde aos indivíduos e
famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços
comunitários (escolas, associações etc), em todas as
fases do desenvolvimento humano: infância,
adolescência, idade adulta e terceira idade;
-Coordenar e realizar consulta de enfermagem,
procedimentos, atividades em grupo e conforme
protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas
pelo gestor municipal:
- Coordenar e realizar atividades programadas e de
atenção à demanda espontânea;
- Coordenar, planejar, gerenciar e avaliar as ações
desenvolvidas pelos membros da equipe;
- coordenar, planejar, participar. e realizar atividades de
educação permanente da equipe de enfermagem e outros
membros da equipe; e
-coordenar e gerenciar os insumos necessários para o
adequado funcionamento da Unidade de Saúde;
- coordenar e garantir a atenção a saúde da população

buscando a integralidade por meio da realização de
ações de promoção, proteção e recuperação da saúde e
prevenção de agravos;
- coordenar e participar do acolhimento dos usuários
realizando a escuta qualificada das necessidades de
saúde, procedendo a primeira avaliação (classificação de
risco, avaliação de vulnerabilidade, coleta de
informações e sinais clínicos) e identificação das
necessidades de intervenções de cuidado,
proporcionando atendimento humanizado, se
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responsabilizando pela continuidade da atenção e
viabilizando o estabelecimento do vinculo;
- coordenar e realizar busca ativa e notificar doenças e

agravos de notificação compulsória e de outros agravos
e situagoes de importância local;
- coordenar e realizar reuniaes de equipes a fim de
discutir em conjunto o planejamento e avaliação das
açöes da equipe, a partir da utilização dos dados
disponiveis;
- coordenar e acompanhar e avaliar sistematicamente as
acöes implementadas, visando a readequação do
process° de trabalho;
- garantir a qualidade do registro das atividades nos
sistemas de informação;
- coordenar e realizar trabalho interdisciplinar e em
equipe, integrando areas técnicas e profissionais de
diferentes formaçoes;
- coordenar e realizar açöes de educação em sabde a
população. conforme planejamento da equipe;
- coordenar e promover a mobiliza0o e a participação
da comunidade, buscando efetivar o controle social;
- realizar outras Noes e atividades a serem definidas de
acordo corn as prioridades locais.

1 - Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
didrias de acordo corn as competacias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestaçâo de serviços;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçöes de competacias superiores;
- executar outras atribuiçoes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Banco do Povo - Chefiar tecnicamente o Banco do Povo
supervisionando e coordenando todos trabalhos da
seção;
- Liderar corn fundamento ern conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
didrias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçOes de competencias superiores; 
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- executar outras atribuições semelhantes determinadW,
pelo superior imediato. 

Chefe do Centro - Chefiar tecnicamente o Centro Especializado
Especializado Odontológico Odontológico — CE0 supervisionando e coordenando
— CEO todos trabalhos da seção;

- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.

I - Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do CRAS - Chefiar tecnicamente o Centros de Referências da
Assistência Social supervisionando e coordenando
todos trabalhos da seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as

! equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas

 pelo superior imediato. 
Chefe do CREAS - Chefiar tecnicamente o Centro de Referência

Especializado de Assistência Social supervisionando e
coordenando todos trabalhos da seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento de - Chefiar tecnicamente o Departamento de Atenção 
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Atenção Psicossocial e Psicossocial e Programa de Sande supervisionando e-1
Programa de Sande Mental  coordenando todos trabalhos da seçao;

- Liderar corn fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo corn as competéncias previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislaçao;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegagoes de competencias superiores;
- executar outras atribuiçöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Departamento - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar o
Tributdrio Departamento Tributdrio da Diretoria de Finanças

chefiando as equipes de trabalho e o desenvolvimento
das atividades didrias de acordo corn as competencias
previstas na presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestacao de serviços;
- Promover e acompanhar as açöes de planejamento,
avaliação e analise de metas de sua area de competencia;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegagöes de competencias superiores;
- Fazer cumprir as legislaçOes no ambito de sua
competéncia;
- Assegurar a plena articulaçao intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade corn os demais pianos e programas da
Administração Municipal;
- executar outras atribuiçöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Desenvolvimento - Chefiar, liderar, supervisionar e coordenar da Seçao de
do Pequeno Produtor Rural Desenvolvimento do Pequeno Produtor Rural e
e Agronegócio Agronegocio chefiando as equipes de trabalho e o

desenvolvimento das atividades diarias de acordo corn as
competencias previstas na presente lei.
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos e
materiais sob sua responsabilidade, em conformidade
corn as delegaçoes de competéncias superiores;
- Fazer cumprir as legislaçöes no ambito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os pianos e programas de sua direta 
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responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal,
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Chefe do Posto de - Chefiar tecnicamente o Posto de Atendimento ao
Atendimento ao Trabalhador e Acessa São Paulo supervisionando e
Trabalhador e Acessa São coordenando todos trabalhos da seção;
Paulo - Liderar com fundamento em conceitos técnicos as

equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Comandante da Guarda - Chefiar e comandar tecnicamente a Guarda Civil
Civil Municipal Municipal e suas seções supervisionando e coordenando

todos trabalhos;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Controlador Interno - fiscalizar pessoas, físicas e jurídicas, evitando que o
Órgão Público se desvie das suas finalidades legais;
-Fiscalizar e Avaliar o cumprimento das metas físicas e
financeiras dos planos orçamentários, bem como a
eficiência de seus resultados.
- Fiscalizar e Avaliar a legalidade da gestão

orçamentária, financeira e patrimonial.
- Fiscalizar a legalidade dos repasses a entidades do
terceiro setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos
resultados alcançados.
- Fiscalizar e Exercer o controle das operações de
crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município. 
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Apoiar o Tribunal de Contas no exercicio de sua missdo
instituci onal.
- Em conj unto corn autoridades da Administração
Financeira do Municipio, assinar o RelatOrio de Gestdo
Fiscal.
- Fiscalizar e atestar a regularidade da tomada de contas
dos ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros,
pagadores ou assemelhados.
- Fiscalizar os processos de compras e contrataçOes pela
Administracdo Publica;
- Fiscalizar a gestdo de pessoal da Administração
P6blica;
- Realizar auditorias internas e capacitacdo de servidores
visando a fiscalização e prevencdo de atos ilegais e
desvio de finalidade;
- atestar a regularidade da tomada de contas dos
ordenadores de despesa, recebedores, tesoureiros,
pagadores ou assemelhados.
- Receber, identificar e apurar abusos, omissbes,
injustiças, morosidade, descaso, desidia da
administração municipal. cometidos contra cidadãos,
entidades publicas ou privadas, propondo, para tanto, as
medidas cabiveis pertinentes para sua imediata correção,
bem como encaminhar os fatos e conclusöes
Procuradoria Municipal, para que seja instaurado o
procedimento administrativo adequado a apuração de
eventuais falhas e ilicitos funcionais;
- Receber, encaminhar e apurar reclama0es, demandas
e queixas da população sobre a gestdo pablica
municipal, recomendando as medidas cabiveis e zelando
pelo seu cumprimento
- executar outras atribuivies semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 

Coordenador Pedagogic° - Executar atividades de coordenação pedag6gica,
supervisdo pedagogia e orientação educacional no
'ambito da Rede Municipal de Ensino;
- assessorar no planejamento do piano pedagógico da
educação municipal;
- propor medidas visando ao desenvolvimento dos
aspectos qualitativos do ensino;
- participar de projetos de pesquisa de interesse do
ensino;
- participar na elaboração, execução e avaliação de
projetos de treinamento, visando a atualizacdo do
Magistério;
- integrar o colegiado escolar, atuar na escola, 
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detectando aspectos a serem redimensionados,
estimulando a participação do corpo docente na
identificação de causas e na busca de alternativas e
soluções;
- participar da elaboração do Plano Global da Escola, do
Regimento Escolar e das Grades Curriculares;
- participar da distribuição das turmas e da organização
da carga horária;
- acompanhar o desenvolvimento do processo ensino
aprendizagem;
- participar das atividades de caracterização da clientela
escolar:
- participar da
preparação, execução e avaliação de seminários,
encontros, palestras e sessões de estudo,manter-se
atualizado sobre a legislação do ensino, prolatar
pareceres; participar de reuniões técnico-administrativo-
pedagógicas na escola e nos demais órgãos da Secretaria
Municipal de Educação;
- integrar grupos de trabalho e comissões; coordenar
reuniões especificas; planejar, junto com a Direção e
professores, a recuperação paralela de alunos; participar
no processo de integração família-escola-comunidade;
participar da avaliação global da escola;
- planejar e elaborar o Plano de Ação do Serviço de
Orientação Educacional, de acordo com o Projeto
Pedagógico e Plano Global da Rede Escolar;
- assistir as turmas realizando entrevistas e
aconselhamentos, encaminhando, quando necessário, a
outros profissionais;
- orientar o professor na identificação de comportamento
divergentes dos alunos, levantando e selecionando em
conjunto, alternativas de solução a serem adotadas;
- participar da composição, caracterização e
acompanhamento das turmas e grupos
de alunos;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas
Delo sunerior imediato.

Diretor de Escola - Chefiar tecnicamente a Escola Municipal
supervisionando e coordenando todos trabalhos das mesma
seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a q ualidade da
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Diretor de Unidade de
Ensino lnfantil

prestaeão de servieos e o cumprimento da legislaeão;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materials e
financeiros sob sua responsabilidade, em conforrnidade
corn as delegaeoes de competências superiores;
- Garantir o aperfeieoarnento do process° educativo;
- Promover articulação e integracao da escola corn as

familias e a comumdade;
- Organizar as atividades de planejamento na escola:
1 - Coordenando a elaboraedo da Proposta Pedagógica,
Plano Escolar e Plano de Ensino;
11 - Acompanhando e avaliando a execução da Proposta
Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino;
111 - Subsidiando a elaboraedo dos pianos de ensino;
- Garantir o funcionamento da organizaeão escolar;
- Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a
execuedo de todos os projetos da escola;
- Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aula
estabelecidos:
- Comunicar aos pais ou responsaveis, sobre a frequência e
o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da
Proposta Pedagógica;
- Comunicar ao Conselho Tutelar do Municipio, sobre os
casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como de
casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes que
estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco 01 cento) das
aulas previstas e dadas;
-Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade da
vida escolar dos alunos;
-Zelar pela manutenedo do patrimônio;
- Controlar a frequência didria de todo o pessoal da escola,
e atestar a frequacia mensal;
- Promover o continuo aperfeleoamento dos recursos
humanos e fisicos da Unidade de Ensino;
- Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de
Ensino;
- Organizar e coordenar as atividades de natureza
assistenc ia I:
- Criar condieöes e estimular experiacias para o
aprimoramento do processo educativo;
- Subsidiar os profissionais da escola, em especial os
representantes dos diferentes colegiados, no tocante as
normas legais vigentes, nas quais suas decisöes devem
estar sempre embasadas.
- executar outras atribuieöes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Chefiar tecnicamente as Creches Municipais
supervisionando e coordenando todos trabalhos das
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mesma seção;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- Garantir o aperfeiçoamento do processo educativo;
- Promover articulação e integração da escola com as

famílias e a comunidade;

- Organizar as atividades de planejamento na escola:

1 - Coordenando a elaboração da Proposta Pedagógica,
Plano Escolar e Plano de Ensino;

II - Acompanhando e avaliando a execução da Proposta
Pedagógica, Plano Escolar e Plano de Ensino;

III - Subsidiando a elaboração dos planos de ensino;

- Garantir o funcionamento da organização escolar;
- Coordenar e participar da elaboração e acompanhar a
execução de todos os projetos da escola;
- Garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de
aula estabelecidos;
- Comunicar aos pais ou responsáveis, sobre a
frequência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a
execução da Proposta Pedagógica;
- Comunicar ao Conselho Tutelar do Município, sobre
os casos de maus tratos envolvendo alunos, assim como
de casos de evasão escolar e de reiteradas faltas, antes
que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) das aulas previstas e dadas;
-Garantir a legalidade, a regularidade e a autenticidade
da vida escolar dos alunos;
-Zelar pela manutenção do patrimônio;
- Controlar a frequência diária de todo o pessoal da
escola, e atestar a frequência mensal;
- Promover o contínuo aperfeiçoamento dos recursos
humanos e físicos da Unidade de Ensino;
- Garantir a disciplina de funcionamento da Unidade de
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Diretor do Controle Intern°

- Organizar e coordenar as atividades de natureza
assistencial;
- Criar condiOes e estimular experiências para o
aprimorarnento do processo educativo;
- Subsidiar os profissionais da escola, em especial os
representantes dos diferentes colegiados, no tocante as
normas legais vigentes, nas quais suas decisöes devem
estar sempre embasadas.
- executar outras atribuiçaes semelhantes determinadas
pelo superior imediato. 
- Dirigir, liderar, supervisionar e coordenar a Diretoria
de Controle Interne, chefiando as equipes de trabalho e o
desenvolvimento das atividades didrias de acordo corn as
competências previstas na presente lei.
- Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na
formulação de politicas, pianos, programas, projetos,
estratégias e decisbes, relacionados corn a area de sua
competência e atribuiçoes;
- Organizar, administrar e dirigir os órgdos e unidades
organizativas sobre sua responsabilidade, corn base nas
diretrizes institucionais previstas pelo Poder Executivo
Municipal e na legislacão pertinente;
- Expedir ordens de serviço disciplinadoras das
atividades integrantes de sua respectiva area de
competência;
- Distribuir atividades e funçaes gerenciais nos diversos
orgãos internos sob sua responsabilidade, respeitada a
legislação pertinente;
- Receber reclamaçoes relativas a prestação de serviços
publicos, decidir e promover as corregi5es exigidas;
- Decidir, mediante atos administrativos pertinentes,
sobre pedidos cuja matéria se insira na area de sua
competência;
- Coordenar e dirigir a formulação, monitoramento e
avaliacäo dos pianos, programas, estratégias e projetos
descentralizados dentro de sua area de competência,
conforme definido pela legislação em vigor e em
consonância corn as diretrizes superiores da
Administraçâo Municipal;
- Dirigir, coordenar e acompanhar a formulaydo,
avaliação e atualização dos principais instrumentos de
planejamento do Municipio, como o Plano Plurianual
(PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentdrias (LDO) e a Lei
Orgamentaria Anual (LOA), dentro de suas respectivas
areas de competências e em consonância corn as
diretrizes superiores da Administracão Municipal:
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- Monitorar e avaliar a gestão institucional dentro de sua
área de responsabilidade, visando à adequação oportuna
de decisões e ações no cumprimento das metas e
objetivos dos planos e programas institucionais de
governo;
- Prestar contas por resultados ao Chefe do Poder
Executivo Municipal, sobre o desempenho no
cumprimento das metas e objetivos dos planos e
programas institucionais de governo, dentro de sua
respectiva área de responsabilidade;
- Coordenar, monitorar e prestar contas dos projetos,
contratos e convênios celebrados pelo Município, sob
sua respectiva responsabilidade;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos,
materiais e financeiros sob sua responsabilidade, em
conformidade com as delegações de competências
superiores;
- Fazer cumprir as legislações no âmbito de sua
competência;
- Assegurar a plena articulação intra e interinstitucional,
entre os planos e programas de sua direta
responsabilidade com os demais planos e programas da
Administração Municipal,
- Exercer outras atividades e atribuições delegadas pelo
Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como
cumprir os deveres legais expressamente dispostos na
Constituição Federal e demais legislações. 

Gestor do Fundo Municipal - Gerir, chefiar e coordenar tecnicamente o Fundo
de Previdência Municipal de Previdência supervisionando e

coordenando todos seus trabalhos e a gestão de seus
recursos;
- Liderar com fundamento em conceitos técnicos as
equipes de trabalho e o desenvolvimento das atividades
diárias de acordo com as competências previstas na
presente lei.
- Prestar contas rotineiramente ao Presidente/Diretoria,
Conselho Fiscal, Controle Interno e Externo, Prefeito
Municipal e servidores municipais:
- Estabelecer mecanismos que garantam a qualidade da
prestação de serviços e o cumprimento da legislação;
- Administrar e fiscalizar os recursos humanos, materiais
e financeiros sob sua responsabilidade, em conformidade
com as delegações de competências superiores;
- executar outras atribuições semelhantes determinadas

1 pelo superior imediato. 
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Pregoeiros - Realizar os Processos de Licitação na modalidade de
Pregdo exercendo as seguintes atividades: iniciar a
sessão do Pregdo. credenciar os interessados, receber os
envelopes das propostas de preços e da documentação de
habilita0o, realizar a abertura dos envelopes das
propostas de precos e a classificação dos proponentes,
conduzir o procedimento relativo aos lances e a escolha
da proposta/lance de menor preço, adjudicar a proposta
de menor preco, quando não houver a interposição de
recursos, elaborar a ata da sessão pUblica, orientar e
conduzir os trabalhos da equipe de apoio, receber e e se
manifestar dos recursos interpostos, encaminhar o
certame a Autoridade Competente para homologação.
- executar outras atribui0es semelhantes determinadas
Delo superior imediato.
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